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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

SERVIÇO DE ACÓRDÃOS
Proc. n.° TST-E-DC-2-75

(Ac. TP-894-78)
Embargos in/ringentes em dissídio cole

tivo a qúe se conhece, mas para re
jeitá-los.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Embargos em Dissídio Coletivo 
número TST-E-DC-2-75, em que é Em- 
bargante Federação Nacional dos Traba
lhadores no Comércio de Minério Com
bustíveis Minerais e Solventes de Petró
leo e Embargado Sindicato Nacional das 
Empresas Distribuidoras de Gás Lique
feito de Petróleo.

A Federação Nacional dos Trabalha
dores no Comércio de Minérios, Combus
tíveis Minerais e Solventes de Petróleo 
recorreu ordinariamente (fls. 284-287) da 
v. decisão que julgou improcedente o 
Dissídio (fls. 262-268).

Beitera a embargante em suas alega
ções tese no sentido de que direitos con
cedidos a trabalhadores de regiões onde 
verifica-se representação devam esten
der-se a laboristas de idêntico enqua
dramento funcional, posicionados em 
áreas inorganizadas.

São as seguintes as vantagens das 
quais alguns já estão beneficiados por 
força de acordo anterior e que se pre
tende estender aos outros:

1) Abono família — Cr$ 25,00 por filho 
menor de 14 anos devido também nos ca
sos em que 0 empregado estiver em gozo 
de auxilio doença, até 0 máximo de dois 
anos a contar da data do início do be
nefício concedido pelo INPS.

2) Férias — de 30, 15, 11 e 7 dias ou 
de 20, 15, 11 e 7 com o pagamento de 
30, 23, 17 e 11 dias (cláusula 2 e subitem 
do acordo anterior).

3) adicional de férias 40 por cento 
para os que tiverem de 5 a 10 anos de 
serviço; 50 por cento para os que ti
verem de 10 a 15 anos de serviço e 70 por 
cento para os que tiverem mais de 15 
anos de serviço. Com 0 teto do salário 
base de 10 vezes o maior salário mínimo. 
Não incidência sobre as demais parcelas 
(cláusula 3).

4) duração da jornada — 44 horas se
manais 60 horas para os vigias (cláusula 
4).

5) multa — 10 por cento sobre 0 salá
rio mínimo pela empresa; 5 por cento 
sobre 0 salário mínimo pelo empregado 
(cláusula 5-9)^"

Admitidos os embargos infringentes, 
pelo Exm.“ Senhor Presidente — foihas 
291, na forma do disposto no artigo 136, 
inciso I alínea “d”, do Regimento In
terno.

Parecer da d. Procuradoria pela rejei
ção dos embargos.

E’ 0 relatório.
VOTO

Conheço.
Não merece prosperar o apelo, Con

soante concluiu o v. acórdão revisando 
existem impedimentos ditados pelas Leis 
4.725, 6.147, 6.205 e até mesmo pelo Pre- 
julgado 56 que tornam inexequível a 
pretensão de propiciar tratamento iso- 
nômico para o pessoal de Gás em re
lação ao pessoal de Gasolina ainda que 
se trate de categoria profissional única, 
em regiões inorganizadas em Sindica.o.

Além desses óbices existe ainda a reso
lução número 283-74 do Conselho Nacio
nal de Política Salarial que assim se ex
pressa no tópico conclusivo:

“Cientificar as empresas que qualquer 
modificação no valor de vantagens não 
estabelecidas por lei somente pode pro
cessar-se nas bases do reajuste oficial e 
mediante prévia autorização deste Con
selho.”

Insuscetível de ser alterada a v. deci
são recorrida. Conheço, mas rejeito os 
embargos.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, sem divergência, co
nhecer dos embargos; no mérito, rejei
tá-los, contra o voto do Exmo. Senhor 
Ministro Alves de Almeida.

Brasília, 19 de maio de 1978. — Li
Veixeira, PresidenUe no impedimen 
eventual do efetivo. — Nelson Tapajós, 
Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende 
e Raul Osuna Delgado Filho).
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Proc. n." TST-RO-DC-164-77 
(Ac. TP. 1010-78).

"Recurso em dissídio coletivo 
desprovido”

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TST-RO-DC 164-77, em 
que é Recorrente Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1.* Região e são Recor
ridos Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias de Vidros, Espelhos, Cerâmi
ca de Louça e Porcelana do Estado do 
Rio de Janeiro e Sindicato das Indús
trias de Vidros Cristais e Espelhos do 
Estado do Rio de Janeiro.

“Do acordo homologado a fls. 56-58 
que reproduz cláusulas de acordos cole
tivos anteriores, recorre a D. Procurado
ria Regional, com integral apoio da D. 
Procuradoria Geral, irrosignada com o 
deferimento de piso salarial e de des
conto para o Sindicato sem anuência do 
empregado.

Não foram apresentadas contra-razões.
E’ o relatório, na forma regimental”.

VOTO

A cláusula 2.’ do acordo lavrado a fo
lhai 51 não estabelece piso, mas salário 
normativo, com remissão expressa ao 
Prejulgado número 56, pelo que não 

ofende a política salarial do governo e 
merece mantida.

A cláusula 4? do acordo tem a seguin
te redação: “Os vidreiros tarefeiros, ou 
seja, os vidreiros colhedores, maquinis
tas, prensadores e soldadores manuais, 
farão jus ao aumento de 42 por -ento 
sobre o preço da tarifa resultante do últi
mo acordo (TRT-DC-211-75), sem teto 
e uma garantia de Cr$ 47,70 (quarenta e 
sete cruzeiros e setenta centavos)”.

Tal dispositivo, adaptação do ante
riormente vigente, não caracteriza bem o 
piso salarial, porque só aplicável aos ta
refeiros, garantindo-lhes um mínimo diá
rio superior, em 42 % (quarenta e dois 
por cento), ao anterior.

Tratando-se de acordo, e em benefí
cio da estabilidade dos entendlmen‘os, 
nego provimento ao recurso para manter 
a cláusula.

A cláusula 7.“, referente ao desconto 
em benefício do Sindicato, merece ser 
mantida, face a iterativa jurisprudência 
desta Corte e por se tratar de acordo 
entre as partes, pelo que nego provi
mento.

Nego, pois, provimento ao recurso.
Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su- 

prior do Trabalho negar provimento ao 
recurso, contra os votos dos Exmos. Se
nhores Ministros Juízes Wagner Giglio, 
relator e Pinho Pedreira, e Exmos. Se
nhores Ministros Coqueijo Costa, Hilde- 
brando Bisaglia e Raymundo de Souza 
Moura, quanto à cláusula do desconto.

Justificará o voto o Exmo. Sr. Minis
tro Coqueijo Costa.

Brasília, 31 de maio de 1978. — Renato 
Machado, Presidente. — Fernando Fran
co, Relator “ad hoc”.

Ciente: Pinto de Godoy, Procurador Ge
ral.

JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 
DO EXMO. SENHOR MINISTRO

COQUEIJO COSTA
Tenho ponto de vista, conhecido e ven

cido, pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, 
por motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a con
tribuição sindical já existente, prevista 
na Constituição Federal (artigo 21, pa
rágrafo 2.°, I);

2) o salário do empregado é irredutí
vel, salvo as estritas e expressas exce
ções legais, decorrentes de adiantamen
tos, de lei ou de convenção coletiva — 
reza o artigo 462 da CLT, que não in
cluiu quaisquer ônus criados em sentença 
coletiva entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é auto
mático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado por lei (5.584, 
de 1970), a dar assistência judiciária 

gratuita não só aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria profissio
nal que ele representa. Não pode, por
tanto, participar de qualquer provento 
resultante de sentença coletiva, que visa 
a normatizar condições de trabalho e 
fixar salário, acorde com o índice oficial 
do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito 
ao prévio e expresso assentimento do 
empregado poderia ser validado, por re
presentar uma doação como remarca 
Arnaldo Susseklnd. O assentimento tácito 
do empregado não pode resultar em re
dução ao seu salário — é regra cediça 
de D. do Trabalho. Não vale a cláusula 
da sua dedução pelo transcurso, in albis, 
dos 10 dias seguintes à sen!ença coletiva;

6) não é 'lícito impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato, o ônus de descontar sa 
lário em favor do sindicato da outra 
categoria correspondente. A este deveria 
caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especi
ficará as hipóteses em que as decisões 
poderão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador 
ainda contra a vontade do trabalhador. 
A matéria é estranha à órbita da sen
tença coletiva:

8) A “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT artigo 513, “e”) é a 
estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca
dar a “contribuição sindical”, antigo 
“imposto sindical” (Constituição, artigo 
166, § i.°);

10) A política sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Judi
ciário:

11) é atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter parte do salá
rio do empregado para recolhê-la aos 
cofres do sindicato suscitante. Se essa 
obrigação não for cumprida — por de
sídia patronal ou resistência do emprega
do — o dissídio, daí resultante, se trava 
entre patrão e sindicato que sendo es
tranho à competência da Justiça do 
Trabalho, não ensejará a ação de cum
primento do artigo 872, parágrafo único 
da CLT.;

12) Ademais, a sindicallzação é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que toma injurídlco cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasília. 31 de maio de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho 
de Fraga, Wilmar Saldanha da Gama 
Pádua e Herval Bonfim da Graça).

Proc. n.° T.S.T.-ED-RO-DC-235, 
de 1977
(Ac.-TP-1517-78)
Fmbargos declaratórios acolhidos

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos dos Embargos de Declaração em Re
curso Ordinário número T.S.T.-ED-RO- 
DC-235-77, em que são Emoargantes Sin
dicato dos Empregados em Estabeleci
mentos Bancários nos Estados de Goiás e 
OUlTOS.

Em petição de embargos de declara
ção se pede, indevidamente, a retifica
ção de autuação, pois o Embargante sus
citante é o dos bancários no Estado de 
Goiás e outros e não Sindicato dos Ban
cários dos Estados de Goiás, Minas Ge
rais e Brasília.

Em embargos de declaração alega-se 
contradição entre o julgado no recurso 
da Companhia Aymoré de Crédito. Inves
timento e Financiamento, o da Compa
nhia Itaú de Investimento, Crédito e 
Financiamento e a conclusão do acórdão, 
eis que na primeira se deferiu os anuê- 
nios, na segunda houve indeferimento e 
a conclusão é pelo deferimento.

E’ o relatório.
VOTO

Defiro a retificação da autuação, como 
pleiteada.

Acolho também os embargos de decla
ração, eis que, na verdade, foi mantido 
o acórdão regional no atinente aos 
anuênios e a contradição no recurso da 

Companhia Itaú resultou da redação em 
que se utilizou as notas do relator sor
teado.

Dou provimen’o aos embargos para 
declarar que foi mantida a cláusula que 
concedeu os anuênios à categoria sus
citante .

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho deferir a retificação 
da autuação e receber os embargos para 
declarar que foi mantida a cláusula que 
concedeu os anuênios à categoria susci
tante, unanimemente.

Brasilia, 16 de agosto de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente. — Hildebrando Bi
saglia, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador-Geral.

(Advs. Drs. José Torres das Neves, 
Múcio Wanderley Borja e Paulo Henri
que de Carvalho Chamon).

Proc. n.» T.S.T.-RO-DC-385-77 
(Ac.-TP-1203-78)

Dissídio Coletivo.
Provimento em parte do recurso do 

suscitante.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número T.S.T.-RO-DC-385-77, 
em que é Recorrente Federação dos Tra
balhadores nas Indústrias do Estado de 
Santa Catarina e são Recorridos Federa
ção das Indústrias do Estado de Santa 
Catarina e outros.

Do acórdão que julgou procedente em 
parte o dissídio coletivo entre as partes 
apregoadas recorre ordinariamente a Sus
citante, Federação dos Trabalhadores 
nas Indústrias do Estado de Santa Ca
tarina. Insiste no pedido de acolhimento 
das seguintes cláusulas:

"XII — As horas extras, prestadas 
pelos empregados no trabadho diário, se
rão precedidas de contratação individual, 
sendo assegurado o acréscimo legal. As 
horas extras, além desse limite, serão 
acrescidas com o percentual de 30 oor 
cento sobre o valor da hora normal.

XIV — Determinar o desconto de Cr$ 
30,00 (trinta cruzeiros), de todos os em
pregados, abrangidos pelo presente Dissí
dio. mesmo aqueles que já receberam 
aumento antecipados e que agora foram 
compensados, em favor da Federação dos 
Trabalhadores nas Indústrias do Estado 
de Santa Catarina.

XVI — A parte que descumprir as 
normas contidas nesta, sofrerá a multa 
de 10 % (dez por cento) do valor de -e- 
ferência da respectiva região, por falta 
cometida.

A multa será cobrada através de re- 
clamatória trabalhista, revertendo o nu
merário em benefício da parte prejudi
cada.

Se a infração for praticada por em
pregado, aplicar-se-á o disposto no artigo 
612, parágrafo único, da C.L.T.

XVH — Elege-se, por mais privilegia
dos que sejam os demais, o foro de Flo
rianópolis, para dirimir qualquer dúvida 
ou questão que surja para o cumprimento 
do presente Dissídio.” (folhas 109-110).

Regularmente nreparado o apelo, e não 
impugnado, opinou a douta Procurado
ria Geral, em parecer do Doutor O.ton- 
galdi Rocha, pelo seu conhecimento e não 
provimento.

E’ o relatório.
VOTO

Horas extras — Pretende a suscitante, 
através dessa cláusula, a fixação da taxa 
de 30 por cento para o adicional de horas 
extras, quando trabalhadas estas além 
do limite que, segundo esclarecido a fo
lhas 110, é o legal. Neste ponto a cláu
sula que reivindica a recorrente é salutar 
porque, fixando um percentual minimo 
superior ao legal, de uma parte deses
timula a exigência pelo empregador de 
serviço extraordinário ilícito e, de outra, 
institui remuneração mais justa para o 
empregado submetido a uma jornada 
extenuante.

Ainda contém a cláusula disposição 
no sentido de que as horas extras serão 
precedidas de contratação individual. Mas 
o artigo 59 da C.L.T. permite que a du
ração normal seja acrescida de horas 
suplementares, em número não excedente 
a duas, mediante acordo escrito entre 
empregador e empregado ou mediante 
contrato coletivo de trabalho. Permitir 
a prorrogação da jornada quando haja 
para tanto simples acordo verbal ou não

admitir quando autorizada em contrato 
coletivo seria ilegal. E as conseqíiências 
tais conduziria a adoção da cláusula se 
redigida como está na inicial e no re
curso .

Dou provimento para deferir a cláu
sula com a seguinte redação:

“As horas extras, até o máximo de 
duas por dia, poderão ser exigidas 
pelas empresas, quando autorizadas 
em contrato escrito ou convenção co
letiva de trabalho, assegurado o adi
cional de 20 por cento sobre o valor 
da remuneração da hora normal. 
Também poderão ser exigidas pelas 
mesmas nos casos do art. 61 da C. 
L. T. (Quando excederem o limite 
legal terá direito o empregado, ao 
adicional de 30 por cento sobre a re
muneração da hora normal.”

Desconto — Dou provimento para defe
rir o desconto de Cr$ 30,00 de cada em
pregado, condicionado à não oposição 
deste até 10 dias antes do primeiro paga
mento.

Multa — Dou provimento para, na for
ma da jurisprudência, deferir a multa 
prevista no item XVI da inicial mas ape
nas quanto às obrigações de fazer.

Foro de eleição — A cláusula de elei
ção do foro de Florianópolis para dirimir 
qualquer dúvida ou questão surgida do 
cumprimento “do presente dissídio” seria 
irrita, se estabelecida, porque o artigo 651 
da C.L.T. institui como foro competente 
a localidade onde prestar serviços o em
pregado em beneficio deste, atendendo 
às suas necessidades de não ter de se 
transportar a outro local e neses outro 
produzir a prova, inclusive fazendo-se 
acompanhar de suas testemunhas. A 
cláusula em que o empregado renuncia 
ao foro da prestação de serviços, substi
tuindo-o pelo de eleição, infringindo nor
ma de ordem pública, é nula.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento em 
parte, ao recurso para: a) deferir a 
cláusula relativa a horas extraordiná
rias, unanimemente, com a seguinte re
dação:

"As horas extras, até o máximo de duas 
por dia, poderão ser exigidas pelas em
presas, quando autorizadas em contrato 
escrito ou convenção coletiva ao traba
lho, assegurado o adicional de vinte por 
cento sobre o valor da remuneração da 
hora normal. Também poderão ser exi
gidas pelas mesmas nos casos do artigo 
sessenta e um da Consolidação das Leis 
do Trabalho. Quando execederem o li
mite legal, terá direito o empregado, ao 
adicional de trinta por cento sobre a re
muneração da hora normal”;

b) subordinar o desconto de Cr$ 30,00 
(trinta cruzeiros), à não oposição do 
empregado, até dez dias antes do pri
meiro pagamento reajustado, contra o 
voto do Exmo. Senhor Ministro Coqueijo 
Costa; c) restringir a multa ao descum- 
primento das obrigações de fazer, rever
tendo em favor da parte prejudicada 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Co
queijo costa, Fernando Franco e Nelson 
Tapajós. Mantida, no mais, a decisão 
recorrida, unanimemente. Justificará o 
voto o Exmo. Senhor Ministro Coqueijo 
Costa.

Brasilia, 12 de junho de 1978. — Re
nato Machado, Presidente. — Pinho Pe
dreira, Relator.

Ciente. — Celso Carpintero, Procura
dor.
JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 

DO EXM.» SENHOR MINISTRO
COQUEIJO COSTA

Tenho ponto de vista, conhecido e ven
cido, pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, 
por motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a con
tribuição sindical já existente, prevista 
na Constituição Federal (artigo 21. pará
grafo 2.°, I);

2) o salário do empregado é irredutí
vel, salvo as estritas e expressas exce
ções legais, decorrentes de adiantamen
tos, de lei ou de convenção coletiva — 
reza o artigo 462 da CLT, que não in
cluiu qualquer ónus criados em sentença 
coletiva entre tais exceções;
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3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à contri
buição sindical, cujo desconto é auto
mático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei (ar
tigo 584-70), a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria profis- 
sional que ele representa. Não pode, por
tanto, participar de qualquer provento 
resultante de sentença coletiva, que visa 
a normalizar condições de trabalho e fi
xar salário, acorde com o índice oficial 
do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do empre
gado poderia ser validado, por represen
tar uma doação, como remarca Arnaldo 
Sussekind. O assentimento tácito do 
empregado não pode resultar em redução 
ao seu salário — é regra cediça de D. do 
Trabalho. Não vale a cláusula da sua 
dedução pelo transcurso, in aMs, dos 
10 dias seguintes à sentença coletiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato, o ônus de descontar salá
rio em favor do sindicato da outra ca
tegoria correspondente. A este deveria 
cabera tarefa ?

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especi
ficará as hipóteses em que as decisões 
poderão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de classe, 
efetuado obrigatoriamente pelo empre
gador, ainda que contra a vontade do 
trabalhador. A matéria é estranha à 
da sentença coletiva;

8) a “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, artigo 513 “e”) e 
a estatutária ou associativa, para pa
gamento de mensalidade de seus associa
dos; , , . ,

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca
dar a “contribuição sindical”, antigo 
“imposto sindical”, (Constituição, artigo 
166. § 1.’);

10) a política sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Judi
ciário;

11) é atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter parte do salário 
do empregado para recolhê-las aos cofres 
do sindicato suscitante. Se essa obriga
ção não for cumprida — por desídia pa
tronal ou resistência do empregado — o 
dissídio dai resultante, se trava entre 
patrão e sindicato, que, sendo estranho 
à competência da Justiça do Trabalho, 
não ensejará a ação de cumprimento do 
artigo 872, parágrafo único da CLT.;

12) ademais, a sindicallzação é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que toma in jurídico cominar ao emprega
do não sindicalizado um desconto no seu 
salário em favor do órgão de classe ao 
qual tem o direito de não pertencer.

Brasília 12 de junho de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advs. Drs. Waldyr Pedro Del Prá 
Netto e Raul Pereira Caldas).

Proc. n.° T. S. T. — RO-DC. 396 de 
1977

(Ac. TP. 1.694-78).
Recurso a que se nega provimen

to.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo no T. S. T. — RO. DC. 396 de 
1977, em que é Recorrente Thombini Flo
restal S. A. e Recorrido Sindicato dos 
Trabalhadores na Industria do Papel, 
Papelão e Cortiça de Canela.

O Sindicato dos Trabalhadores na In
dústria de Papel, Papelão e Cortiça de 
Canela ajuizou revisão de dissídio cole
tivo contra as empresas Fábrica de Ce
lulose e Papel S. A. e Thombini Flores
tal S. A.

O Egrégio Regional rejeitou o pedido 
de excliusão da suscitada Trombiní Flo
restal S. A., esclarecendo que o parecer 
oriundo da Comissão de Enquadramento 
Sindical (fls. 37) e o contrato social (fls. 
39 a 54) não favorecem à pretensão da 
empresa e adotando as razões de decidir 
do acórdão regional proferido no dissídio 
coletivo anterior, ressaltando pertencer a 
recorrente ao grupo econômico intitula

do Grupo Industrial Trombim S. A., em 
que figura como empresa ‘mater” a pri
meira suscitada e em qque todas desem- 
pmham atividades relacionadas com o fa
brico do papel.

Versa o recurso ordiaário sobre o in
deferimento do pedido de exclusão, reno
vando a recorrente as suas alegações.

Contra-arrazoando o apelo, o recorri
do junto o acórdão de fls. 111-112, cm 
qu:, decidindo a mesma matéria, este 
Colendo Tribunal nevou provimento ao 
t "t.urso ordinário no dissídio anterior.

A douta Procuradoria é pelo improvl- 
m-nto.

E’ o relatóFv.
VOTO

A recorrente não traz ao processo ele
mentos capazes de contrariar o acerto 
das decisõvs já proferidas sobre a maté
ria, sendo de se ressaltar que, constando 
no aresto de fls. 111-112 o fundamento 
de que a Comissão de Enquadramento 
Sinaícal ainda não se manitestou sob a 
forma de Resolução, o parecer de fls. 37 
não favorece às alegações da recorrente’ 
pois, esclarecendo que a competência pa
ra apreciar a consulta cabe à Comissão 
Permanente dt Enquadramento Rural, 
não define a matéria. Assim, nao haven
do diploma legal que sirva de base para a 
exclusão pretendida e face à existência 
do Grupo Industrial Trombini S. A., de 
que não provou a recorrente estar desvin
culada como participante e fornecedora 
de matéria prima, ocorrendo até mesmo 
transferência de empregados da empresa 
““mater” para a recorrente, aplicável é 
a presente sentença normativa aos seus 
empregados, tendo sido oportuna e escla
recedora a referência contida na decisão 
d- fls. 111-112, quanto à sumula núme
ro 54 do TST que substância o enten
dimento de que os trabalhadores agríco
las das usinas de açúcar integram cate
goria profissional de industriários.

Pelo exposto, nego provimento ao re
curso.

Isto posto;
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, por unanimidade, ne
gar provimento ao recurso.

Brasília, 04 de setembro de 1978. — 
Lima Teixeira, Presidente. — Alves de 
Almeida, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

(Advs. Drs. Francisco Artur Ferreira 
Motta e Dante Luiz Jungi.

Proc. TST. RO. DC. 562-77: 
(Ac. TP. 456-78).

Dissídio coletivo de natureza eco
nômica. Estipulação de condições de 
trabalho.

Vistos, relatadas e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo n.° TST-RO-DC 562-77, .m que 
são Recorrentes Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1.* Região Sociedade 
Propagadora das Belas Artes e Sindica
to dos Professores do Município do Rio 
de Janeiro e Recorridos Sociedade Pro
pagado, a das Belas Artes e Sindicato 
dos Professores do Município do Rio de 
Janeiro e Recorridos Sociedade Propa
gadora das Belas Artes e Sindicato dos 
Professores do Município do Rio de Ja
neiro .

Adoto o relatório e, em sua quase to
talidade, o voto do Relator sorteado, o 
eminente Ministro Souza Moura, foi o 
seguinte:

“O Egrégio Tribunal Regional do Tra
balho da 1.» Região homologou acordo, 
constante de fls. 25-27, entre o suscitan
te • -o Sindicato dos Estabelecimentos de 
Ensino Secundário e primário do Esta
do da Guanabara, e decidiu a causa 
quanho aos suscitados remanescentes, 
aplicando-lhes as mesmas condições do 
acordo.

A Procuradoria Regional, a Sociedade 
Propagadora das Belas Artes e o susci
tante vêm com recurso. O apelo do Mi
nistério Público pretende que seja con- 
dicvionado o desconto à prévia e expres
sa aquescêncta do empregado. A entida
de suscitada alega que sendo uma socie
dade civil, de caráter filantrópico, re
conhecida de utilidade pública, não se 
enquadra em categoria cconomica. Por 
outio lado, deve ser ouvida autoridade 
pública, na forma do artigo 4.° aa Lei n.° 
4.725, e do Decreto-lei n.’ 15, de 1966 
(artigos 3.° e 4.°). A recorrente é sub
vencionada pelo Estado do Rio de Janei
ro, e este deveria ser previamente con
sultado para o presente dissídio coletivo.

O acoroao lecorndo nao tem fundamen
tação a respeito, e daí infringência do 
artigo 832, da CLT. A recorrente é finan
ceiramente incapaz de suportar o ônus 
decorrente da norma coletiva. NNulo o 
acórdão. Pede a exsclusão, por deficitá
ria, salvo se ficar ressalvado provar, na 
ação de cumprimento, essa situação. No 
mérito, ifpugna o piso salarial, constante 
da cláusula 3.a, e o salário adicional por 
tempo de serviço (anuênio), esta última 
com caráter discriminatório em reltação 
à recorrente. Não procede a cláusula 7.a, 
que cria uma remuneração específica pa
ra as aulas de recuperação, pois a Lei n? 
5.692, de 1971, tornou obrigatório o ser
viço dos professores no período de fim 
de ano. Não procede a cláusula 8.“, pois 
manda remunerar intervale-- entre uma 
e outra aula, sem quaiqw r apoio em lei. 
E’ inconstitucional o Prejulgado 56, por 
torça de decisão do Sip.emo Tribunal. O 
suscitante, em seu apele, pleiteia a ga
rantia do emprego à gestante o fomeci- 
inento de comprova.it j, o anuênio aos 
demais professores do Interior do Estado 
e um adicional para os professores que 
trabalham em atividades tais como pre
paração de aulas, elaboração e correção 
de provas, avaliação de alunos e traba
lhos.

A douta Procuradoria Geral opina pe
lo desprovimento.

E’ o relatório, na forma regimental.
VOTO

“Recurso da Sociedade Propagadora 
das Belas Artes: Ainda que se admitisse, 
para a.gumentar, que os Prejulgados 
fossem inconstitucionais, o de n.° 56, que 
reg regula os dissídios coletivos, nao es
taria abrangido por esse conceito, pois o 
artigo l.°, parágrafo 3.°?, do Decreto-lei 
n.° 15, de 1966, determina que o Tribunal 
Superior do Trabalho expedirá Instru
ções, para cumprimento dessa lei, o que 
significa que o Prejulgado 56, no caso, é 
uma reguiamentação complementar da 
lei, para inerente dela, indispensável ao 
seu cumprimento, e daí o caráter peculiar 
desse Prejulgado, que aliás, reproduz ou- 
tros, aa m.sma natureza e com a mesma 
finalidade.

O acórdão está fundamentado no cri- 
téiio da isonomia.

O fato de ser ou não subvencionada, ou 
de ser uma sociedade civil, com finalida
de filantrópica, nao isenta a recorrente 
de ser parte no dissídio coletivo, pois tem 
empregados e são eles de categoria dife
renciada .

A incapacidade financeira poderá ser 
p. ovada na ação de cumprimento, e, 
aliás é esse o momento para fazê-lo, pois 
deverá ser o estado deficitário atual e 
concomitante com a obrigação de efeti
var o pagamento.

A consultoria prévia a que se referem 
os artigos 3..° e 4.’, do citado Decreto-lei 
n.° 15 não se justifica em face da fixa
ção do fator de reajustamento, adotado 
como norma para os aumentos em dissí
dios coletivos.

Rejeito as preliminares.
A cláusula 3.a adota o critério do salá

rio normativo.
Nego provimento.
A cláusula 10.a inseriu o adicional por 

tempo de serviço, a titulo de anuênio. o 
que extravasa da política salarial do Go
verno, adotada em lei.

Dou provimento para excluir a cláusu
la.

As denominadas aulas de recuperação 
fazem parte da obrigação de trabalho do 
professor, pois não constitui período de 
férias e de fim de ano.

Dou provimento para excluir a cláusu
la.

A cláusula 8.a estabelece pagamento 
sem a contra-prestação de serviço, os 
chamados tfmpos vagos.

Dou provimento para excluir a cláusu
la.

A recorrente encerra o recurso impug
nando a totalidade das cláusulas mas 
sem fundam-:tração.

Nego provimento.
Recurso do suscitante: A garantia do 

empregado à gestanae é adotada pela u- 
risprudência iterativa.

O fornecimento de comprovante por 
ocasião do pagamento de salários decor
reu de Convenção Internacional, aprova
da por decreto legislativo.

Dou provimento.
O recorrente pede um adicional pera 

todos os prof-ssores. A pretensão é in- 
fringen’e da legislação salarial.

Nego provimento.

A remuneração para correção de pro
vas e outras atividades enumeradas no 
apelo não se justifica, pois tais encargos 
fazem parte da yesponsamilidade contra- 
tua1 do professor.

Nego provimento.
Recurso da procuradoria Regional-,
O acordo e a Sentença autorizou o des

conto, sem a exigência do consentimen
to.

Dou provimento, em parte, para auto
rizar o desconto drsde que não haja im- 
puvnação do empregado até dez dias an
tes do p’imelro pagamento do salário 
reajustado”.

Desse voto discordei apenas quqanto ac 
p-azo de duração da estabilidade prev’.-

-ia gestante. Tomou-se como pa
radigma desta & estabilidade provisória 
do mandatário sindical <conf.: M. V. 
wpesomano. Meu 4 ° Ano no TST) e ela. 
hoje, por força da Lei n.$° 5.911, de 27 
de agosto de 1973, persiste até um ano 
após o final do mandato de empregado 
eleito para cargo de administração sin
dical. Consequentemente, “deve perdu
rar a estabilidade provisória da gestan
te, até um ano após o término da licen
ça previdenciária”. Para is.o determinar 
dou provimento, nesta parte, ao recurso 
do Suscitante,

Isto posto.
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho sem divergência, re
jeitar as preliminares argiiilas pela So
ciedade Propagadora das Belas Artes e 
dar provimento, em parte, aos recursos. 
Da Suscitada para: a) excluir a cláusula 
dos anuênios, contra os votos dos Exmos. 
Srs. Ministros Orlando Coutinho e Alves 
de Almeida; b) excluir as cláusulas das 
denominadas aulas de recuperação e 
tempos vagos, unanimemente. Mantida, 
no mais, a decisão recorrida, vencido o 
Exmo. Sr. Ministro Lomba Ferraz, quan
to ao salário normativo e o restante, à 
unanimidade, por carência de fundamen
tação. Do Suscitante para; a) assegurar 
estabilidade provisória à gestante, até 
doze meses após o término da licença 
previdenciária, contra os votos dos Ex
celentíssimos Srs. Ministros Raymundo 
de Souza Moura, relator, Mozart Victor 
Russomano, revisor, Lomba Ferraz, Fer
nando Franco, Nelson Tapajós e Hilde- 
brando Bisaglia e com restrições quanto 
ao emprego da palavra “estabilidade” dos 
Exmo. Srs. Ministros Raymundo de Sou
za Moura, Lomba Ferraz, Fernando Fran
co, Nelson Tapajós, Hildebrando Bisaglia 
e Juiz Wagner Giglio; b) assegurar o for
necimento de comprovante de pagamen
tos, com discriminação de descontos, una
nimemente. Quanto ao mais, foi manti
da a decisão recorrida, unanimemente. 
Da Procuradoria para subordinar o des
conto assistenciai à não oposição do em
pregado até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, vencido, parcial
mente, o Exmo. Sr. Ministro Barata Sil
va, e contra os votos dos Exmos. Senho
res Ministros Orlando Coutinho, Alves de 
Almeida. Lima Teixeira e Coqueijo Cos
ta. Justificará o voto o Exmo. Senhor 
Ministro Coqueijo Costa.

Brasília. 12 de abril de 1978. — Rena
to Machado, Presidente. — Pinho Pe
dreira, Relator "ad hoc”.

Ciente; Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 
DO EXMO. SR. MINISTRO 

COQUEIJO COSTA
Tenho ponto de vista., conhecido e ven

cido, pe’a exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, 
por motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a con
tribuição sindical já existente, prevista 
na Constituição Federal (artigo 21, § 2.°, 
D:

2) o salário do empregado é irredutí
vel salvo as estritas e expressas exceções 
legais, decorrentes de adiantamentos, de 
lei ou de convenção coletiva — reza o ar
tigo 462 da CLT. que não incluiu quais
quer ônus citadas em sentença coletiva 
entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do emnregado contribuições volun
tárias em favor do sindicato deste, quan
do notificado nelo óreão one-ário (CLT, 
artirro 545) salvo quanto à contribuição 
sindmal. cujo desconto é automático e

comprova.it
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obrigatório pelo empregador (mesmo ar
tigo);

4) o sindicato é obrigado por Lei (5 584 
de 197n\. a dar assistência judiciária efs- 
tuDa nso só aos seus associados como aos 
t-abaibadoros ^a caL^oria n-ofisrienal 

que ele representa. Não pode, portan
to participar de qnalnue- p-ov°nto re- 
«uUante de sent nça cole*i”a que visa a 
no-matisar condições de trabalho o fixar 
salário ocorre COm 0 índice oficial do 
cucto de vida;

5) quando muito, o desconto sui°lto ao 
próvie P OWWÍO assentimento do em
pregado poderia ser validado, por re- 
prosentar uma doação como remarca 
A-na1dn ^u^sokind r* assentimento tá- 
cPo do empregado não pode resultar em 
rnducéo ao sou cq’4rin — X -pr-q pnòica 
do D. do Trabalho. Não vale a cláusula 
da sua dodncôo n°io transcurso in aWs. 
dos 10 dias seguint-s à sentença coleti
va:

6) não é lícito impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato, o ônus de descontar salá
rio em favor do sindicato da outra cate
goria correspondente. A este deveria ca
ber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especifi
cará as hipónses em que as condiçoes po
derão estabelecer normas e conaições de 
trabalho. Nenhuma lei incluiu entre es
tas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sent.nça, 
em favor do seu sindicato de classes, efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador, 
ainda que contra a vontade do trabalha
dor. A matéria é estranha à órbita da 
sentença coletiva;

8) A “contribuição que o Sindicato po
de “impor” (CLT, artigo 513, “e”) é a 
estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca
dar “a contribuição sindical”, antigo 
“imposto sindical” (Constituição, artigo 
166, S 1.’).

10) A política sindical incumbe ao 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao Ju
diciário.

11) é atividade estranha ao empregador 
a obrigação de reter parte do salário do 
empregado para recolhé-la aos cofres do 
sindicato, que sendo estranho à compe- 
não for cumprida por desídia patronal 
ou resistência do empregado — o dissídio, 
dai resultante, se trava entre patrão e 
sindicato, que sendo estranho à àcompe- 
tência da Justiça do Trabalho, não ense
jará a ação de cumprimento do artigo 
872, § único da CLT.

12) Ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injuridico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasília, 12 de abril de 1978. — Coquei
jo Cista.

(Advs. Drs. Carlos A. C. de Fraga, 
Júlio G. Thíbau e Ulisses Riedel de Re
sende) .

Proc. n.° T. S. T. — RO — DC — 
577-77

(AC. TP. 1.559-78)
LT/lg

Recurso Ordinário em dissídio co
letivo a que se nega provimento pa
ra ser mantido o acórdão recorrido.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° T. S. T. — RO — DC — 
577-77. em que são Recorrentes Procura
doria Regional do Trabalho da 1* Re
gião e Aerobarcos do Brasil — Transpor
tes Marítimos e Turismo S. A. e Recor
ridos os mesmos e Sindicato dos Operá
rios Navais do Rio de Janeiro.

O acórdão de fls. 137 a 141 do TRT da 
1.» Região, homologou o acordo de fls. 
124 a 126, parfa que o mesmo produza 
seus devidos e legais efeitos. Quanto ao 
dissídio, prosseguindo para os suscitados 
remanescentes: a) excluir do feito a As
sociação Profissional das Empresas de 
Navegação de Tráfego Portuário do Es
tado do Rio de Janeiro e a Massa Falida 
de Metalnave S. A. Comércio e Indús
tria.

Indeferir o pedido de exclusão da Ae
robarcos do Brasil. Quanto ao mérito do 
dissídio, julgá-lo em parte, concedendo o 
reajustamento de 98%, a incidir sobre os 

salários de março de 1975, com vigência 
por um ano, a partir de 3 de março de 
1977 admitidas as compensações legais, 
sendo que. para os empregados admitidos 
após a data base, 3.3.75. o reajuhtamento 
se fará na forma prevista no item X do 
Prejulsrado 56.

Prejudicado o pedido de férias de 30 
dias.

Indeferidos os pedidos de quinquênios 
e de insalubridade de 20%.

Prejudicado o desconto para o Sindi
cato.

Inconformados, recorrem a Procurado
ria Reaionai. fls. 142 a 143 e Aerobarcos 
do Brasil Tranportes Marítimos e Turis
mos, Transtur fls. 151 a 152. no dissídio 
que foi ajuizado pelo Sindicato dos Ope
rários Navais do Rio de Janeiro.

A Procuradoria Regional, com referên
cia ao acordo de fls. 124-126 é contra as 
horas exaras com 50% do parágrafo nri- 
m»i’n da "'áu^ula 3»; é contra a cláu
sula 5 • referente às soldadas-bases, por 
achar aue importam em pisos salariais 
é nont-a a c’áusnla 7 a que estabelece 
adicmnai de insalubridade de modo indis
criminado; é contra a cláusula 5.a que 
dtve obedecer ao índice oficial de fls. 
90; é contra o prazo de vigência, que no 
seu entender deve ser de 3 ae maiço de 
1977 como consta a fls. 86, verso.

O outro rececorrente, Aerobarcos do 
Brasil, Transportes Marítimos e Turismo 
S. A., pede provimento ou reforma par
cial, para ser admitida sua exclusão co
mo postulado na contestação, e junta 
oficio de fls. 153.

A Procuradoria Geral endossa o pare
cer da Procuradoria Regional.

E’ o relatório.
VOTO

Quanto ao pedido de exclusão da Ae
robarcos, rejeito.

Recurso da Procuradoria Regional 
— acordo de jls. 124 a 126. ’

1) Sobre a cláusula 3.a do acordo, que 
determina ser a jornada de trabalho de 
44 horas semanais, oito horas de traba
lho, no período de 7 às 16 horas, com uma 
hora para almoço, de segunda a sextà- 
feita, e sábado, de 7 às 11 horas, sendo 
considerado extra o trabalho além do li
mite acima descrito, e no § l.° acrescido 
de 50% como extra, o dia de domingo 
trabalhando incidindo no repouso remu
nerado; Nego provimento para manter a 
cláusula e seu parágrafo, por correspon
der à vontade das partes e ser modalida
de de condições adaptada à categoria.

2) sobre a cláusula 5.*, “a soldada be- 
se constante da taoela da empresa sofre
rá o aumento decretado pelo Conselho 
de Política Salarial, e sem outros aumen
tas legais ou normativas de ocorrerem, 
nunca cumulativos; Nego provimento pa
ra manter a cláusula, porque tstá condi
cionada ao que for determinado pelo Con
selho Nacional de Política Salarial sobre 
o aumento que for decretado;

3) sobre a cláusula 7.a, que prevê um 
adicional de insalubridade de 30% men
sal calculado sobre a soldada-base de 
acordo com o salário, nego provimento, 
por se tratar de cláusula em função de 
serviços insalubres e próprios deste setor 
de trabalho;

4) ainda sobre a cláusula 5.a do acor
do, que a Procuradoria acha que deve 
obedecer ao índica oficial de fls. 90, no 
acordo, não se fixou o índice de aumento, 
porém ficou condicionado ao aumento 
que for estabelecido ou decretado pelo 
Conselho de Política Salarial e que deve 
ser o de fls. 90, nego provimento;

5) sobre ar data da vigência, no acordo 
de fls. 124-126 esta afirma que deve vi
gorar durante um ano a partir de l.° de 
fevereiro de 1977. Todavia, a Procurado
ria acha que deve ser a data de 3 de 
março de 1977, como consta de fls. 86, 
verso, o que não encontrei evidenciado 
nos autos; nego provimento para manter 
o acordo homologado integralmente, con
forme o acórdão de fls. 140, “in fine”.

Quanto ao recurso de Aerobarcos do 
Brasil — Transportes Marítimos e Tu
rismo S. A., que não realizou acordo e 
que pede a sua exclusão e cujo pedido 
foi indeferido, também nego provimento, 
sendo de notar que não se opôs quanto a 
mérito, nos cinco itens constantes do 
acórdão de fls. 141. Isto é concessão do 
reajustamento de 98% a incidir sobre os 
sa’ários de março de 1975; vigência de 

um ano: prejudicado o pedido de férias; 
indeferidos quinquênios e prejudicado o 
desconto para o Sindicato.

Isto posto;
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho; I — por unanimi
dade. rejeitar o pedido de exclusão formu
lado por Aerobarcos do Brasil — Trans
portes e Marítimos e Turismo S. A. — 
II — Negar provimento ao recurso da 
Procuradoria Regional, vencidos os Ex
celentíssimos Srs. Ministros Raymundo 
de Souza Moura, revisor, e Juiz Was
hington da Trindade, quanto à cláusula 
sétima, concessiva de adicional de insa
lubridade e em helação à data de vigên
cia.

Brasília 23 de agosto de 1978. — Hil- 
debrando Bisaglia, Vice-Presidente, em 
exercício. — Lima Teixeira, Relator.

Ci nte; Pinto de Godoy procurador.
(Advs. Drs. Carlos Affonso C. de Fra

ga Wanderley Lobianco e Layr da Costa 
Silva).

Proc. TST. RO-DC.580-77.
(Ac. TP-1.024-78).
FF/mpm

Recurso em dissídio coletivo des
provido porque, tratando-se de acor
do e cláusula de desconto assisten- 
cial deve ser mantida como ajusta
da.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo n.° TST-RO-DC-580-77. em que é 
Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da Ia Região e são Recorridos 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias da Construção e do Mobiiário de 
Petrópolis e Sindicato das Indústrias de 
Marcenaria. Móveis de Madeira. Serraria, 
Carnintaria e Tanoaria de Petrónolis.

Recorr» a Procuradoria Regional con
tra acórdão de fls. 30-31 aue homologou 
acordo em dissídio coletivo. Sustenta que 
o mesmo deveria conter a aquiescência 
prévia dos empregados em relação ao 
desconto assistencial.

Sem contra-razões, opina o Ministério 
Público pelo provimento do recurso.

E’ o reiatório.
VOTO

Face à iterativa jurisprudencial desta 
Corte, e por se tratar de acordo homolo
gado, resultante aa livre estipulação en
tre as partes, nego provimento ao recur
so.

Isto posto.
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho negar provimento ao 
recurso, contra os votos dos Exmos. Se
nhores Ministros Coqueijo Costa, txrmba 
Ferraz, Hildebrando Bisaglia e Juiz Pi
nho Pedreira, Justificará o voto do Ex
celentíssimo Sr. Ministro Coqueijo Cos
ta.

Brasília, 31 de maio de 1978. — Rena
to Machado, Presidente. — Fernando 
Franco, Relator.

Ciente: Pinto de Godoy, Procurador.

JUSTIFICAÇÃO DO VOTO VENCIDO 
DO EXMO. SR. MINISTRO 

CORDEIRO COSTA
Tenho ponto de vista, conhecido e ven

cido, pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, 
por motivos vários;

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a con
tribuição sindical já existente, prevista 
na Constituição Federal (artigo 21, § 2.’, 
I);

2) o salário do empregado é irredutível, 
salvo as estritas e expressas exceções le
gais, decorrentes de adiantamentos, de 
lei ou de convenção coletiva — reza o ar
tigo 462 da CLT, que não incluiu quais- 
qu.r ônus criados em sentença coletiva 
entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é auto
mático e obrigatório ptlo empregador 
(mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por Lei .... 
(5.584-70), a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria profissio
nal que ele representa. Não pode, por
tanto, participar de qualquer provento 

resultante de sentença coletiva, que visa 
a normatizar condições de trabalho e fi
xar salário, acord com o índice oficial 
do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito 
ao prévio e expresso assentimento do em
pregado poderia ser validado, por repre
sentar uma doação, como remarca Ar
naldo Sussekind. O assentimento tácito 
do empregado não pode resultar em redu
ção ao seu salário — é regra sediça de D. 
do Trabalho. Não vale a cláusula da sua 
dedução pelo transcurso, in albis, dos 10 
dias seguintes à sentença coletiva;

6) não é licito impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato, o ónus de descontar salá
rio em favor do sindicato da outra cate
goria correspondente. A este deveria ca
ber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especifi
cará as hipóteses em que as decisões po
derão estabelecer normas e condições de 
trabalho. Nenhuma lei incluiu entre es
tas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença 
cm favor do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador, 
ainda que contra a vontade do trabalha
dor. A matéria é estranha à órbita da 
sentença coletiva;

8) A “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT), artigo 513, “e”) é 
a es atutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca
dar “a contribuição sindical”, antigo 
“imposto sindical” (Constituição, artigo 
166, § l.°).

10) A política sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Judi
ciário.

11) é atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter parte do salá
rio do empregado para recolhê-la aos co
fres do sindicato suscitante. Se essa obri
gação não for cumprida — por desídia 
patronal ou resistência do empregado — 
o dissídio, daí resultante, se trava ntre 
patrão e sindicato, que sendo estranho 
à competência da Justiça do Trabalho, 
não ensejará a ação de cumprimento do 
artigo 872, parágrafo único da CLT.

12) Ademais a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que toma injuridico cominar ao empre
gado não sindicalizado em desconto no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasília, 31 de maio de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho 
de Fraga Wagner Ennis Rodrigues e 
Claudlonor de Souza Adão).

Proc. n.» TST-RO-DC-581-77 
(Ac. TP-1386-78)

Adicional de Insalubridade.
Em acordo possível sua dação, ge

nérica ou não, beneficiando a quem 
a empresa entender merecer.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n° TST-RO-DC-581-77, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da l.“ Região e Recorrido Sin
dicato dos Trabalhadores na Indústria 
da Destilação e Refinação do Petróleo 
no Estado do Rio de Janeiro e Lubrifi
cantes Perfex S.A.

Recorre a d. Procuradoria Regional 
(45) de decisão que homologou acordo 
(41-42) em dois pontos:

11) da cláusula que concedeu desconto 
sem opção aos que dele discordaram

2°) do estabelecimento da taxa de 20% 
para o pagamento da insalubridade.

Contestado o recurso pelos suscitan- 
tes (49-52).

A d. Procuradoria Geral opina pelo 
provimento do recurso quanto à cláu
sula de desconto assistencial e manu
tenção do acórdão regional no que tan
ge à taxa do adicional de insalubridade.

É o relatório.
VOTO

Quanto à taxa do desconto assisten
cial por tratar-se de acordo homologa
do pelo Egrégio Regional, nego provi
mento .

Com referência ao valor do adicional 
de insalubridade, a decisão homologató-
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ria não estipulou a quem deva benefi
ciar.

Estabelece, tão somente, seu valor em 
20%, não contrariando o texto de lei, 
vez que amplia a vantagem legal por 
acordo havido entre as partes.

Nego provimento.
Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho negar provimento ao 
recurso, vencidos os Exmos. Srs. Mi
nistros Lomba Ferraz revisor, Hilde
brando Bisaglia, Coqueijo Costa e Juiz 
Pinho Pedreira,, quanto ao desconto e 
Exmos. Srs. Ministros Lomba Ferraz, 
revisor e Fernando Franco no que tan
ge ao adicional insalubridade. Justifi
cará o voto vencido o Exmo. Sr. Mi
nistro Coqueijo Costa.

Brasília, 19 de lunho de 1978. — Re
nato Machado. Presidente. — Arv Cam
pista, Relator.

Ciente: Celso Carpintero, Procurador.
JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 
DO EXMO. MINISTRO COQUEIJO

COSTA
Tenho ponto de vista conhecido e 

vencido, pela exclusão de cláusula do 
desconto sindical das sentenças coletivas 
por motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou visa a con
tribuição sindical já existente, prevista 
na Constituição Federal (artigo 21, § 
2» I),

2) o salário do empregado é irredutí
vel, salvo as estritas e expressas exceções 
legais decorrentes de adiantamentos, de 
lei ou de convenção coletiva — reza o 
artigo 462 da CLT, que não Incluiu quais
quer ônus criados em sentença coletiva 
entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT artigo 545), salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é auto
mático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei ... 
(5.584-70), a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria profissio
nal que ele representa. Não pode por
tanto. participar de qua’ouer provento 
resultante de sentença coletiva, que visa 
a normalizar condições de trabalho e fi
xar salário, acordo com o índice oficial 
do custo de vida;

5) quando multo, o desconto sulelto 
ao prévio e expresso assentimento do 
empregado poderia ser validado, por re
presentar uma doação, como remarca 
Arnaldo Sussekind O assentimento tá
cito do empregado não pode resulta'- em 
redução ao seu salário — é regra cedi
ça de D. do Trabalho. Não vale a cláu
sula da sua dedução pelo transcurso, 
in albis, dos 10 dias seguintes à sentença 
coletiva;

6) não é lícito impor ao patrao. ou 
seu sindicato, o ônus de descontar salá
rio em favor do sindicato da outra cate
goria correspondente. A este deveria ca
ber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especi
ficará as hipóteses em que as decisões 
poderão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença 
em favor do seu sindicato de classe efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador 
ainda que contra a vontade do trabalha
dor A matéria é estranha à órbita da 
sentença coletiva;

8) A "contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, artigo 513 “e”) é 
a estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca
dar a “contribuição sindical”, antigo 
"imposto sindical” (Constituição, artigo 
166, § 1°);

10) a política sindical incumbe ao 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao Ju
diciário;

11) é atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter parte do sa
lário do empregado para recolhê-la aos 
cofres do sindicato suscitante. Se essa 

obrigação não for cumprida — por de- 
desídia patronal ou resistência do em
pregado —o dissídio, daí resultante, se 
trava entre patrão e sindicato, que sen
do estranho à competência da Justiça do 
rrabalho não ensejará a ação de cum
primento do artigo 872, parágrafo único 
da CLT,

12) ademais, a sindicalização é livre 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasília, 19 de junho de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advs. Drs. Carlos Affonso C. de Fra
ga, Wllmar Saldanha da Gama Pádua 
e Alino da Costa Monteiro).

Proc. n« TST. — AI-RO-DC-667-77 
(Ac. TP. 1025-78)

Agravo desprovido porque intem
pestivo o RO-DC interposto pela 
citada.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Agravo de Inst.umento e Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo número 
T.S.T. — AI-RO-DC-667-77, em que é 
Agravante Federação das Indústrias do 
Estado do Rio de Janeiro e são Agrava
das Procuradoria Regional do Trabalho 
da Primeira Região e Federação los 
Trabalhadores nas Indústrias do Papel, 
Papelão e Co.tiça do Estado do Rio de 
Janeiro, sendo Recorrente Procuradoria 
Regional do Trabaiho da Primeira Re
gião e Recorridos Federação das Indús
trias do Estado do Rio de Janeiro e Fe
deração dos Traablhadores nas Indús
trias do Papel, Papelão e Cortiça do Rio 
de Janeiro.

Recorre ordinariamente a Procuradoria 
Regional contra cláusula de acordo co
letivo homologado pelo TRT da Ia Re
gião, que concedeu o desconto assistên
cia! sem aquiescência prévia dos empre
gados (acórdão de fls. 56-59) .

Prosseguindo o feito em relaçao às 
partes que não avençaram, foi o dissí
dio julgado procedente, hos mesmas ter
mos do acordo, com execeção do des
conto assistência! (fls. 70-72).

Desse acórdão recorreram a Federa
ção dos Trabalhadores nas Indústrias do 
Rio de Janeiro e a Federação das Indús
trias daquele Estado.

O MM. Juiz Presidente do Regional 
“a quo”, às fls. 81, admitiu o Recurso 
Ordinário da Procuradoria e trancou o 
do suscitante por deserto e o do suscita
do, porque intempestivo.

Inconformada, interpôs a Federaçâc 
das Indústrias Agravo de Instrumento 
sustentando a tempestividade do seu 
apelo ordinário.

Os autos subiram com o Recurso da 
Procuradoria, que não foi Impugnado e 
o Agravo de Instrumento da Suscitada, 
também sem contra-razões.

O Ministério Público do Trabalho opi
na pelo provimento do Agravo e do re
curso ordinário da Procuradoria Regio- 
nai

Eé o relatório.

VOTO

Agravo de Instrumento da Federação 
das Indústrias-.

A notificação do acórdão foi postada 
a 5.11.76, sexta-feira, muito embo-a re
cebida a 9.11.76, terça-feira, conforme 
faz certo o documento de fls. 86, jun
tado pela Agravante, onde se vê cla
ramente, o ca: ímbo do recebimento apos
to ‘na sobrecarta, pelo seu órgão de co
municação, que não é de ser aceito, por
que em xerox sem qualquer autentica
ção. Assim, recebida na 2“ feira, 8.11.76, 
intempestivo o recúrso interposto a 17 
daquele mês, já que o p-azo começou em 
9.11.76. -Nego provimento ao ag'avo.

Recurso ordinário da procuradoria Re
gional.

Recorre, unicamente, da cláusula do 
acordo coletivo, homologado às fls. ... 
56-59, que concedeu o desconto assis
tência! sem anuência do empregado

Nego provimento ao recurso por tra‘ar- 
se de acordo coletivo, de acedo com a 
maioria desta Corte, por se tratar de li
vre pactpação entre as partes.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, sem divergência, ne
gar nrovimento ao agravo. Quanto ao 

'recurso. foi-lhe negado provimento con
tra os votos dos Exmos. Srs. Ministros 
Coqueijo Costa. Hildebrando Bisaglia, 
Raymundo de Souza Moura e Juiz Wag
ner Giglio. Justificará o voto o Exmo. 
Sr. Ministro Coquei’0 Costa.

Brasília. 31 de maio de 1978. — Re
nato Machado. Presidente — Fernando 
Franco. Relator.

Ciente. — Pinto de Godoy, Procurador

VOTO VENÓCIDO DO EXMO. SR.
MINISTRO COQUEIJO COSTA

Tenho ponto de viesta, conhecido e 
vencido, pela exclusão de cláusula do 
desconto sindical das sentenças coleti
vas, por motivos vários:

1) Trata-se de verdadeira contribui
ção, não criada em lei, como determina 
a Constituição e que repete ou bisaa 
contribuição sindical já existente, pre
vista na Constituição Federal (artigo 21, 
5 2°, I);

2) o salário do empregado é irredutí
vel, salvo as estritas e expressas exce
ções fegais, decorrentes de adiantamen
tos, de lei ou de convenção coletiva — 
reza o ratigo 462 da CLT, que não in
cluiu quaisquer ônus criados em sen
tença coletiva entre tais exceções;

c) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo- 
lunt rias, em favor dq sindicato deste, 
quando notificado peio órgão operário 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é auto
mático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei .... 
(5.584-70), a dar assistência judiciária 
gratuito não só aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria profissio
nal que ele representa. Não pode, por
tanto, participar de qualquer provento 
resultante de sentença coletiva, que visa 
a normatizar condições de trabalho e fi
xar salário, acorde com o índice oficial 
do custo de vida,

5) quando muito, o desconto sujeito 
ao prévio e expresso assentimento do 
empregalo poderia ser validado, por re
presentar uma doação, como remarca 
Arnaldo Sussekind. O assentimento tá
cito do empregado não pode resultar em 
redução ao seu salário — é regra cediça 
de D. do Trabalho. Não vale a cláusula 
da sua dedução pelo transcurso, in albis, 
dos 10 dias seguintes à sentença cole
tiva;

6) não e licito impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato, o ônus de descontar salá
rio em favor do sindicato da outra ca
tegoria correspondente. A este deveria 
caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei espe
cificará as hipóteses em q°ue os decisões 
poderão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu en
tre estas o desconto no salário majora
do do empregado beneficiado com a sen
tença, em favor do seu sindicato de 
classe, efetuado, obrigatoriamente pelo 
empregador, ainda que contra a vontade 
do trabalhador. A matéria é estranha à 
órbita da sentença coletiva;

8) A “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT. artigo 513 “r”) é 
a estatut ria ou associativa, para pa
gamento de mensalidade de seus asse- 
cladosl

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca
dar a "contribuição sindical.” (Consti
tuição, artigo 166, 5 1°).

10) a política sindical Incumbe ao 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao Ju
diciário:

11) é atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter parte do salá
rio do empregado para recolhê-la aos co
fres do sindicato suscitante. Se essa 
obrigação não for cumprida — por desí
dia patronal ou resistência do emprega
do — o dissídio, dai resultante, se trava 
entre patrão e sindicato, que sendo es
tranho à competência da Justiça do Tra
balho, não ensejará a ação de cumpri
mento do artigo 872, parágrafo único da 
CLT.
12) Ademais a sindicalização é livre, pelo 
sistema constitucional brasileiro, o que 
torna Injurídico cominar ao empregado 
não sindicalizado um desconto no seu 

salário em favor do órgão de classe ao 
qual tem o direito de não pertencer.

Brasília, 31 de maio de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advs. Drs. Aloyslo Moreira Guima
rães. Carlos Affonso Carvalho de Fraga 
e José da Fonseca Martins).

Proc. TST-AG-DC-6-78 
(Ac. TP-1264-78)

Agravo a que se nega provimento.
Vistos e relatados estes autos, em que 

Sindicato dos Trabalhado:es na Indús
tria de Destilação e Refinação do Pe
tróleo no Estado do Rio de Janeiro e 
outros, inconformados com a decisão 
proferida na Audiência de Conciliação e 
Instrução, de 6.6.78, indeferitória de seu 
pedido de inquirição das testemunhas 
ali arroiadas, requerem, nos termos do 
art. 17, letra “e”, do Regimento Inter
no deste Eg. Tribunal, a apresentação 
em Mesa do feito, em que contendem 
com PETROBRAS — Petróleo Brasileiro 
S. A. e outros.

Acordam os Ministros do Tribunal Su
perior do Trabalho, unanimemente, ne
gar provimento ao agravo.

Assim decidem com os fundamentos 
de decisão agravada, referendada pelos 
termos do r. despacho da Presidência, 
prolatado aos 15-6-78, adiante transcri
tos e que são incorporados a este acór
dão:

“V Os Suscitantes requereram 
prova testemunhal, no presente dis
sídio de natureza jurídica, em que 
se pretende interpretar o art. 2’, da 
Lei n" 6.164, de 22.12.77.

2. Agravaram-se os Suscitantes, 
porque indeferida a prova, pois, no 
entendimento de Presidência, não se 
afeiçoa à interpretação de norma 
legal ouvir testemunhas.

3. Arrolaram 7 (sete) testemunhas 
invocando o art. 407, parágrafo úni
co, do Código de Processo Civil, com 
a seguinte finalidade.

“O que se pretende provar é que 
muito intencionalmente a Lei núme
ro 6.164, em dando nova redação 
ao § 1’ do art. 192, da CLT, CLT, 
fez extirpar do Projeto a restrição 
aí revista, consistente na exclusão, 
do salário-básico, da parcela relati
va ao adicional (inicial, fls. 6 do 
processo, item 6), exatamente para 
que os trabalhadores da ...................  
PETROBRAS tivessem o direito de 
areceber o percentual de periculosi- 
odade sobre o salário-básico, neste 
considerando o adicional triénio.

Assim, como a prova é neste esn- 
tido, como se busca fazer patente a 
intenção, a circunst ncia de se tra
tar de dissídio coletivo de natureza 
jurídica não pode invalidar ou re
pudiar, liminai mente, a prova, por 
isso que, de qualquer so.te, a norma 
legal incidir sobre um fato, na sua 
inteireza, na sua pureza.
4. Seja porque ultrapassada a exe
gese da mens legis, seja po.que, com 
o devido respeito, admitir prova tes
temunhal, para interpretação de dis
positivo legal, constitui uma aberra
ção jurídica inusitada, mantenho o 
despacho.

5. Ao E. Plen.”
Brasília, 16 de junho de 1976. — Re

nato Machado, Presidente e Relator.
Ciente. — Celso Carpintero, Procura

dor,

Proc. n» TST-RO-DC-14-78
(Ac. TP-1414-78)

Acordo coletivo — desconto em prol da 
entidade sindical.

Em se tratando de acordo coletivo, tor
na-se admissivê. a estipulação do descon
to em jato, da entidade sindical indepen
dentemente de condicionamento à equi- 
escência dos componentes da categoria.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário de Dissídio Co
letivo n? TST-RO-DC 14-78, em que é 
Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1» Região e são Recorridos 
Sindicato dos Trabalhado.es nas Indús
trias de Produtos Químicos pa a fins In
dustriais, de Produtos Farmacêuticos, de 
Tintas e Vernizes, de Sabão e Velas, de 
Resinas Sintéticas, de Adubo e Colas, de 
Defensivos Agrícolas e de Material Plás
tico dos Municípios do Rio de Janeiro.

Trabalhado.es
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Duque de Caxias e Sindicato da Indús
tria de Material Plásticos do Município 
do Rio de Janeiro.

Insurge-se a d. Procuradoria Regional 
contra a cláusula do Acordo coletivo ho
mologado pelo E. Tribunal a quo, que, 
possibilita o desconto em prol da enti
dade sindical. Tal dedução, no valor de 
Cr$ 20,00 (vinte cruzeiros), abrangerá 
toda a categoria profissional sindicaliza
dos ou não-independentemente da aquies
cência prévia dos obreiros, com a finali
dade de ser aplicado em serviços assis- 
tenciais.

Contra-razões e o padecer da ilustrada 
Procuradoria Geral se inclina pelo provi
mento do recurso.

E’ o relatório.
Voto

Data venta, o apelo não merece aco
lhida, uma vez que se trata de aco.do 
livremente pactuado, com o respaldo da 
Assembléia Geral da entidade sindical 
beneficiária.

Nesses casos, segundo o entendimento 
que vai se sedimentando neste E. Tribu
nal, não há como exigir-se a prévia 
aquiescência dos obreiros. Dsmais, trata- 
se de parcela módica, com destinação so
cial relevante.

Nego provimento.
Isto Posto*
Acordam os Ministros do Tribunal ou- 

perior do Trabalho negar provimento ao 
recurso, contra os votos dos Exmos. Srs. 
Juízes Pinho Pedreira, revisor Wagner 
Giglio e Ministros Coqueijo Costa, Lom
ba Ferraz, Hildebrando Bisaglia e Ray
mundo de Souza Moura.

Justificará o voto vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Coqueijo Costa.

Brasília, 21 de junho de 1978. — Re
nato Machado, Presidente. — Vieira de 
Melo, Re ator.

Ciente: Celso Carpintero, Procurador. 
Justificação de Voto Vencido do Exmo- 
Sr. Ministro Coqueijo Costa:

Tenho ponto de vista, conhecido e ven
cido, pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, 
por motivos vários:

1. Trata-se de verdadeira contribuição. 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a con
tribuição sindical já existente, prevista 
na Constituição Fedteral (artigo 21, § 2o, 
I>2 O salário do empregado é irredutí
vel salvo as est itas e expressas exce
ções legais, decorrentes de adiantamen
tos de lei ou de convenção coletiva — 
reza o artigo 462 da CLT, que nao in
cluiu quaisquer ônus criados em sentença 
coletiva entre tais exceções;

3. Só pode o empregador descontar do 
sa:ário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão opráio .. 
ÍCLT, artigo 545), salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é auto
mático e obrigatório pelo empregador 
tmesmo artigo);

4. O sindicato é obrigado, por lei (5.584 
de 1970), a dar assistência judiciária gra
tuita não só aos seus associados como aos 
trabalhadores da categoria p ofisslonai 
que eb representa. Não pode, portanto, 
participar de qualquer provento resul
tante de sentença coletiva, que visa a 
normatizar condições de trabalho e fixar 
salário, acorde com o índice oíiical ao 
custo de vida;

5. Quanto muito, o desconto sujeito ao 
p évio e expresso assentimento do emp.e- 
gaao podaria ser validado, por represen
tar :uma doação, como remarca Arnaldo 
Sussl»k.ind. O assentimento tácito do em
pregado não poae resultar em redução 
ao seu salá.lo — é regra cediça de D. 
do Trabalho. Não vaie a cláusula da sua 
dedução p.lo t.anscurso, in alais, dos lü 
dias seguintes à sentença coletiva.

6. Não é licito impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato, o ônus de descontar sala- 
rio em favor do sindicato da outra cate
goria correspondente. A este deveria ca
ber a tarefa;

7. Nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especifi
cará as hipóteses em que as decisões po
derão estabelecer no. mas e conaiçoes de 
trabalho. Nenhuma lei incluiu entre es
tas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de classe, efe

tuado obrigatoriamente pelo empregador, 
ainda que contra a vontade do trabalha
dor. A matéria é estranha à órbita da 
sentença coletiva;

8. A “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, artigo 513, “e”) é a 
estatutária ou asociativa, para pagamen
to de mensalidade de seus associados;

9. no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca
dar a “contribuição sindica.”, anti-o “im
posto sindical" (Constituição, artigo 118, 
5 1»)

10. a política sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Juai- 
ciário.

11. E’ atividade estranha ao empre
gador a obrigação de reter parte do sa
lário do empregado para recolhê-la aos 
cofres do 'Sindicato suscitante. Se essa 
obrigação não for cumprida — por desí
dia patronal ou resistência do empregado 
— o dissídio, daí resultante, se trava 
entre patrão e sindicato, que sendo es
tranho à competência da Justiça do Tia- 
balno, não ensejará a ação de cumpri
mento do artigo 872, parágrafo único da 
CLT.

12. Ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna inju ídico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
s?u salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasfia, 21 de junho de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho 
de Fraga, Sérgio Chacon de Assis e Her- 
val Bondim da Graça).

Proc. n’ T.S.T. RO-DC-20-78 
(Ac. TP-1388-78)

Negado provimento ao recurso da Pro
curadoria Regional e provido, em parte, 
o apelo do Sindicato Suscitado, para con- 
dicionad o desconto assistencial em favot 
do Sindicato Suscitante a não oposição 
do empregado até dez dias antes do pfl- 
meiro pagamento a decisão recorrida

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordiná. io em Dissiaio 
Coletivo n’ T.ST.RO-DC-20-78, em que 
são Recorrentes Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1» Região e Sindicato Na
cional das Empresas Distribuidoras de 
Gás Liquefeito de Petróleo e Recor bc 
os mesmos e Sindicato dos Condutores 
de Veículos Rodoviários e Anexos do Es
tado do Espírito Santo.

Julgado procedente, em parte, o dissí
dio coletivo, recorrem a douta Procura
doria Regional e o Sindicato Suscitado 
A primeira contra as cláusulas “g” e “h”. 
as quais versam sobre o percentual ce 
50% estabelecido sobre as horas extras 
e o adiconal por tempo de serviço, e o 
segundo cont'a estas e mais as cláusulas 
“i”. que considera como extraordiné -o 
o trabalho realizado aos sábados após as 
1? (doze) horas, “j”, que concede o for
necimento de dois uniformes gratuitos por 
ano. e “k”, concernente ao desconto as- 
sistoncial em favor do Sindicato Susci
tante .

Contrariados os recursos, o ó gão d.- 
Ministério Público junto ao TST é ne-e 
provimento do recu-so da Proucradoria 
Regiona' e pelo pro-im^nto, em parte, do 
o ‘ro para que sejam excluídas as cl: i 
sulas “g”. “h" e “j”.

E’ o relatório.

Voto
Recurso da Procuradoria Regional.
1) Quanto à cbusula “g”. trata-se de 

manutenção da norma estabelecida no 
dissídio anterior, fixando que as horas 
extras serão acresclaas de t>0%, enquan
to náo haja aco.do coletivo ajustanao-as. 
São estes os fundamentos que vem a con- 
fi mação do acóraão nesie item: nos dL- 
síaíos anterioies (fs. 15-16) esta cláu
sula vem senão mantida; foi estlpuiaaa 
a resalva pa. a a manutenção da c.ausuia 
enquanto não haja acordo coLtno ajus
tando as ho.as suplementares; o percen
tual lixado visa cobrir o excesso de horas 
extraordinárias, sobretudo em s’ tiamn- 
do de motoristas, face à natu eza peculiar 
do seu serviço, exigindo constante aten
ção, que, se prejudicada por excesso ue 
trabalho, representa graves riscos para 
o empregado e para a sociedade. Por Isto, 
nego provimento.

2) Cláusula “h”, adicional por tempo 
de serviço. Estas cláusula consta na sen
tença normativa ante.ior, como a.ega..o. 
(fls. 14), não havendo razão para íx- 
cluir o adiconal já concedido, o que im

portaria em redução sa.arial. Nego provi
mento.

2) Cláusula "h”, adicional por tempo 
de serviço. Esta cláusula consta na sen
tença normativa anterior, como alegado, 
(fls. 14), não havendo razão para excluir 
o adicional já concedido, o que impo ta- 
ria em redução salarial. Nego piovi- 
mento.

Recurso do Sindicato Suscitado:
1) Cláusula “g”: Nego provimento, na 

forma exposta na apreciação do recurso 
da Procuradoria Regional.

2) Cláusula “h”: nego provimento, co
mo já esclarecido anteriormente.

3) Cláusula “1”: conside.ando como 
exti aordlnário, o trabaho realizado aos 
sábados, após as doze horas, o acórdão 
recorrido nada mais fez que manter a 
sentença normativa anterior e assegurar 
aos empregados integ antes da categoria 
o direito à semana inglesa, não havendo 
o sindicato suscitado apresentado funda
mento relevante para negar-lhes essa me
dida que merece ser estabelecida em ca
ráter geral. Nego provimento.

4) Cláusula “j”: quanto ao forneci
mento gratuito de uniformes, a sua con
cessão está subordinada à exigência pela 
empresa e a estipulação do núme o de 
dois por ano visa evitar controvérsias 
posteriores, além de atender ao principio 
indispensável de higiene. Nego provimen
to.

5) Cláusula “k”: no que se refere ao 
desconto assistencial em favor do «indica- 
to suscitante, o recornente, refe indo-se 
à jurisprudência predominante neste Co- 
lendo Tribunal, apenas se insurge no to
cante à inexistência de prévio e expresso 
ccnsentimento do empregado, e, ass:m 
por verificar, que- embora o acórdão re
corrido faça ressalva nesse sentido, a 
mesma não se ajusta aos termos do que 
vem sendo decidido, por isto, dou provi
mento, em parte, ao recurso neste ponto, 
para adaptar a cláusula “k”, à jurispru
dência predominante neste Tribunal Ple
no, no sentido de condicionar o desconto 
à não oposição do empregado até dez 
dias antes do primeiro pagamento rea
justado.

Diante do exposto, nego provimento ao 
recurso da Procuradoria Regional e dov 
provimento, em parte, ao do Sindicato 
Suscitado, para condicionar o desconto 
assistencial em favo- do Sindicato Sus
citante à não oposição do empregado ate 
dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, mantida, no mais, a decisão 
recorrida.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recu so do Sindicato Suscitaao 
para subordinar o desconto assistencial à 
não oposição do empregado, até dez dia* 
antes do primeiro pagamento reajustado, 
contra o voto do Exmo. Sr. Ministro 
Coqueijo Costa. Mantida, no mais, a de
cisão recorrida, vencidos os Exmcs. S.s. 
Ministros Fe nando Franco. Lomba Fe-- 
raz e Nelson Tapajós, em relação à cláu 
sula “G”; Exmos. Srs. Ministros Hild'- 
b-ando Bisaglia. Fernando Franco, Nel
son Tapajós e Lomba Ferraz, quanto ; 
cláusula "H” e Exmos. Srs. Juiz Wag
ner Giglio. revisor e Ministro? Nelson Ta- 
pa’ós e Fe-nando Franco elativanvmre 
à cláusula “I”. Ao recurso da Procura
doria Regional, foi-lhe negado provimen
to, vencidos os Exmos. Srs. Min^t-es 
Fernando Franco. Lomba Ferraz e Nelson 
Tapaiós, em relação à cláusula "G” ? 
Exmos Srs. Minlst'os TTildeb ando B’- 
savlla Fernando Flanco, Nelson Tapajó- 
e Lomba Ferraz, quanto à cláusula “H” 
Justifica* á o voto vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Coqueijo Costa.

Brashia, 19 de junho de 1978. — Re
nato Machado. Presidente. — Alves de 
Almeida, Relator.

Ciente: Celso Carpintero, Procurador.

JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 
DO UíAAaO. oK. MíNi&TKO COQUiSiuO 

COSTA
Tenho ponto de vista, conhecido e ven

cido, p.la excimao de cla.m>uia uo ucs- 
como sindicai aas semenças coletivas, 
por motivos vários:

1) Tiata-se de vmdadei a contribuição, 
não ciiatía em lei, como ucte-mina a 
Constituição, e que repele ou bisa a con
tribuição sindical ja existenw, pievista 
na Constituição Federai (artigo 21, § 2.°, 
D;

2) osalário do empregaao é irredutível, 
salvo as estritas e expressas exceções le
gais, decon entes de adiantamentos de lei 
ou de convenção coleiva — reza o artigo 
462 da CLT, que não incluiu quaisquer 
ônus c. lados em sentença coletiva entre 
tais exceções;

3) só poae o empregador descontar do 
saA.io do empregaao contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quanao notificado pelo órgão operário .. 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à contri
buição sindical, cujo desconto é automá
tico e obrigatório pelo empregador (mes
mo artigo);

4) O Sindicato é obrigado, por lei .. 
(5.583-70), a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associados como 
aos t. abalhaaores da categoria profissio
nal que ela representa. Não pode, portan
to, participar de qualquer p.ovento resul
tante de sentença coletiva, que visa a 
no-matizar conaições de trabalho e fixar 
salário, acordo com o índice oficial ao 
custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do em
pregado poderia ser validado, por repre
sentar uma doação, como rema.ca nr- 
naldo Sussekind. O assentimento tácito 
do empregaao náo poae lesmta; vm re
dução ao seu salario — é reg.a ceaiça dc 
D. do Trabalho. Não vale a clausura aa 
sua dedução pelo t.anscmso, in albis, aos 
10 dias seguintes à sentença coletiva;

6) não é licito impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato, o ônus de descontar salá
rio em favor do sindicato aa out,a cate
goria correspondente. A este deveria ca
ber a tarefa;

7) nos dissrdios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especi
ficará as hipóteses em que as decisões 
poderão estabelecer no.mas e conaições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário major aao do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favo; do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo emp-egaao , 
ainda que contra a vontaoe do trabaLra- 
dor. A matéria é estranha à ó.bita da 
sentença coletiva;

8) a “contribuição” que o Smdwn.o 
pode “impor” (CLT, artigo 513, “e”) é a 
estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode a.recaaar 
a “contribuição sindica ”, antigo “impos^. 
to sindical” (Consttiuição, artigo 166. 
§ 19) ;

10) A política sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Judi
ciário;

11) é atividade estranha ao emp ega- 
dor a obrigação de reter parte do sa ári 
do empiegador para recolhê-la aos cotivs 
do sindicato suscitante. Se essa ob.iga- 
ção não for cumprida — por desídia pa
tronal ou resistência do empregado — o 
dissídio, daí resultante, se trava ent’e pa- 
t-ão e sindicato, que sendo estranho 
competência da Justiça do Trabalho, na 
enseja: á a ação de cumprimento do ai- 
tigo 872. parágrafo único da CLT,

12) Ademais, a slndicallzaçao é HV • e, 
pelo sistema constitucional brasileiro o 

torna injuridico comina ao 
gado não sindicalizado um cesconto no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de nao pertenctr.

Brasí ia. 19 de junho de 1978. — Co 
^(l^Dra. Carlos Afonso C. de Fra
ga, Antonlo Pádua Filho e Ulisses Rleae 
de’ Resende).

Proce-so n’ T.S.T. RO-DC-24-78 
(Ac. TP-1518-78)

Dissídio coletivo de natureza iunaica 
não serre a atender me a consulta sobr.* 
aplicação de lei de caráter aeral, não en

dereçada a determinada categoria.
Recurso ordinário desprovido.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo n9 T.S.T. RO-DC-24-78, :m que 
é Recor ente Sindicato das Empresas de 
Publicidade Comercial de São Parlo e sao 
Recorridos Fed ração dos Trabalhadores 
nas Indústrias de Alimentação do Estado 
de São Paulo e outros.

Dissídio Coletivo de natureza jurídica, 
a fim de que seja declarado o sentido 
exato da Lei n9 1.535, de 13 de abrlí d? 
1977. P-etende o Suscitante que a refe
rida lei, que entrou em vigor no dia F de 
maio de 1977, não afeta as situações jurí
dicas já constituídas até o dia 30 de abill 
do mesmo ano.
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Fundamenta o pedido nos artigos 153^ 
§ 3.°, da Constituição Federal, 6.° da L< 
de Introdução ao Código Civil e 912 da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

O E. TRT paulista, apreciando a açao, 
não conheceu da arguição “ex officio” 
de falta de “jus postulandi”, nos ter
mos do art. 859 da C.L.T.; rejeitou pre
liminar relativa à nulidade da Assembleia 
Sindical qus motivou a suscitação do dis
sídio; admitiu as intervenções que Fe
derações e Sinicatos das categorias pro
fissionais, como assistentes ou opentes, 
considerando prejudicado o exame do mé
rito e das reconvenções, por Julgar o 
Sindicato ssucltante carecedor de ação.

Entendeu o v. acórdão que se pretende 
interp. etação de norma geral, não especi
fica do grupo profissional correspondente 
à categoria econômica do suscitante «fls. 
194-202).

Recorre o suscitante, contrariando a 
fundamentação do acórdão recorrido (fls. 
208-211).

Contra-razoado o recurso, fls. 215-219. 
opina a douta Procuradoria Geral pelo 
improvimento (fls. 223).

E’ o relatório.
Voto

Nego provimento ao recurso.
Com o presente dissídio que denomina 

de natuieza jurídica, p.etende o suscitan
te, na realidade, que se responda a uma 
mesma consulta.

As normas da Lei n9 1.535, de 13.4.77, 
tém caráter geral, aplicando-se a todas 
os trabalhadores e a exegese à interpre
tação a ser dada à lei não tem carater 
limitado a uma categoria.

Através de dissídio individual, se da a 
a interp.etação pretendida e a jurispru
dência que decorrer de reiteradas dec.- 
sões, em se tornando uniforme, resultara 
na intligência deiinitiva a ser aada a 
norma.

Isto posto:
Aco dam os Ministros do Tribunal Su ■ 

perlor do Trabalho negar provimento ao 
recu.so, unanimemente.

Brasília, 16 de agosto de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente. — Hildebrando Bi
saglia, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates ae Mace
do, Piocu ador Geral.

(Advs. D.s. Octávio Bueno Magano e 
Alino da Costa Monteiro).

Processo n9 TST — RO — DC-33-78 
(Ac. TP-1416-78)

Salário normativo — legalidade.
Como forma de assegurar os efeitos 

da sentença normativa, ajusta-se à siste
mática legal em givro o salário normativo, 
segundo a fórmula consagrada no prejv.l- 
gado 56.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recu so Ordiná.lo em Diss.dio Co
letivo, em que é recorrente Procuradoria 
Regional do Trabalho da 1» Região e são 
ricor.idos Sindicato dos Profissionais de 
Enfermagem, Técnicos, Duchlstas, Mas
sagistas e Empregados em Hospitais e 
Casas de Saúde do Rio de Janeno e Fun
dação C ara Basbaum e out.a.

Rrcor e a D. Procuradoria Reigonai a 
cláusula terceira constante do acordo 
homologado pelo E. Tribunal a quo, qu. 
instituiu o salário normativo, segundo e 
Prejulgado n9 56, paar enfermeiros, téc
nicos, auxiliares de enfe.magem, duchis 
tas. massagistas, atendentes, auxiliares 
de serviços médicos, técnicos de labora
tório, ope ado.es de Raio X, vinculados 
às suscitadas. Diz a recorrente que essa 
cláusula fora rejeitada no diss dio ante
rior e, mesmo via de acordo, não pode 
sobrepor-se à L>ei Maior.

Contra-razões e a Douta Procuradoria 
Ge al oficia pela acolhida do ap-io.

Voto
Data venia, não vislumbra Infringênc.i 

da Lei Maior, mercê de invlsaão da com
petência da União Federa , em razão da 
instituição da figura do salário normat • 
vo, confo.me dispôs o Prejulgado n9 56 
Na verdade, não demonstrou a lecor.ente 
a p etendida ofsnsa legal.

Em deco rência, não há como provei - 
se o apelo que adotou norma expressa ao 
aludi ’o Prejulgado, obviament- com sen
tido de preservar a pleintude dos efeito, 
do acordo coletivo.

Nego p ovimento.
Isto Posto:

Acordam os Ministros do T ibunal Su 
perior do Trabalho, negar provimento ao 
recu.so. unanimemente.

Brasília, 21 de junho de 1978. — Re
nato Machado, Presidente. — Vieira de 
Mello, Relator.

Ciente: Celso Carpintero, Procurador.
(Advs. Drs. Carlos A. Carvalho d 

Fraga, Rodolfo I. A. de Carvalho e Joà 
Batista dos Santos).

Proc. n.» TST-RO-DC-68-78
(Ac. TP-1760-78)

O suscitante é porte ilegítima para 
representar a categoria projisiosnal 
— Guardas de Segurança..

Confirma-se o acórdão recorrrido.
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos ae Recurso Ordinário em Dissd<o 
Coletivo número TST-RO-DC-68-78, em 
que é Sindicato dos Empregados no Co
mercio do Município do Rio de Janeiro e 
são Recorridos Federação dos Agentes 
Autonômos do Comércio do Estado do 
Rio de Janeiro e das Empresas de Asses- 
soramento, Perícias, Informações e Pes
quisas e outros.

O Egrégio Tribunal Regional do Tra
balho da 1.* Região considerou que a 
questão básica do presente dissídio é a 
preliminar de ilegitimidade de parte do 
suscitante para representar a categoria 
profissional interessada, já em feito an
terior rejeitada neste Tribunal, mas final
mente acolhida pelo Tribunal Superior 
do Trabalho, conforme se verifica pelo 
acórdão de fls. 33 a 36. Sendo esta a pa
lavra final, inclusive porque se converteu 
em coisa julgada, foi determinada a dili
gência a fim de apurar se houve modifi
cação no enquadramento sindical, mas o 
resultado foi negativo, pois o mando no 
caso ainda é o da Resolução de 23 de 
julho de 1974, em que a Comissão de 
Enquadramento Sindical situa os empre
gados, a exceção dos diferenciados, na ca
tegoria profissional dos “Empregados em 
empresas de assessoramento, perícias, in
formações e pesquisas, do 2.° grupo do 
plano da Confederação Nacional dos Tra
balhadores no Comércio, (fls. 154) e que 
ultrapassa a base da representação do 
suscitante. Confirma-se esse entendimen
to pela Resolução de fls. 167, onde tam
bém se esclarece que o imposto sindical 
" devido à Confederação Nacional da 
Categoria e de federação que a represen
te, poderá ajuizar o dissídio coletivo ne
cessário à revisão salarial dos inetegran- 
tes. E’ de se acolher a ilegitimidade do 
parte, porque o suscitante não represen
ta os guardas e vigilantes que poderiam 
ser beneficiados pelo dissídio, nem mes
mo os empregados das representadas pela 
Federação suscitada. Note-se que a invo
cação do artigo 541, da CLT, não socor
re ao suscitante pois sequer existe simi
litude entre os guardas de esgurançe. o 
vigilantes e os empregados do comércio.

O suscitante, no apelo, alega que mi
lhares de empregados ficarão abandona
dos, em relação às condições de revisões 
salariais, em detrimento das demais ca
tegorias profissionais, o que implicaria, 
sem dúvida, em desajuste social. A cate
goria profissional — Guardas de Segu
rança — há vários anos vem sendo bene
ficiada com as sentenças normativas pro
postas pelo suscitante. Pretende apoio 
nos artigos 511 e 541, da CLT.

A d. Procuradoria Geral opina peio 
désprovimento do recurso.

E’ o relatório.
VOTO

Pelo acórdão de fls. 33-36, este Pleno 
acolheu.a preliminar de ilegitimidade de 
parte, suscitada nas mesmas condições 
do presente dissídio, (Processo RO-DS- 
377-75, oriundo do Estado da Guanaba
ra).

Os artigos 511 e 541, da CLT, não so
correm o recorrente, pois tratam de nor
mas gerais da sindicalização, a serem 
observados na fundação das entidades 
respectivas, sejam de empregados sejam 
de empregadores, sem atinência ao caso 
concreto dos autos.

Os fundamentos do acórdão recorrido, 
exarados pelo ilustre Juiz Simões Barbo
sa, Relator, respondem a todas as obje
ções do recorrente, de fato e de direito- 
to.

Nego provimento.
Isto Posto
Acordam os Ministros do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso.

Brasília, 06 de setembro de 1978. — 
Hildebrando Bisaglia — Presidente no 
impedimento eventual do efetivo. — 
Raymundo de Souza Moura — Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Mace
do — Procurador Geral.

(Adv. Doutores Denise de Vasconcellos, 
José Torres das Neves, Antonio G. Car
doso, José Augusto C. e Silva e outros).

— Proc., n.° TST-RO-DC-69-78
(Ac. TP-990-78)
GSS — mjg

Recurso ordinário em dissídio co
letivo a que se nega provimento par
dal.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Orqdinário em Dissídio 
Coletivo, número TST-RO-DC-69-78, em 
que é Recorrente Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1.* Região e são Recor
ridos Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias da Construção e do Mobiliário 
de Barra Mansa e Volta Redonda e Sin
dicato das Indústrias da Construção e do 
Mobiliário de Volta Redonda.

Recorre a douta Procuradoria Reg ona! 
contra o v. acórdão do Eg. TRT. de fls. 
26-29, no atinente ao piso salarial ou sa
lário normativo (cláusula 3.*) e quanto 
ao desconto incondicional em favor do 
Suscitante que no acórdão está previsto 
na cláusula 4.*, assim redigidas:

"Cláusula Terceira: Aos empregados 
admitidos apãs a data de vigência desta 
sentença normativa será assegurado o be
neficio previsto no Prejulgado número 56, 
inciso IX, i em 10.

Cláusula Quarta — Defiro o desconto 
em vafor do Sindicato Suscitante, igual
mente nos exatos termos contidos na es
pecífica cláusula do pedido inicial". — 
(fls. 28).

Contra-arrazoado (34-35), admitido ... 
(35v.), o d. parecer (38), é pelo provi
mento no tocante ao desconto para o sin
dicato sem prévia consulta aos emprega
dos.

E’ o relatório.

VOTO

Os dois aspectos focalizados no recur
so da douta Procuradoria Regional, não 
constituem mais pontos de indagação, 
nos Col. TST, dada a iteratividade da 
jurisprudência que se centralizou no sen
tido de que o salário normativo, como 
bem o salienta o apelo, constitui já a 
própria aplicação do Prejulgado número 
56, desta Corte Trabalhista, item IX nú
mero 2 e quanto ao desconto em favor 
do Sindicato, firmou-se, igualmente, o 
consenso jurlsprudencial, no sentido de 
que é admitido o beneficio ao Sindicato, 
desde que o trabalhador não se man‘feste 
de forma contrária, até dez dias antes de 
que se efetue o primeiro pagamento do 
salário reajustado.

Assim, é negado provimento ao recur
so na primeira parte e quanto ao descon
to (cláusula quarta) é dado provimento 
parcial ao apelo, no sentido da jurispru
dência iterativa deste Col. TST que se 
assentou na disposição: concede-se o des
conto desde que o empregado não se ma
nifeste de forma contrária nos dez dias 
precedentes ao primeiro pagamento.

Isto Posto
Acordam, os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, dar provimento, era 
parte, ao recurso para subordinar o des
conto assistencial à não oposição do em
pregado até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, vencido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa. 
Mantida, no mais, a decisão recorrida, 
contra o voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lomba Ferraz, quanto ao salá
rio normativo.

Brasilia, 29 de maio de 1978. — Renato 
Machado — Presidente. — Geraldo Star- 
ling Soares — Relator.

Ciente. — Pinto de Godoy — Procura
dor.

JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 
DO EXMO. SR. MINISTRO

COQUEIJO COSTA
Tenho ponto de vista, conhecido e ven

cido, pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coieVvas, 
por motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que represente ou bisa a 
contribuição sindical já existente, previs
ta na Constituição Federal (artigo 21, 
§ 2.°, I);

2) o salário do empregado é irredutí
vel, salvo as escritas e expressas exceções 
legais, decorrentes de adiantamentos, de 
lei ou de convenção coletiva — reza o ar
tigo 462 da CLT, que não incluiu quais
quer ônus criados em sentença coletiva 
entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à contri
buição sindical, cujo desconto é automá
tico e obrigatório pelo empregador (mes
mo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por Lei nú
mero (5.584-70), a dar assistência judi
ciária gratuita não só aos seus associados 
como aos trabalhadores da categoria pro
fissional que ele representa. Não pode, 
portanto, participar de qualquer provento 
resultante de sentença coletiva, que visa 
a normatizar condições de trabalho e fi
xar salário, acorde com o índice oficial 
dc- custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do em
pregado poderia ser validado, por repre
sentar uma doação, como remarca Ar
naldo Sussekind. O assentimento tácito 
do empregado não pode resultar em re
dução ao seu salário — é regra cediça ae 
D. do Trabalho. Não vale a cláusula da 
sua dedução pelo transcurso, in albis, dos 
10 dias seguintes à sentença coletiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato, o ônus de descontar salá
rio em favor do sindicato da outra cate
goria correspondente. A este deveria ca
ber a tarefa;

7) nos dissídios coieuvos — reza a Cons
tituição, artigo 142 — a lei especificará 
as hipóteses em que as decisões poderão 
estabelecer normas e condições de traba
lho. Nenhuma lei incluiu entre estas o 
desconto no salário majorado do empre
gado beneficiado com a sentença, em fa
vor do seu sindicato de classe, efetuado 
obrigatoriamente pelo empregador, ainda 
que contra a vontade do trabalhador. A 
maléria é estranha à órbita da senten
ça coletiva;

8) a “contribuição” que o Sindicato 
pode “Impor” (CLT, artigo 513, “e”) é 
a estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos; 9) no exercício de função delega
da do Poder Público o Sindicato pode ar
recadar a "contribuição sindical”, antigo 
“imposto sindical” (Constituição, artigo 
166, 5 l.°).

10) A política sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Judiciá
rio.

11) E’ atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter parte do salário 
do empregado para recolhê-la aos cofres 
do sindicato suscitante. Se essa obrigação 
não for cumprida — por desídia patro
nal ou resistência do empregado — o dis
sídio, daí resultante, se trava entre pa
trão e sindicato, que sendo estranho à 
competência da Justiça do Trabalho, não 
ensejará 3 ação de cumprimento do ar
tigo 872, parágrafo único da CLT.

12) Ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna Injurídico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasilia, 29 de maio de 1978. — Coquei
jo Costa.

(Advs. Drs. Carlos Affonso C. de Fra
ga e Lucy da Silva Oliveira).
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PROC N.° TST-RO-DC-72-7» 
(Ac. TP-1212-78)
AA-lg

A fixação de valor a titulo de salá
rio normativo, dentro dos limites do 
Prejulgado número 56 do TST, não 
contraria a lei.

Legitima é a fixação de adicional 
dg insalubridade e de seus quantita
tivos, de conformidade com a vonta
de das partes que firmaram acordo,

Descabe o recurso do Ministério 
Público contra a cláusula, constante 
de acordo, que estipulou o desconto 
assistencial em favor do Sindicato 
Suscitante.

Recurso desprovido.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio Co- 
leivo número T.S.T. — RO-DC-72-78, 
em que é Recorrente Procuradoria Re
gional do Trabalho da 1.’ Região e são 
Recorridos Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias Gráficas do Município do 
Rio de Janeiro e Sindicato das Empresas 
Proprietárias de Jornais e Revistas do 
Município do Rio de Janeiro.

Homologo o acordo em dissídio coletivo, 
recorre a douta Procuradoria Regional 
contra o § 2.° da cláusula 1.», afirmando 
que o mesmo corresponde à fixação de 
ilegítimo piso salarial, e contra as cláu
sulas sexta, que estabelece a concessão 
de adicional de insalubridade, e oitava, 
concernente ao desconto em favor do 
Suscitante esm opção aos que do mesmo 
discordarem.

O Ministério Público do Trabalho é pelo 
provimento parcial do recurso, quanto à 
cláusula oitava, referente ao desconto, e 
quanto à sexta, que trata, do adicional de 
insalubridade, é pela sua manutenção, 
porém opinando seja requisitado pelas 
partes, ao Relator, parecer da Divisão de 
Higiene e Segurança do Ministério do 
Trabalho sobre os quantitativos da insa
lubridade.

E’ o relatório.
voto

1 — Quanto ao § 2 ° da cláusula pri
meira, o mesmo foi redigido nos seguin
tes termos:

“§ 2.°: — O salário mensal que, 
por efeito da aplicação da taxa esti
pulada nesta cláusula, não alcançar 
o valor de Cr$ 1.370,40 (um mil, tre
zentos e setenta cruzeiros e quarenta 
centavos) será elevado para essa im
portância, sujeito esse acréscimo, con
cedido a título de abono, à compen
sação com a decretação do próximo 
salário-mínimo regional.”

Verifca-se, no caput da cláusu'a pri
meira, que foi estipulada a taxa oficial, a 
incidir sobre os salários de 31 de outubro 
de 1977, observados as compensações le
gais, tudo nos termos do Prejulgado nú
mero 56 do TST, e, por outro lado, a cláu
sula décima segunda estabelece para a 
duração do acordo, o prazo de 1.’ de no
vembro de 1977 a 31 de outubro de 1978. 
Observada esta situação, vê-se que o § 2.’ 
da cláusula primeira nada mais fez que 
adotar verdadeiro salário normativo, den
tro dos limites do Prejulgado 56, porque, 
além de fixar o salário normativo de 
Cr$ 1.370,40, cujo valor é inferior do 
atual salário mínimo regional, que é de 
Cr$ 1.560.00. expressamente consignou 
que o acréscimo para alcançar aquela 
quantia, será concedido a titulo de abono 
e sujeito à compensação ao ser decretado 
próximo salário mínima regional, isto é, o 
agora vigorante. Deste modo, nada há 
de ser reformado, acrescendo-se, além do 
mais, o fato de que se trata de acordo.

Por isto, nego provimento.
II — a cláusula sexta foi assim expres

sa:
'Sexta: — As empresas asseguram 

o recebimento do adicional insalubri
dade no grau médio (20% — vinte por 
cento), calculaao sobre os mve’s do 
salário vigente no Município do Rio 
de Janeiro, aos Monotipistas; Linoti- 
pistas; Titulistas;' Clicheiristas; Es
te reotipistas; Compositores; Pagina- 
dores; Organizadores; Galvanotipis- 
tas; Tipógrafos; Impressores; Mar- 
geadores; Eletrotipistas; Distribuido
res; Emendadores; Mecânicos de Li- 
nitipo; Copiadores; Gra valores; Foto- 
gravadores e Rotogravadores (tam

bém denominados fotógrafos) e do 
adicional insalubridade no grau-má
ximo (40%), aos Fundidores de Mo- 
notípo, Fundidores de Linotipo e Fun
didores de Estereotipia, e a quantos, 
nas funções gráficas referidas, sejam 
ajudantes ou auxiliares efetivos.”

Ressalta a douta Procuradoria Geral a 
propriedade da cláusula, face à óbvia 
existência de insalubridade em oficinas 
gráficas. Acrescente a esse fundamento, 
a observação de que os percentuais cons
tantes na cláusula sexta foram estipula
dos dentro de um critério equitativo ado
tado pelas partes que firmaram um acor
do, na certeza de ausência de prejuízos 
e sem disposições legais, suprindo qual 
quer formalidade para o reconhecimento 
da insalubridade e dos correspondentes 
percentuais. Assim, “data vénia”, não 
há que se falar em parecer da Divisão 
de Higiene e Segurança do Ministério do 
Trabalho, pois o mesmo nem esquer foi 
requesitado, e, ao contrário, o próprio 
acordo o tomou dispensável.

Assim, pois, nego provimento.
III — No tocante ao desconto em fa

vor do Sindicato Suscitante, tendo em 
vista que se trata de acordo, este Colen- 
do Tribunal Pleno tem decidido mterati- 
vamente que descabe a reforma da cláu
sula. Nego provimento.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Trabunal Su

perior do Trabalho negar provimento ao 
recurso, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Hildebrando Bisaglia, Raymun
do de Souza Moura, Coqueijo Costa e 
Juiz Pinho Pedreira na cláusula do des
conto. Justificará o voto vencido o Exmo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa.

Brasília, 14 de junho de 1978. — Re
nato Machado — Presidente — Alves de 
Almeida — Relator.

Ciente: Celso Carpintero — Procura
dor.
JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 

DO EXMO. SENHOR MINISTRO
COQUEIJO COSTA

Tenho ponto de vista, conhecido e ven
cido, pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, 
por motivos vários:

1) Trata-se de verdadeira contnbuição, 
não criada em lei, como determhina a 
Constituição, e que repete ou bisa a con
tribuição sindical já existente, prevista 
na Constituição Federal (art. 21, § 2.°, I);

2) o salário do empregado é irredutível, 
salvo as estritas e expressas exceções le
gais, decorrentes de adiantamentos, de lei 
ou de convenção coletiva — reza o artigo 
462 da CLT, que não incluiu quaisquer 
ônus criados em sentença coletiva entre 
tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário .. 
(CLT., artigo 545), salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto e obriga
tório e automático pelo empregadoi 
(mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei (5.584 
de 1970), a dar assistência judiciária gra 
tuita não só aos seus associados como aos 
trabalhadores da categoria profissional 
que ele representa. Não pode, portanto, 
participar de qualquer provento resultan
te de sentença coletiva, que visa a nor- 
matizar condições de trabalho e fixar sa
lário, acorde com o índice do custo de 
vida;

5) quando muito, o desconto sujeito 
ao prévio e expresso assentimento do em
pregado poderia ser validado, por repre
sentar uma doação, como remarca Arnal
do Sussekind. O assentimento tácito do 
empregado não pode resultar em redução 
ao seu salário — é regra cediça de D. do 
Trabalho. Não vale a cláusula da sua de
dução pelo transcurso, «n albis, dos 10 
dias seguintes à sentença eoletiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato, o ônus de descontar salário 
em favor do sindicato da outra catego
ria correspondente. A este deveria caber 
a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a Cons
tituição, artigo 142 — a lei especificará 
as hipóteses em que as decisões poderão 
estabelecer Normas e condições de traba

lho. Nenhuma lei incluiu entre estas o 
desconto no salário majorado do empre
gado beneficiado com a sentença, em fa
vor do seu sindicato de classe, efetuado 
obrigatoriamente pelo empregador, ainda 
que contra a vontade do trabalhador. A 
matéria é estranha à órbita da sentença 
coletiva;

8) a “contribuição” que o Sindicato po
de “impor” iCLT, artigo 513, "e”) é a 
estatutária ou associativa, para pagamen
to de mensalidade de seus associados;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode Arrecadar 
a “contribuição sindical”, antigo “impos
to sindical” (Constituição, artigo 166, 
§ 1.’);

10) a política sindica incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Judiciá
rio;

11) é atividade estranha ao emptega.- 
dor a obrigação de reter parte do salário 
do empregado para recolhê-la aos cofres 
do sidnicato suscitante. Se esse obriga
ção não for cumprida — por desidia pa
tronal ou resistência do empregado — o 
dissídio, dai resultante, se trava entre 
patrão e sindicato, que sendo estranho à 
competência da Justiça do Trabalho não 
ensejará a ação de cumprimento do arti
go 872, parágrafo único da CLT.

12) ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasília, 14 de junho de 1978. — Co
queijo Costa.

(Adv. Drs. Carlos Affonso Carvalho 
de Fraga, Alino da Costa Monteiro e Cel
so Bruno).

TST — RR — 3058-76
(Ac. TP — 83-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Cine Distribuidora Livio 
Bruni S. A.

Advogado — Dr. Márcio Gontijo
Recorrido — Josaphat Pereira de Araú

jo
Advogado — Doutor Ulisses Riedel de 

Resende
1.* REGIÃO

Despacho
O acórdão do Pleno (fls. 143-147) tem 

a seguinte ementa:
“Comprovadas a existência do gru

po econômico e a identidade das fun
ções e da produtividade, qualquer 
sistema que venham os estabeleci
mentos a utilizar para fixar dispo- 
ridade salarial ofende o artigo 461 da 
CLT”.

O recurso extraordinário (fls. núme
ros 149 — 154) sustenta violação do § 2.°, 
do artigo 153, da Constituição, ao argu
mento de que não há qualquer dispositi
vo legal que estabeleça a equiparação sa
larial entre empregados de empresas do 
memos grupo econômico.

A matéria constitucional não foi pre- 
questionada nos embargos infnngentes 
(fls. números 122 — 126) não tendo sido 
apreciada pelo acórdão recorrido.

Mas não é apenas por esta razão que 
o recurso extraordinário não se viabiliza 
O acórdão recorrido decidiu a lide, in
terpretando e aplicando os modelos nor
mativos de direito do trabalho, como úl
tima instância, a teor do disposto no ar
tigo 143, da Constituição.

Finalmente, a questão não ultrapassa 
os limites da interpretação razoável dos 
preceitos da CLT (Súmula 400 do Supre
mo Tribunal Federal).

Indefiro.
Publique-se.
Brasilia, 11 de dezembro de 1978. — 

João de Lima Teixeira — Ministro Presi
dente do TST.

TST — RR — 4038-76
(Ac. TP — 1033-78)

Recorrente — Rede Ferroviária Federa] 
S. A.

Advogado — Doutor Carlos Roberto de 
Oliveira Costa

Recorridos — Adauto Magalhães Be
zerra e outros

Advogado — Doutor Alino da Costa 
Monteiro

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
1.“ REGIÃO

Despacho
Embargos opostos pela Recorrente não 

foram conhecidos, por intempestivos.
O acórdão embargado fora publicado 

em uma sexta-feira. Para a contagem do 
prazo de oposição dos embargos, a Recor
rente havia considerado como termo ini
cial a terça-feira posterior à publicação 
do acórdão. O Tribunal, para declarar 
serôdios os embargos afirmou que o início 
do prazo devia ser contado a partir da 
segunda-feira seguinte à publicação.

E’ manifestado recurso extraordinário, 
afirmando-se atrito com os §§ 2.° e 4.°, 
do artigo 153, da Cosntituição Federal.

A decisão deste Tribunal está em per
feita consonância com o enunciado da 
Súmula número 310 do Venerando Supre
mo Tribunal Feedral.

mdefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 1978. — 

João de Lima Teixeira — Ministro Pre
sidente do TST.

TST — RR — 5200-76
(Ac. TP — 11.04-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Confecções Jack Socie
dade Anônima.

Advogado — Doutor José Maria de Sou
za Andrade

Recorrida — Maria de Souza
Advogado — Doutor Alino da Costa 

Monteiro 
4? REGIÃO

Despacho
Recorre extraordinariamente a recla

mada contra acórdão deste Pleno que 
concedeu à reclamante apenas o paga
mento do adicional de 25 % nas horas 
compensadas. Entende ocorrer violação 
dc artigo 153, § 2.°, da Constituição Fe
deral .

Este Tribunal ao decidir o feito inter
pretou artigo da Lei consolidada inocor- 
rendo, assim, violação do artigo consti
tucional.

Indefiro, por incabível o recurso extra
ordinário.

Publique-se.
BraSília, 6 de dezembro de 1978. — 

João de Lima Teixeira — Ministro Pre
sidente do TST.

— PROC. N.° TST-RO-DC-79-78 
(Ac. TP-1.420-78)
AA-mjg

Recursos parcialmente proviaos.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo número TST-RO-DC-79-78, em que 
são Recorrentes Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias Químicas e Farma
cêuticas de Guarulhos e Sindicato da In
dústria de Adubos e Colas no Estado de 
São Paulo e Recorridos os Mesmas.

“O Sindicato operário recorre do não 
acolhimento das seguintes reivindicações:

1) Sobretaxa de 30%, por horas extra
ordinárias excedentes de duas diárias, 
calculadas osbre os salários acrescidos de 
20% — item 11 da inicial e,

2) Aumento salarial de 10%, em razão 
de promoção, item 16 da inicial.

O recurso do Sindicato patronal ataca 
as cláusulas concessivas de:

1) estabilidade da gestante:
2) exigência de aviso por escrito do mo

tivo da dispensa ao empregado demeti- 
do por falta grave;

3) abono de falta ao empregado estu
dante;

4) multa por descumprimento das Obri
gações de fazer;

5) garantia de igual salário para o em
pregado admitido em função de outro dis
pensado sem justa causa;
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6) salário do substituto;
7) estabilidade do empregado em ida

de de prestação do serviço militar e;
8) desconto assistencial.
As partes ofereceram contra-razões a 

fls. 122-127 e 129-132, tendo a D. Pro
curadoria opinado pelo não provimento 
do l.° recurso e provimento parcial do 2." 
(fls. 138).”

E’ o relatório, na forma regimental.
VOTO

Recurso do Sindicato suscitante:
a) O objetivo da referida cláusula é de 

grande relevância social, pois visa coibir 
a chamada “indústria de horas extras”, 
razão por qu€ deve ser referida, devendo 
ainda ser mantida a nota pertencente ao 
item 11 da inicial, que ressalva a inapli- 
cabilidade da cláusula na ocorrência de 
motivo de força-maior, como previsto em 
lei. Assim, dou provimento, para incluir 
a cláusula 11.* da inicial.

b) A cláusula 16.* do pedido, dispondo 
que toda promoção será acompanhada 
de um aumento salarial de 10% é justa 
e correta revindicação, que objetiva levar 
as empresas a dar cunho de realidade às 
promoções que efetuam, pois a mera ano
tação de que houve promoção, não sen
do o empregado beneficiado com nenhu
ma melhoria salarial, torna-se, na práti
ca, apenas em apoio moral, mas em na
da beneficiando financeiramente ao em
pregado. Por isto, dou provimento, para 
incluir na sentença normativa a cláusula 
16.* da inicial. Desde que inexistente 
quadro organizado em carreira.

Diante do exposto, dou provimento ao 
recurso do Sindicato suscitante, a fim de 
aeferir os adicionais para as horas extra
ordinárias como postulado na cláusula 11 
da inicial, e para inchilr na sentença nor
mativa a cláusula 16.a do pedido, desde 
que inexistente Quadro Organizado em 
Carreira.

Recurso do Sindicato suscitado:
a) A cláusula 7.*, que deferiu a estabi

lidade provisória à empregada gestante, 
até sessenta dias após o término do pe
ríodo de licenciamento legal, está em 
consonância com a jurisprudência itera
tiva deste Colendo TST. Nego provi
mento.

b) A cláusula 14.*, estabelecendo que 
“Todo empregado demitido sob a acusa
ção da prática de falta grave, deverá ser 
avisado no ato por escrito, e contra re
cibo, das razões determinantes da sua de
missão”, fixa procedimento que há mui
to deveria estar sendo adotado, tanto pa
ra coibir abusos, como para facilitar pos
teriores comprovações da realidade das 
ocorrências. Nego provimento.

c) O abono às faltas dos empregados 
estudantes em dias de exames escolares, 
mantido pela cláusula 12.*, foi subordina
do ao pré-aviso ao empregador, com an
tecedência de 72 horas; assim, nada há o 
que se reformar. A alegaçao do recorren
te, no sentido da correlação de matérias 
dc curso com a atividade da empresa, 
pois tal procedimento consistiria em exi
gir que o trabalhador limitasse, tanto as 
suas possibilidades futuras quanto o seu 
discernimento cultural às estritas necessi
dades da empresa, preparando-se, nao 
para viver no mundo, mas para as con
tingências da empresa, eliminando-se a 
existência da pessoa para manter apenas 
a figura do operário. Nego provimento, 
mantendo a jurisprudência do TST Des
de que em estabelecimento oficial ou re
conhecido.

d) A multa fixada na cláusula 17.* 
está condicionada aos casos de descum- 
primentos de obrigação de fazer, na con- 
iromidade do entendimento que eeste Co
lendo Tribunal vem consagrando. Nego 
provimento.

e) A cláusula 5.*, garantindo ao empre- 
«o admitido para a função de outro, dis
pensado sem justa causa, igual salátio ao 
do empregado de menor salário na fun
ção, sem considerar vantagens pessoais, 
está em perfeita consonância com o item 
2 do inciso IX, do Prejulgado n.° 56. Ne- 
gv provimento.

/) a cláusula 11.*, estabelecendo que 
‘Enquanto perdurar a substituição que 
não tenha caráter meramente eventual, o 
empregado substituto fará jus ao salá
rio contratual do substituido”, nada mais

e que a adoção da jurisprudência deste 
Tribunal, atendendo a legítimo princípio 
de isonomia. Nego provimento.

íZ) A estabilidade ao empregado em 
Idade de prestação de serviço militai, des
de o seu afastamento até 30 dias, após o 
desligamento da unidade em que serviu 
(cláusula 5.“), atende aos interesses na
cionais. Nego provimento.

h) O desconto assistencial, em favor 
do Sindicato suscitante, deve prevalecer 
quanto eos empregados associados ou não, 
mas subordinado à não oposição dos mes
mos, até 10 (dez) dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, na forma da ju
risprudência predominante nestes Colen
do Tribunal. Assim, dou provimento, em 
parte, neste sentido.

Por estes fundamentos, dou provimento, 
em parte, ao recurso do Sindicato susci
tado, para condicionar o desconto assis
tencial em favor do Sindicato suscitante 
à nào oposição dos empregados até 10 
(dez) dias antes do primeiro pagamento 
reajustado.

Isto Posto
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, dar provimento, em 
parte, a ambos os recursos:

I) da Suscitação, para: a) — assegu
rar a sobre-taxa de trinta por cento so
bre as horas extraordinárias, conforme o 
pedido constante 
cláusula da inicial, 
tssimos Senhores 
Franco, relator, e 
deferir o adicional

na décima pri me'ra 
vencidos os Éxcelen- 

Ministros Fernando 
Lomba Ferraz; b) 
de dez por cento, 

quando se tratar de promoção vertical e 
em carreira, contranão houver quadro

os votos dos Excelentíssimos Senhores
Ministros Fernando Franco, relator. Lom
ba Ferraz e Juiz Vieira de Mello. II) — 
do Suscitado para: a) — conceder abono 
dc faltas ao empregado estudante, nos 
dias de exames, desde que em estabeleci
mento oficial, autorizado ou reconhecido 
de ensino, pré-avisado o empregador com 
um mínimo de setenta e duas horas una
nimemente; b) — subordinar o desconto 
a não oposição do empregado, até dez 
dias antes do primeiro pagamento rea
justado, unanimemente. Mantido, no 
mais, a dicisão recorrida, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Fernan
do Franco, relator, e Lomba Berraz, nas 
cláusulas da multa e do salário do subs
tituto eventual; Excelentíssimo Senhores 
Ministros Fernando Franco. Lomba Fer
raz e Lima Teixeira, quanto a obneaçao 
de o empregador fornecer, por escrito o 
motivo da dispensa do empregado; Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lomba Fer
raz, em relação ao salário do substituto; 
Excelentíssimos Senhores Ministros Fer
nando Franco, Lomba Ferraz e Juizes 
Vieira de Mello e Wagner Giglio, no que 
tange a estabilidade do alistando e res
trições dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Fernando Franco, Lomba Ferraz 
e Juizes Vieira de Mello e Wagner G’gl o, 
quanto ao emprego da palavra estabili
dade” na cláusula da gestante.

Brasília. 21 de junho de 1978 — Re
nato Machado — Presidente. — Alves ae 
Almeida — Relator ad hoc.

Ciente: Celso Carpinteiro — Procura
dor.

(Adv. Drs. Alino da Costa Monteiro e 
Loretta Maria Velletri Muselli).

Proc. n.° T.S.T.-RO-DC-80-78 
(Ac. — TP. 993-78).

1. Recurso dos Suscitantes
a) Elevação do salário normativo. Des 

cabe a pretensão de acréscimo de 15% 
na eventualidade de novo salário míni
mo, eis que se estaria fixando um crité
rio em contrariedade ao Prejulgado 56. 
Nega-se provimento.

b) Elevação de salário em 10% por 
ocasião de qualquer promoção. A reivin
dicação poderia ser atendida em conven
ção coletiva, mas não por sentença, por
que atingiria a política salarial nacional. 
Nega-se provimento.

c) Reposição das perdas salariais re
sultantes do índice inferior do custo de 
vida do ano de 1973. Matéria que foge 
da competência da Justiça do Trabalho. 
Os critérios são estabelecidos por força 
da lei pelo Poder Executivo. Nega-se pro
vimento.

2) Recurso das Suscitadas

a) Estabiliaaae pi ^visunu uu gestante' 
é cláusula admitida pacificamente quê 
apenas complementa o amparo assegu
rado por lei. Nega-se provimento.

b) Indicação pelo empregador dtp mo
tivos da despedida do empregado em 
razão de falta grave — Cláusula justi
ficável e que coresponde a um mínimo 
de dever para com o obreiro. Nega-se 
provimento.

c) Abono de falta ao empregado^ es
tudante. Cláusula acorde com a juris
prudência. Nega-se provimento.

d) Multa de Cr$ 88,00 por empregado 
em caso de descumprimento pelo empre
gador das obrigações contidas na norma 
coletiva. Dá-se provimento parcial para 
que a multa se aplique apenas no des- 
cumprimento das obrigações de fazer.

e) Garantia ao . empregado admitido 
para a junção de outro dispensado sem 
justa causa, de igual salário, ao do em
pregado de menor salário na junção. Ga
rantia do efetivo cumprimento de sen
tença; evita-se a dispensa de empregado 
com admissão de outro com saláiio não 
condizente com a sentença. Reduz-se a 
rotatividade. Nega-se provimento.

f) Salário do empregado substituto 
igual ao dos substituídos enquantey durar 
a substituição. Trabalho igual, salario 
igual. Prejulgado 36 do TST. Nega-se 
provimento.

g) Estabilidade do empregado em idade 
de prestação de serviço militar: cláusula 
protetora. Nega-se provimento.

h) Sobretaxa de 30% por horas extras, 
calculada sobre os salários acrescidos de 
20%. Não há violação legal. Nega-se 
provimento.

i) Desconto assitenctal em favor do 
Sindicato. Dá-se provimento parcial. E’ 
autorizado o desconto desde que não 
haja oposição do empregado até dez dias 
antes do pagamento do salário reajus
tado.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recuiso Ordinário em Dissídio Co
letivo n.° T.S.T.-RO-DC-8078, em que 
são Recorrentes Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias Químicas e Farma
cêuticas de Suzano e Federação das In
dústrias do Estado de São Paulo e outros 
e Recorridos os mesmos.

E’ o seguinte o relatório aprovado:
“Contra o venerando acórdão de fls. 

105-125, que julgou procedente, em parte, 
o dissídio coletivo suscitado pelo Sindi
cato dos Tiabalhadores nas Indústrias 
Químicas e Farmacêuticas de Suzano, re- 
cor.em o suscitante e as suscitadas. Fe
deração das Indústrias do Estado de São 
Paulo e outros.

O Sindicato suscitante pretende refor
ma no tocante aos seguintes pontos: a) 
elevação do salário normativo em 15%, 
no momento em que, decretado o salário 
mínim olegal, venha este a ultrapassar 
aquele; b) elevação do salário em 10%, 
por casião de qualquer promoção; c) 
reposição das peidas sala iais, resultantes 
do índice inferior do custo de vida, no 
ano de 1973 (fls. 129-134).

a suscitada recorre contra os seguin
tes tópicos: a) estabilidade provisória à 
empregada gestante até sessenta dias 
após o término do período de licencia
mento legal; b) exigência de aviso, por 
escrito, por parte das empresas, dos mo
tivos da dispensa, ao empregado demi
tido po. prática de falta giave; c) abono 
de falta ao empregado estudante; d) 
multa de Cr$ 88,00. por empregado, em 
caso de descumprimento pelo emprega
dor das obrigações de fazer, contidas na 
norma col tiva; e) garantia ao empre
gado admitido para a função de outro, 
dispensado sem justa causa, de igual sa
lário ao do empregado de menor salário 
na função; f) garantia ao empregado 
substituto do mesmo salário percebido 
pelo empregado substituído; g) estabdi- 
dade do rmprêgado em idade de presta
ção de serviço militar; h) sobre‘axa de 
30% por horas extraordinárias, calculada 
sobre os salários acrescidos de 20%; 1) 
desconto assihtencial (fls. 135-150). Am
bos os recorrentes buscam fundamentar 
seus recursos em preceitos legais e ra
zões sociais, conforme consta em seus 
arrazoados.

Contra-razões são oferecidas às fls. 
153-159 e 160-172 opinando a douta Pro
curadoria Geral pelo não provimento do 

recurso do suscitante e provimento in
tegral do recurso da suscitada, fls. 176.”

VOTO

1) Recurso dos suScitantes. a) eleva
ção do salário normativo.

Não encontro razões para modificar o 
critério adotado pelo venerando acórdão 
regional que obedece ao Prejulgado n° 56, 
descabe a pretensão de acréscimo de 15% 
na eventualidade de novo salário mínimo, 
eis que se estaria fixando um critério em 
contrariedade ao Prejulgado. Nego pro
vimento neste ponto, b) Elevação do sa
lário em 10% por ocasião de qualquer 
promoção. A reovindicação poderia ser 
atendida em convenção coletiva, mas não 

que atingina a política salanal aao.ada no B.asil. Nego orovi- 
Reposição das perdas salariais 

resultantes do índice inferior do custo de 
vida no ano de 1973. A matéria reioge 
a nossa competência, eis que os critérios 
sao estabelecidos, por loiça de lei, pelo 
Poder Executivo. Se falha houve na fixa
ção dos índices de reajustamento, cabe 
a reivindicação junto ao Poder Executivo 
Nego provimento.

2) Recurso das cuscitadas: a) estabili
dade provisória da gestante. Pacifico o 
entendimento deste Tribunal na adoção 
da clausula que apenas complementa o 
amparo assegurado por lei. Nego provi
mento. b) Indicação pelo empregador dos 
motivos da despedida do empregado em 
razao dê falta grave. A cláusula plena
mente justificável e corresponde a um 
mínimo de dever para com o obreiro nue 
tem todo o direito de conhecer das ra
zões que lhe são imputadas quando ae- 
bitido por falta grave. Nego provimento, 
c) Abono de falta ao empregado estu
dante. A cláusua está conforme a reite
rada jurisprudência deste Tribunal. A 
medida é salutar e dê interesse público 
ligada diretamente à educação e cultura. 
Nego provimento, d) Multa de Cr$ 88,00, 
por empregado, em caso de descumpri
mento pelo empregador das obrigações 
contidas na norma coletiva. Dou provi- 
mento parcial para que a multa se apli
que apenas no descumprimento das obri
gações de fabzer, conforme iterativa- 
mente tem sido decidido neste Tribunal, 
e) Garantia ao empregado admitido para 
a função de outro dispensado sem justa 
causa, de igual salário, ao do empregado 
de menor salário na função. A norma 
visa garantir efetivo cumprimento à sen
tença, evitando-se a dispensa de empre
gado com admissão de outro com salário 
não condizente com a sentença. Também 
com o critério, reduzida fica a rotativi
dade, Medida plenamente ajustada ao 
sentido da sentença normativa que se 
endareça à categoria profissional e não 
ao trabalhador individualmente. Nefo 
provimento, f) Salário do empregado 
substituto igual ao dos substituído en
quanto durar a substituição. Trabalho 
igual, salário igual é um princípio cons
tante de quase todas as constjtuições dos 
países civilizados. A matéria está abran
gida pelo Prejulgado n.° 36 deste TST. 
Nego provimento, g) Estabilidade do em
pregado em idade de prestação de serviço 
militar. A cláusula visa proteger o alis
tando que é conhecido e sistematica
mente despedido quando da aproxima
ção do período de alistamento. Nego pro
vimento. h) Sobretaxa de 30% por horas 
extraordinárias, calculada sobre os sa
lários acrescidos de 20%. A sobretaxa 
para horas extras, constitui uma forma 
de desestimular a prorrogação da jor
nada cuja duração máxima é uma con
quista dos trabalhadores. Não há viola
ção à lei. que estipula um mínimo ape
nas. Nego provimento, i) Desconto assis
tencial em favor do sindicato. Dou parcial 
provimento ao recu~so para adaptar a 
norma à jurisprudência do Tribunal, ou 
seja, autorizar o desconto desde que não 
haja oposição do empregado até dez dias 
antes do pagamento do salário reajusta
do.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do T abalho dar provimento, em 
pa te, ao recurso do Suscitado para: a) 
restringir a multa ao descumprimento das 
obrigações de fazer, contra o voto do 
Exmo. Sr. Ministro Lomba Ferraz; b) 
conceder estabilidade provisória ao em
pregado em idade de prestar serviço mi
litar, vencidos os Exmos. S:s. Ministros 
Hildebrando Bisaglia relator, Starhng 
Soares, revisor. Lomba Ferraz e Juízes 
Viêi-a de Mello e Wagner Giglio; o) 
subordinar o desconto à não oposição do 
empregado, até dez dias antes do pri-
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meiro pagamento reajustado unamme- 
mente. Mantida, no mais a decisão re
co rida contra os votos dos Exmos. Srs. 
Ministro Hildebrando Bisaglia, relator, 
Starling Soares, revisor, Lima Teixeira, 
Raymundo de Souza Moura e Lomba Fer
raz, em relação à obrigação de o em
pregador indicar o motivo da disprnsa 
do empregado; Exmo. Sr. Minist-o Lom
ba Ferraz, quanto ao salário do substituto 
e a garantia de igual salário paar o subs
tituto e Exmos. Srs. Ministro Hildebran
do Bisaglia Starling Soares, Raymundo 
de Souza Moura, Lomba Ferraz e Juiz 
Wagner Giglio, no que tange ao adicic, 
nal sobre horas ext as. Quanto ao apelo 
do Suscitante. foi-lhe negado provimento, 
unanimemente.

Brasília. 29 de maio de 1978. — Re
nato Machado — Presidente. — C. A. 
Barata Silva — Relator “ad hoc”.

Ciente: — Pinto de Godry — Procura
dor.

(Advs. Drs. Alino da Sosta Monteiro 
e Loretta Maria V. Musell) .

Proc. n.° T.S.S.-RO-DC-T8-78 
(Ac. — TP-1.421-78)

Dissídio Coletivo. No que tange ao re
curso do suscitante, é dado provimento 
parcial para deferir a cláusula relativa 
ao cálculo da hora extraordinária com 
sobre-taxa de 30%; também dado pro
vimento parcial para assegurar o referido 
adicional mínimo, quando se tratar de 
promoção vertical e não houver quadro 
em carreira.

Quanto à pretendida reposição salarial, 
inexiste regulação que possibilite sua de
dução em Juízo, sendo inadmissível pela 
limitação estabelecida pela legislação per
tinente à matéria, sendo, assim, invi;vel 
a pretensão a respeito.

Quanto ao recurso do suscitado no to
cante à estabilidade provisória da ges
tante, nega-se provimento consoante a 
jurisprudência deste Pleno.

Quanto ao abono de falta do empre
gado estudante, foi dado provimento par
cial na forma da jurisprudência.

Quanto à cláusula de aviso por escrito 
pelo empregador dos motivos da demissão 
do empregado acusado de falta grave 
foi dado provimento para excluir a cláusula.

Com referência à multa, foi dado pro
vimento parcial paar restringir a cláu
sula às obrigações de fazer.

Com referência ao empregado admitido 
paar a função de outro, nega-se provi
mento consoante o Prejulgado 56.

Com referência à garantia do empre
gado substituto do mesmo salário do 
substituído, nega-se provimento face ao 
Prejulgado 36.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo n.° T.S.T. RO-DC-82-78, em que 
são Recorrentes Sindicato dos Trabalha 
dores nas Indústrias Químicas e Farma
cêuticas de Campinas. Valinhos, Pauli- 
néa e Sumaré e Sindicato da Indústria 
de Adubos e Colas no Estado de São 
Paulo e Recorridos os mesmos.

“Inconformados com o v. acórdão do 
E. 2.° Regional que dirimiu a contro
vérsia entre as categorias em litígio, ma
nifestaram ambas as partes recurso irdi- 
nário. Pretende o Suscitante, a fim de 
coibir o excesso de horário de traba^o, 
seja pago o adicional de 30% sobre a hora 
normal sempre que o trabalhador prestar 
diariamente mais de duas horas suple
mentares, bem assim que toda promoção 
seja acrescida de aumento salarial mí
nimo de 10% e, por fim, seja obtida a 
reposição das perdas salariais, decorrentes 
dos índices de 1973. Sustenta, quanto a 
este último ponto, a competência desta 
Justiça, já reconhecida pelo E. Tribunal 
a quo, e a viabilidade do pedido, para 
assegurar um aumento de 27,6%, como 
reposição.

Por sua vez, o Suscitado se insurge 
contra o v. acórdão recorrido, nos se
guintes pontos: a) estabilidade provisó
ria da gestante até sessenta dias apos o 
término do período de licenciamento le
gal; b) exigência de aviso por parte das 
empresas, por escrito, dos motivos da dis
pensa, ao empregado demitido sob a 
acusação de prática de falta grave; c) 
abono de falta ao empregado estudante:; 
d) multa de Cr$ 88 00, por empregado, 
em caso de descumprimento pelo empre

gador de obrigação de fazer contida na 
norma coletiva; e) garante ao empregado 
admitido para a função de outro, dispen
sado sem justa causa, de igual salário ao 
do empregado de menor salário na fun
ção; f) garantia ao empregado substituto 
do mesmo salário percebido pelo substi
tuído .

Contra-razões recíprocas e a Douta 
Procuradoria Geral opina, quanto ao re
curso do Suscitante, pelo seu desprovi- 
mento e, no tocante ao do Suscitado, pela 
sua total acolhida.”

E’ o relatório, na forma regimental 
aprovado.

VOTO

Recurso de Suscitante — Primeira
mente se refere à pretensão de deferi, 
mento do adicional de 30% sobre a hora 
normal, na hipótese em que a prestação 
de serviços além da jornada normal ex
ceda de duas horas. Dou provimento 
parcial para deferir a cláusula relativa 
ao cálculo da hora extraordinária com 
sobre-taxa de 30% com o fim de coibir 
horários abusivos.

Quanto à cláusula de concessão de au
mento salarial mínimo de 10% em caso 
de promoção d ou provimento parcial para 
assegurar o referido adicional mínimo de 
10%, quando se tratar de promoção ver
tical e não houver quadro em carreira.

Por fim, no que concerne à reposição 
salarial, afigura-se, em primeiro plano, 
competente esta Justiça para examinar 
a matéria à luz do texto do a*t. 142. 
§ l.°, da Constituição Federal, dado o 
caráter do dissídio, de natureza econô
mica, segundo bem anotou o v. acórdão 
recorrido.

Resta saber se a pretensão se estrutura 
em termos aptos a receber o pronuncia
mento de mérito, já que a questão foi 
deslindada no E. Tribunal a quo, sob 
esse ângulo concluindo-se pela ausência 
de possibilidade ju ídíca. E’ princípio as
sente que a pret nsão deduzida nos au
tos deve’ á ser em termos que a possibilite 
ser reconhecida em juízo, a fim de legi
timar o dieito de ação. Diz respeilo, as
sim, à pretensão.

Todavia só há possibilidade jurídica do 
ped'do ouando a pretensão, em abstrato, 
se inclui entre aquelas que são regula
das pelo direito objetivo.

Ora, — ausent» uma das condições no 
caso a possibilidade jurídica — “O Esra.io 
não o* esta á essa tutela, porquanto, em 
tal hipótese, ainda que exista litígio con- 
figurável juridicamente, o juiz não o po
derá solucionar”.

Assim, “ninguém pode invocar a tutela 
jurisdicional formulando pedido não ad- 
initido no direito objetivo ou por este 
proibido”.

Inclina-se a doutrina em síntese, por 
considerar que tudo aquilo permitido, oti 
não vedado pelo direito objetivo, auto
riza o reconhecimento da possibilidade 
jurídica. No caso, vê-se que o Suscitant’ 
pretende a reposição de salários, isto é. 
segundo os termos do v. acórdão recor
rido, a “correção de reajustamentos an
teriores defasados cumu’ativamente” pro
vidência esta que, embora não proibida 
explicitamente no ordenamento jurídico 
vigente, implicitamente o é. Com efeito, 
a análise dos temos do ordenamento 
jurídico que tem regulado a matéria, dei
xam patente que a sistemática que se 
instaurou, regulando os aumentos sala
riais e suas revisões, obedece a um cri
tério estrito ali definido, fora do qual 
tudo é vedado. Assim, parece duviaoso 
que em nosso direito objetievo .inexiste 
capatação legal paar a pretensão, ou 
melhor, inexiste regulação que possibilite 
sua dedução em Juízo, sendo inadmisí- 
vel pela limitação estabelecida pela le
gislação pertinente à matéria. Nessas 
condições, só com p ovidência legal que 
dê ensejo co mo reexame dos índices pelo 
Poder competente, a tal abertura, é que 
se poderia legitimar a pretensão a res
peito.

Inviável, portanto, o pedido de reposi
ção salarial.

Recurso do Suscitado — No tocante à 
estabilidade provisória da gestante até 
sessenta dias após o tédmino do período 
de licenciamento legal, a jurisprudência 
é tranquila, no sentido de assegura-la. 
Nego provimento.

do?1^^ de e*teência de aviso
por parte das empresas, por escrito dos 

í3 disPensa- ao empregado de- 
JOb a ac!^aÇao de prática de fa.ta 

d?áU para excluir a re
ferida clausula por se constituir em mo- 
tivo tie constantes atritos entre empre
gados e empregadores. ’ F

se refere ao abono de malta 
do estudante merece reparos a forma 
pela qual está redigida a cláusula, sem 
a especificação prevista na jurisprudên
cia predominante neste E. Tribunal se
gundo a qual só é deferida mercê de 
prévio aviso de 72 horas e com referên
cia a estabelecimento oficial ou reconhe- 
cldo. Adapto a cláusua à jurisprudência 
referida, dando provimento parcial ao 
recurso.

No que diz respeito à multa no valor 
de Cr$ 88,00 por empregado, em caso de 
iescumprimento de obrigação de fazer, 
impoe-se deixar bem claro que esta rei 
verte em favor do trabalhador, assim 
definida a expressão do v. acórdão, “par
te prejudicada”. Dou provimento, em 
parte, a fim de que seja fixada a cláu
sula nos termos acima referidos na fonna 
da jurisprudência deste Pleno, quando 
se trate das obrigações de fazer.

Quanto à garantia ao empregado ad
mitido paar a função de outro, dispen
sado sem justa causa, de igual salário 
ao do trabalhador de menor salário na 
função, sem considerar vantagens pes
soais, afigura-se justa e consentânea com 
o Prejulgado 56, pois tem relevante fun
ção social de evitar a rotatividade no em
prego, sendo forma indireta de se de- 
setimular a substituiçção de trabalhado
res por mão-de-obra não beneficiada pe
los aumentos coletivos. Mantenho a cláu
sula, negando provimento no particular.

Por fim, a garantia ao empregado subs 
ttiuto do mesmo salário percebido pelo 
substituído, é matéria que não enseja 
dúvida, referida com está no Prejulgado 
n.° 36. Obviamente, finaliza evitar Injus
tiça no tratamento salarial, merecendo o 
amparo desta Justiça. Nego provimento.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, a ambos os recursos: I — ao do 
Sindicato Suscitante para: a) deferir a 
cláusula rèlativa ao cálculo da hora ex
traordinária com sobre-taxa de 30% 
(trinta por cento), contra os votos dos 
Exmos. Srs. Ministro Hildebrando Bi
saglia. Lomba Ferraz, Fernando Franco 
e Nelson Tapajós; b) assegurar um adi
cional mínimo de 10% (dez por cento), 
quando se tratar de promoção vertical e 
não houver quadro em carreira, vencidos 
os Exmos. Srs. Juiz Vieira de Mello, re
lator, e Ministros Hildebrando Bisaglia, 
Lomba Fer~az, Fernando Franco e Nelson 
Tapajós. Mantida no mais, a decisão 
recorrida, com restrições quanto à fun
damentação do Exmo. Sr. Juiz Wagner 
Ministro Orlando Coutinho, Ary Campista 
Giglio e contra os votos dos Exmos. Srs. 
e Alves de Almeida. II — Ao do Sindicato 
Suscitado para: a) excluir a cláusula re
lativa a obrigação de o empregador fo'- 
necer, por escrito, o motivo determinante 
da dispensa do emp-egado acusado de 
falta grave, vencidos os Exmos. Srs. Juí
zes Vieira de Mello, relator, Pinho Pe- 
drei-a, revisor, Wagner Giglio M nis- 
tros Ary Camnista. Alves de Almeida e 
Orlando Coutinho; b) conceder abono de 
faltas ao emp-egado estudante, nos dias 
de exames, desde que em estabe’ecimento 
oficiai, autorizado ou reconhecido de en
sino. pré-avisado o mpregador com um 
mínimo d? 72 (set-nta e duas) heras con
tra o voto do Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós que apenas justificava a falta; 
c) restringir a multa ao descumprimento 
das obrigações de fazer, revertendo em 
favor do nreiúdicadn. vencidos os Exmos. 
S-s. Ministro Coqueijo Costa. Finando 
F-anco Lomba Fer-az e Nelson Tanajós. 
Mantida, quanto ao mais, a decisão re- 
corrdida. contra os votos dos Exmos. 
Srs. Ministro Coqueijo Costa e Lomba 
Ferraz em relação ao salá-io do substi
tuto eventual e restmões dos Exmos. 
Srs Juízas V!e’-a d- Mello, -ebtor. Wa?- 
n’r Giglio e Mmist-os Ravmundo oe 
Souza Moira Fild^-ando B’saalia. Fer
nando Franco e Nelson Tana'ós quanto 
ao emprego da pa’avra “estabilidade” na 
cláusula da gestante.

Brasí’‘a 21 de jeunho de 1978. — ne- 
nato Machado — Presidente. — Lima 
T?ireira — Reator “ad hoc”.

Ciente: — Celso Carpintero — Procura
dor.

(Advs. D-s. Alino da Costa Monteirc 
e Loreta Maria Veletti Muselli).

Proc. TST-RO-DC-86-78
(Ac. TP — 1.701-78)

Dá-se provimento para reduzir a taxa 
de 40 por cento

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinrio em Dissídio Co
letivo n.° TST-RO-DC-86-78, em que é 
Recorrente Procuradoria Regional da Jus 
tiça do Trabalho da 2.* Região e Recor
ridos Sindicato dos JoinaltistBs Profis 
sionais no Estado de São Paulo e Sindi
cato das Empresas de Radiofusão no Es
tado de São Paulo.

O Egrégio Tribunal Regional do Tra
balho da 2? Região estabeleceu, dentre 
outras cláusulas, o aumento de 41% so
bre os salários resultantes da norma an
terior.

A Procuradoria Regional recorreu ale
gando infringência da legislação salarial, 
pois o índice aplicável é de 40%.

A d. Procuradoria Geral opina pelo 
provimento.

E’ o relatório.
VOTO

A taxa de reajustamento é de 40% 
conforme se verifica a fls. 89.

Dou provimento para reduzir a taxa 
a 40%.

Isto posto
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, por maioria, dar pro
vimento, em parte, ao recurso, para re
duzir o percentual de reajustamento à 
quarenta por cento, vencidos os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Barata Silva, 
Ary Campista, Orlando Coutinho, Alves 
de Almeida e Juízes Wagner Giglo e Si
mões Barbosa.

Brasília, 4 de setembro de 1978. — Lima 
Teixeira — Presidente. — Raymundo de 
Souza Moura — Relator.

Ciente: — Marco Aurélio Prates de 
Macedo — Procurador Geral.

(Advs. Drs. Paulo Chagas Felisberto, 
Sid H. Riedel de Figueiredo e Paulo Ruy 
de Godoy).

Proc. n.° TST-RO-DC-101-78
(Ac. TP — 1.520-78)

RO-DC a que se nega provimento para 
manter a reiterada jurisprudência do 
T. S. T.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° T.S.T RO-DC-101-78, em 
que é Recorrente Prefeitura Municipal 
de Barretos e Recorrido Sindicato aos 
Trabalhadores nas Indústrias da Cons
trução e do Mobiliário de Barretos.

Recorre a suscitada. Prefeitura Muni
cipal de Barretos (84-87), objetivando 
modificação do v. acórdão (flys. 69-78).

Apelo impugnado (fls. 93).
A recorrente argui a preliminar de ile

gitimidade passiva “ad causam”.
A douta Procuradoria Geral opina pelo 

não provimento.
E’ o relaótrio.

VOTO

A matéria tem sido apreciada pelo Col. 
TST. Entendo estar superada a discussão 
pela reiteração dos julgados em casos 
análogos, tal como ocorrido no acórdão 
transcrito às fls. 49-56, da lavra do Mi
nistro Mozart Victor Russomano e do 
Prejulgado n.° 44-TST.

Nego provimento.
listo posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho negar provimento ao 
recurso, contra os votos dos Exmos. Srs. 
do Franco. Raymundo de Souza Moura, 
Coqueijo Costa e Juiz Simões Barbosa. 
Justificarão os votos vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Lomba Ferraz e Coqueijo 
Costa.

Brasília, 16 de agosto de 1978. — Lima 
Teixeira — Presidente. — Ary Campista 
— Relator. -

Ciente: — Marco Aurélio Prates de 
Macedo — Procurador Geral.
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JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 
DO EXMO. SR. MINISTRO LOMBA

FERRAZ
Sindicato suscitado (fls. 84-87).
Preliminar de ilegitimidade ad causam.
Tratando-se de pessoa jurídica de di

reito público interno, da administração 
direta, é de se reconhecer que a Pre
feitura Municipal é parte ilegítima ad 
causam na ação de dissídio coletivo.

Face ao estatuído no § 2.°, do art. 170, 
da CF., somente as empresas públicas e 
sociedades de economia mista se regerão 
pelas normas que se aplicam às empresas 
privadas, inclusive quanto ao direito do 
trabalho e ao das obrigações, quando, 
através delas, o Estado explorar atividade 
econômica.

Não explorando a Prefeitura atividade 
econômica além de não ser empresa pú
blica nem de economia mista em relação 
aos empregados celetistas está abrangida 
apenas pelas normas do direito individual 
do trabalho, estando, pois, o Prejulgado 
44 em desacordo com a norma do supra
citado artigo da CF.

Assim sendo, somente os empregados 
das entidades da administração direta, 
dotadas de personalidade jurídica de di
reito privado quando regidos pelas sen
tenças normativas.

Logo, as pessoas jurídicas de direito 
interno, da administração direta, não es
tão sujeitas às sentença coletivas.

Acolho a preliminar de ilegitimidade 
passiva ad causam da Prefeitura Muni
cipal de Barretos.

Brasília, 16 de agosto de 1978. — Hen
rique Ltvnba Ferraz.
JUSTIFICAÇÃO DO VOTO VENCIDO 
DO EXMO. SR. MINISTRO COQUEIJO

COSTA
Tenho ponto de vista, conhecido e ven

cido, pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, por 
motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a con
tribuição sindical já existente, prevista 
na Constituição Federal (artigo 21, 5 
2.°, I);

2) o salário do empregado é irredu
tível, salvo as estritas e expressas ex
ceções legais, decorrentes de adianta
mentos, ae lei ou de convenção coletiva 
— reza o artigo 462 da CLT, que nao 
incluiu quaisquer ônus c.iados m sen
tença coletiva entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão opeiario 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é auto
mático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei 
(5.584-70), a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associados co
mo aos trabalhadores da categoria pro
fissional que ele representa. Não pode, 
portanto, participar de qualquer provento 
resultante de sentença coletiva, que visa 
a normatizar condições de trabalho e fi
xar salário, acorde com índice oficial do 
custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do em
pregado poderia ser validade, por repre
sentar uma doação, como remarca Ar
naldo Sussekind. O assentimento tácito 
do empregado não pode resultar em re
dução ao seu salário — é regra cediça 
de D. do Trabalho. Não vale a cláusula 
da sua dedução pelo transcurso, in albis, 
dos 10 dias seguintes à sentença cole
tiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato, o ônus de descontar sa
lário em favor do sindicato da outra ca
tegoria correspondente. A este deveria ca
ber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Consttiuição, artigo 142 — a lei espe
cificará as hipóteses em que as decisões 
poderão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador. 

ainda qeu contra a vontade do traba
lhador. A matéria é estranha à órbita da 
sentença coletiva;

8) a “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor (CLT, artigo 513, “e”) é a 
estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca
dar a “contribuição” sindical, antigo 
“imposto sindical” (Constituição, artigo 
166, § l.°);

10) a política sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Judi- 
ciário;

11) é atividade estranha ao empregador 
a obrigação de reter parte do salário do 
empregado para recolhê-la aos cofres do 
sindicato suscitante. Se essa obrigaçao 
não for cumprida — por desídia patro
nal ou resistência do empregado — o dís- 
sílio, daí resultante, se trava entre patrão 
e sindicato, que sendo estranho à com
petência da Justiça do Trabalho, não 
ensejará a ação de cumprimento do ar
tigo 872, parágrafo único da CLT.

12) ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasília, 16 de agosto de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advs. D s. Américo Fernandes de Sá 
e Alino da Costa Monteiro).

Proc. n.° TST-RO-DC-104-78
(Ac. TP — 1.548-78)

Adicional por tempo de serviço.
Fixado, por acordo em disídio coletivo, a 

taxa de dois por cento (2%) por juin- 
quênia de tempo de serviço para a mes
ma empresa, das não acordantes só 
uma se irreslgnou. Recurso ordinário a 
que é negado provimento para manter 
a cláusula, por isonomia.
Vistos relatados e discutidos estes 

autos dê Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° TST-RO-DC-104-78, em que 
é Recorrente Lundren Irmãos Tecidos 
S a — Casas Pernambucanas e Re
corrido Sindicato dos Empregados no Co
mércio de Ijui.

“O E Regional homologou o acordo de 
fls 36 do qual não participou o Recor
rente, que, por isso, impugna as seguin
tes cláusulas extensivas ao mesmo:

1 _  -eajustamento salarial de 45%:
2 — adicional de quinquênios;
3 — salário normativo.
Sem contra-razões, o recurso tem, da 

D. Procuradoria, parecer pelo integrai 
provimento."

E’ o relatório, que adoto, na forma re
gimental.

VOTO

Quanto ao índice de reajustamento, o 
próp io governo, que dita a política sa
larial vem fazendo reiterados pronuncia
mentos no sentido de que entende inte
ressante que as partes se componham, . 
vdemente, como de fato vem acontecendo. 
Trata-se, no caso, de acordo P?r
algumas empresas, estendido pelo B. 
Tribunal a todas as demais mtegram.es 
da categoria. E só uma empresa susci
tada. entre quase duzentas, manifestou 
inconformismo. Manda o P ^cipio da 
isonomia que se mantenha a clausula. 
Além disso, a própria Procuradoria Re- 
Sl, fiscal da lei, não recorreu.

Nego provimento.

O adicional por quinquênios é razoá- 
velmente baixo: apenas dois por cento 
(2%). Pelas mesmas razões anteriores — 
fixação por acordo, irresignação de ape
nas uma empresa e isonomia de trata
mento, dentro da categoria — nego pro
vimento.

Quanto ao último ponto, adapto a cláu
sula do salário normativo ao disposto 
ao item IX, n.° I do Prejulgado núme
ro 56. Para esse fim, dou provimento 
parcial ao recurso.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento em 
parte, ao recurso, para adaptar a cláu
sula do salário normativo ao disposto 
no item IX, número um, do Prejulgado 
5t, contra os votos dos Exmos. Srs. Mi- 

nis.ros, Alves de Almeida, Revisor, star- 
i:ng Soares, Ary Campista, Orlando Cou- 
tlnho, Lomba Ferraz e Juiz Simões Bar
bosa. Mantida, no mais, a decisão recor- 
nda, vencidos os Exmos. Srs. Ministros 
Fernando Franco, relator, Lomba Ferraz 
Nelson Tapajós, Mozart Victor Russo- 
mano, e Juiz Washington da Trindade 
quanto a taxa e Exmos. Srs. Ministros 
Fernando Franco, Lomba Ferraz, Nel
son Tapajós, Raymundo de Souza Mou
ra, Mozart Victor Russomano e Juiz 
Washington da Trindade, ;m relação ao 
adicional de dois por cento sobre os 
quinquênios.

Brasilia, 21 de agosto de 1978. — Hil
debrando Bisaglia, Presidente no impedi
mento eventual do efetivo — Wagner 
Giglio, Relator Ad hoc.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Proc. n.° TST-RO-DC-130-78
(Ac. TP-1515-78)

E’ incompetente a Justiça do Tra
balho para conhecer de dissídio co
letivo em favor de servidores da 
União.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° TST-RO-DC-130-78, em que 
são Recorrentes União Federal (Cia. 
Brasileira de Cimento Portland Perus) e 
S. A. Indústrias Votorantim e são Re
corridos Federação dos Trabalhadores 
nas Indústrias da Construção e do Mo
biliário do Estado de São Paulo e ou
tros.

Do acórdão do E. TRT da 2.» Região 
que julgou o presente dissídio coletivo 
recorrem ordinariamente a União Fede
ral, titular do acervo da Cia. Brasileira 
de Cimento Portland Perus, incorporado 
à Fazenda Nacional mediante o Decre
to número 74.728, de 18 de outubro de 
1974, e a S. A. Indústrias Votorantim. 
A União, pelo Procurador da República 
signatário do seu recurso, reitera a pre- 
lin.inar de incompetência da Justiça do 
Trabalho para apreciar ações também 
de natureza coletiva contra emp-esas in
corporadas ao Patrimônio Nacional, re
jeitada pelo Regional, requerendo, em 
consequência, que seja excluído do pro- 
ceso “in limine”, o acervo da Cia Bra
sileira de Cimento Portland Perus. No 
mérito pleiteia a reforma do acórdão nos 
pontos impugnados em sua contestação. 
Insurge-se a S. A. Indústrias Votoran
tim contra o salário normativo, inclu
sive porque subsiste o Prejulgado 56 des
de que o STF considerou revogado, a 
partir da Constituição Federal de 1946, 
o § l.° do art. 902 da CLT. Opõe-se ain
da às cláusulas que garantem ao em
pregado substituto o mesmo salário do 
empregado substituído e sa’ário igual ao 
do empregado de menor salário na fun
ção ao substituto de empregado dispen
sado sem justa causa. Impugna também 
as cláusulas que asseguram a estabilida
de da empregada gestante e do menor 
em idade de prestação de serviço militar, 
bem como a de abonos de falta de tra
balhador estudante. Rebela-se finalmen
te, contra a cláusula de fornecimento 
gratuito de uniformes ou fardamento. O 
Sindicato suscitante ofereceu suas con
tra-razões. Opinou a douta Procuradoria 
Geral pelo provimento parcial do recurso 
da S. A. Indústrias Votorant'm e pelo 
desprovimento do recurso da União.

E’ o relatório. 

VOTO 
Recurso da União Federai

Preliminar — Julgando o conflito de 
Jurisdição n.° 6.099, de São Paulo, o E. 
Supremo Tribunal Federal, porque os 
bens Companhia Brasileira de Cimento 
Portland Perus passaram a pertencer a 
União, julgou incompetente a Justiça 
do Trabalho para as reclamações traba
lhistas contra essa empresa. Certo que 
teve em vista somente os dissírios indi
viduais e só à Justiça do Trabalho atri
bui a Constituição Federal competência 
para solucionar dissídios colefvos. Mas 
o mesmo Supremo, em conflito d’ Juris
dição suscitado no Dissídio Coletivo 1-70, 
considerou inadmissível dissídio coletivo 
entre Sindicato de empregados e órgãos 
da administração direta ou indireta, uma 
vez que por força do art. 566 da CLT 
os servidores de tais entidades não po
dem se sindicahzar. Concluiu que o ca
so é de impossibilidade jurídicas do pe
dido, para a declaração da qual procla
mou competente o E. Tribunal Federal 
de Recursos e incompetente este E. Tri
bunal. Em acórdão deste Plenário, rela

tado pelo eminente Mimstro Mozart Vic
tor Russomano, transcrito às fls. 173-177 
dos presentes autos, foi reconhecido que 
por força do Decreto 76.085, de 6 de 
agosto de 1975, a Cia. Brasileira de Ci- 
m nto Poriland Perus constitui órgão 
da administração direta da União e re
conhecida a incompetência da Justiça do 
Trabalho para apreciar dissídio coletivo 
contra a mesma tendo sido determinada 
a sua exclusão do dissírio dessa nature
za então julgado.

Dou provimento ao recurso da União 
para, acolhendo a preliminar de incom
petência da Justiça do Trabalho em re
lação à Cia. Brasileira de Cimento Por- 
tiand Perus, excluí-la deste dissídio. 
Recurso da S.A. Indústrias Votorantim

Salário normativo — Tem a Justiça 
do Trabalho competência para estabeie- 
ce-lo. O art. 77 da CLT foi revogado 
pelo art. 23 da Lei 4.589, de 11.12.64. E 
o § l.° do art. 142 da Const;tuição Fe
deral autoriza esta magistratura espe
cial, nos casos previstos em lei, a esta
belecer, no julgamento de dissírios co
letivos, normas e condições de trabalho. 
O § 3.° do artigo l.° do Decreto-lei 15, 
de 29.6.66, autoriza o Tribunal Superior 
do Trabalho a baixar instruções com for
ça de Prejulgado para execução das suas 
disposições sobre reajustes salariais me
diante dissídios coletivos. O Supremo 
Tribunal Federal não considerou revoga
do, a partir da Constituição de 1946, o 
artigo 902 da CLT, que autoriza este 
Tribunal a editar Prejulgados, mas ape
nas o seu § 2.°, que lhes empresta obri
gatoriedade. Os Prejulgados continuam a 
existir, como reflexos da jurisprudência, 
embora sem força vinculativa, da mesma 
forma que as Súmulas.

Dou provimento em parte para adap
tar a cláusula ao Prejulgado 56.

Salário do substituto igual ao do subs
tituído — A Cláusula está conforme a 
jurisprudência.

Nego provimento.
Salário do Substituto — Está de acor

do com o n.° 2 do item IX do Prejulga
do 56, como reconhece a orópría recor
rente.

Nego provimento.
Estabilidade da gestante — Foi con

cedida nos termos da jurisprudência des
te Tribunal, que a deferiu já, até um 
ano após o término da licença previden- 
ciária.

Nego provimento.
Estabilidade do menor em idade de 

prestação de serviço militar — Confoi- 
ma-se à jurisprudência a cláusuia.

Nego provimento.
Abono de faltas ao trabalhador estu

dante — Dou provimento em parte para 
condicional o abono a que comprove o 
estudante a prestação de exams em es
tabelecimento oficial ou reconnecZo e 
faça a comunicação ao empregador com 
a antecedência mínima de 72 horas.

Fornecimento gratuito de uniformes — 
Foi determinado quando exigido pelo 
empregador o uso do uniforme para a 
prestação de serviços. Está de acordo 
com a jurisprudência a cláusula.

Nego provimento.
Cláusula que considera como tempo de 

serviço efetivo o de afastamento do em
pregado para o exercício de mandato 
sindical — Contraria os arts. 4° e 543, 
§ 2.°, da CLT, que considera o período 
de licença não remunerado, e, pois, de 
suspensão do Contrato de Trabalho.

Dou provimento para excluir a cláu- 
sual.

Desconto — Dou provimento em parte 
para, adaptando a cláusula à jurispru
dência deste Tribunal, condicionar o des
conto à não oposição do empregado até 
dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado.

Multa — Dou provimento em parte 
para restringir a multa aos casos de des- 
cumprimento de obrigações de fazer, na 
forma da jurisprudência.

Fornecimento de atestados médicos — 
Tendo o Sindicato convênio com o INPS, 
defiro, aplicando a jurisprudência des
ta E. Corte.

Isto posto.
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, dax provimento, em 
parte, ao recurso da S. A. Indústria 
Votorantim para: a) adaptar a cláusu
la do salário normativo ao previsto no

mtegram.es
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item IX, número um do Prejulgado nu
mero cinquenta e seis, unanimement;e 
b) conceder abono de faltas ao empre
gado estudante, nos dias de exames, des
de que em estabelecimento oficial, auto
rizado ou reconhecido de ensino, pré- 
avisado o empregador com um mínimo 
de setenta e duas horas, unanimememe; 
c) excluir a cláusula relativa a conta
gem de tempo de serviço quando do afas
tamento do empregado exercente de man
dato sindical, contra os votos dos Exce- 
lentíssimos Senhores Ministro. Orlando 
Coutinho e Juiz Wagner Giglio; d) su
bordinar o desconto a não oposição do 
empregado, até des dias antes do pri
meiro pagamento reajustado, contra o 
voto do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa; e) restringir a muita ao 
descumprimento das obrigações de fazer 
vencidos os Excelentíssimos Sentares 
Ministros Lomba Ferraz, Fernando F.an- 
co e Conqueito Costa. Mant-ca, no mais, 
a decisão recorrida, contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Minis .rosCo- 
oueijo Costa e Lomba Ferraz, em rela
ção ao salário do substituto e au salário 
do Substituto eventual; Excelentíssimos 
Senhores Ministros Lomba Ferraz, Fer- S Franco e Juiz Wagner Giglio no 
oue tange à estabilidade do anstando e restriçõã dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Hildebrando Bisagha Ray- 
mundo de Souza Moura e Lomba Tenaz 
e Juiz Wagner Giglio quanto ao emprego da Palvra -estabilidade;
la da gestante. Ao recurso da Umao Fe 
derai, 6 foi-lhe dado provimento pa.a, 
acolhendo a preliminar de
ria desta Justiça, em relaçao a Compa 
nhia Brasileira de Cimento Portland Pe- 

exclui-la do feito, unanimemente.
Brasília, 30 de junho de 1978^— Lima 

Teixeíia, Presidente no jnpedimento 
eventual do efetivo.

Pinho Pedreira, Relator.
Ciente: Celso Carpintero. Procurador. 

JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO
DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
MINISTRO COQUEIJO COSTA

Tenho ponto de vista, conhecido e 
vencido, pela exclusão de cláusula do 
desconto sindical das sentenças coleti
vas por motivos vários:

_1) Trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a con
tribuição sindical já existente, prevista 
na Constituição Federal (artigo 21, § 
2.a, I);

2) o salário do empregado é irredutí
vel, salvo as estritas e expressas exce
ções legais, decorrents de adiantamentos, 
de lei ou de convenção coletiva — reza o 
artigo 462 da CLT, que não incluiu 
quaisquer ônus criado sem sentença co
letiva entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operarário 
(CLT, artigo 535), salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é au
tomático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei .... 
(5.584-70), a dar assistência udiciária 
gratuita não só aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria profis
sional que ele representa. Não pode, por
tanto, participar de qualquer provento 
resultante de sentença coletiva, que visa 
a normatizar condições de trabalho e 
fixar salário, acorde com o índice oficial 
do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do em
pregado poderia ser validado, por repre
sentar um adoação, como remarca Ar
naldo .Sussekind. O assentimento tácito 
do empregado não pode resultar em re
dução ao seu salário — é regra cediça 
de D. do Traba’ho. Não vale a cláusula 
da sua dedução pelo transcurso, in albis, 
dos 10 dias seguintes à sentença coleti
va;

6) não é lícito impor ap patrão, ou ao 
seu sindicato, o ônus de descontar salá
rio em favor do sindicato da outra cate
goria correspondente. A este deveria ca
ber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especifi
cará as hipóteses em que as decisões po
derão estabelecer normas e condições de 
trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado 
do empregado beneficiado com a senten

ça, em favor do seu sindicato de clas
se, efetuado obrigatoriamente pelo em
pregador, ainda que contra a vontade do 
trabalhador. A matéria é estranha à ór
bita da sentença coletiva;

8) a “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, artigo 513, “e”) é 
a estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Púbico o Sindicato pode arreca
dar a “contribuição sindical”, artigo 
“imposto sindical” (Constituição, artigo 
166, § l.°).

10) A política sindical incumbe ao 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao Ju
diciário.

11) E’ atividade estranha ao empreg t- 
dor a obrigação de reter parte do sal .- 
rio do empregado para recolhe-la aos so
fres do sindicato suscitante. Se essa 
obrigação não for cumprida — por desí
dia patronal ou resistência do emprega
do — o dissídio, dai resultante, se trava 
entre patrão e sindicato, que sendo es
tranho à competência da Justiça do Tra
balho, não ensejará a ação de cumpri
mento do artigo 872, § único da CLT.

12) Ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasbeiro, o 
que torna injurídico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasília, 30 de junho de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advogados Drs. Henrique F. Filho, 
Arnaldo Von Glehn e José Carlos da Sil
va Arouca).

Proc. n.° T.S.T.-RO-DC-131-73 
(Ac. TP 1422-78)

Recursos ordinários em dissírio co
letivo apreciados conforme as nor
mas usuais.

Vistos, reltados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° TST-RO-DC-131-78, em que 
são Recorrentes Sindicam dos Trabalha
do.es nas Indústrias Químicas e Farma
cêuticas de Jacareí e Sindicato das In
dústrias de Produtos Químicos pa a Fins 
Industriais e da Petroquímica no Estado 
d“ São Paulo e Recorridos os mesmos.

Do Sindicato dos Trabalhadores é o 
primeiro recurso, insistindo no acolhi
mento do item 11 da inicial (remunera
ção especial das horas extras), bem como 
ao 16 em que pede um aumento mínimo 
de 10% em caso de promoção; enquan
to o segundo recurso, do Sindicato das 
Industrias, ataca a estabilidade provisó
ria das gestantes, exigência de aviso es
crito do motivo da d-spensa ao empre
gado demitido por falta grave, abono de 
falta ao estudante, multa pelo descum
primento das obrigações de fazer, ga- 
rantia de igual salário ao empregado ad
mitido para a função de outro, garantia 
ao empregado substituto do mesmo sa
lário do substituído, estabilidade do em
pregado em idade militar e desconta as
sistencial; tendo a douta Procuradoria 
Geral opinado pela negativa de provi
mento ao recurso dos empregados e pelo 
PiOvimento em parte do apelo das em- 
piesas para rejeição das cláusulas da 
estabilidade da gestante, da exigência do 
aviso do motivo da dispensa o da mul
ta, bem como pela adaptação do descon
to assistencial à fórmula adotada pela 
jurisprudência dominante.

E' o relatório.
VOTO

Do recurso dos empregados é dê aco
lher em parte o pedido no item 11 da 
inicial (fls. 2), para conceder o adicio
nal de 30% (trinta por cento) incidente 
sobre o salário-hora acrescido de 20% 
(vinte por cento) para as horas exceden
tes das duas primeiras extraordinárias, 
pela inadmissibilidade da prárica do tra
balho de sol a sol, sendo o aumento do 
adicional das horas extras que extrapo
lem o extra razoável, a firma pela qual 
se pode disciplinar a matéria, desestimu- 
lando a jornada abusiva pelo encareci
mento dos salários relativos ao excessor 
sendo de ressaltar que a cláusula pro
posta foi cautelosa, excluindo da hipótese 
o que se pratica por razão de força 
maior.

Diversa, porém, a sorte do reivindicado 
no item 16 (fls. 3), onde se quer que 
toda promoção seja acompannada de um 
aumento salarial de 10%, pois a inser

ção desse preceito em norma coletiva 
cercearia o poder de comando das em
presas, com efeitos perturbadores e im
previsíveis, possibilitando inclusive que, 
sendo pequeno o diferencial, acabasse o 
lecém-promovido percebendo salário 
maior que outro companheiro mais anti
go no posto.

Do recurso patronal é de negar provi
mento no q.ie objeta à cláusula da cha
mada estabilidade das gestantes, eis que 
justo o preceito e redigida a disposição 
conforme a jurisprudência dominante 
neste Tribunal, que, na verdade, só pa
deceria critica na referência à “estabi
lidade”, quando melhor seria “garantia 
do emprego”, para evitar mal entendi
mentos 'que levam até ajuizamento de 
inquérito em casos do tipo.

A exigência de aviso escrito do moti
vo da despedida em caso de dispensa por 
falta grave, é regra socialmente útil, que 
começa a ser admitida nesta Casa, in
questionavelmente útil pelo que previne 
de surpresas no meio trabalhista, pelo 
que é de confirmar.

O abono de faltas aos empregados es
tudantes, nos dias de exame escolar, com 
o pré-aviso ao emprgador com antece
dência mínima de 72 horas é de manter, 
pslo que contém de justiça social e in
teresse nacional de estímulo ao ensino, 
mas conforme à jurisprudência dominan 
te, acrescentando-se que aos exames 
prestados em educandários oficiais ou 
reconhecidos.

A multa pelo descumprimento das 
obrigações, o relator deste acórdão tem 
entendimento contrário, mas a douta 
maioria a julga útil ao cumprimento da 
sentença normativa e por isso a man
tém.

A garantia ao empregado admitido 
para a função de outro dispensado sem 
justa causa de igual salário ao do em
pregado de menor ganho na função, é 
preceito do Prejulgado 56, e, com isso, de 
confirmar.

A garantia ao substituto, nas substitui
ções não eventuais, do mesmo salário 
percebido pelo substituído, i a regra do 
Prejulgado 36 e como tal de excluir por 
desencessária a sua repetição no dissí
dio.

A estabilidade ao empregado em ida
de de prestação militar, como concedida 
(fls. 95), m” desde o seu afastamen
to até 30 dias após o desligamento da 
unidade em que serviu”, só é inconve
niente na referência à “estabilidade”, 
pois, no mais, assegura o que a lei mi
litar já garante, pelo que o relator, res
saltando seu ponto de vista, a mantém.

Quanto à cláusula da estabilidade pro
visória à empregada gestante, concedida 
na forma da jurisprudncia, é de man
ter.

Finalmente, a do desconto assisten
cial é de ser adaptada à fórmula adotada 
pela jurisprudência iterativa deste Tri
bunal.

Isto posto:
Acordam os Ministro dos Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, aos recursos: I — do Suscitante 
para conceder adicional de 30% (trinta 
por cento) sobre as horas excedentes das 
duas primeiras extraordinárias, calcula
das sobre o salário já acrescido de 20% 
(vinte por cento), vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Lomba Ferraz, revisor, 
Fernando Franco, Hildebrando Bisaglia, 
Starling Soares e Raymundo de Souza 
Moura. Mantida, no mais, a decisão re
corrida? contra os votos dos Exu.os. Se
nhores Ministros Ary Campeia, re’atoi, 
Raymundo de Souza Moura, Orlando 
Coutinho, Alves de Almeida » Juiz Wag
ner Giglio. II — do Suscitado para: a> 
conceder abono de faltas ao empregado 
estudante, nos dias de exames, tesde que 
em estabelecimento oficial, autorizado ou 
reconhecido de ensino, pré-avisado o em
pregador com um mínimo de setenta e 
duas horas, unanimemente; b) excluir a 
cláusula que garanto ao empregado su
bstituto o mesmo salário do substituído, 
vencidos os Exmos Srs. Min stro Ary 
Campista, relator. Barata Silva, Orlando 
Coutinho, Alves de Almeida e Juiz Wag
ner Giglio; c) subordinar o desconto as
sistencial à não oposição do empregado 

, até dez dias antes do primeiro pagamen
to reajustado; contra o voto do Exmo. 
Sr. Ministro Coqueijo Costa. Quanto ao 
mais, foi mantida a decisão recornaa, 
vencidos os Exmos. Srs. Mm stros Lom

ba Ferraz, revisor, Fernando Franco, 
Raymundo de Souza Moura e Coqueijo 
Costa, no tocante ao aviso po-- escrito des 
motivos da dispensa do empregado dis
pensado por justa causa; Exmos. Srs. 
Ministros Lomba Ferraz, Fernando Fran 
co, Coqueijo Costa e Juiz Simões Barbo
sa, no que tange à multa; Exmos. Srs. 
Ministros Lomba Ferraz, Coqueijo Costa 
e Fernando Franco, em relação ao salá
rio do substituto; Exmos. Srs. Ministros 
Lomba Ferraz, Fernando Franco, Hikie- 
brando Bisaglia e Juizes Wagner Giglio 
e Simões Barbosa, no que toca à esta
bilidade do alistando e restrições dos Ex
mos Srs. Ministros Lomba Ferraz. Hil
debrando Bisaglia, Fernando Franco e 
Juiz Wagner Giglio, quanto ao emprego 
da palavra “estabilidade”, na clausula da 
gestante. Justificará o voto v incido o 
Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa.

Brasília, 16 de agosto de 1978 — Lima 
Teixeira, Presidente — Simões Barbosa, 
Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.
JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 

DO EXMO. SR. MINISTRO 
COQUEIJO CÒSTA

Tenho ponto de vista, conhecido e ven
cido, pela exclusão de cláusma do des
conto sindical das sentenças coletivas, 
por motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a con
tribuição sindical já existente, prevista 
na Constituição Federal (artigo 21, § 2o, 
i);

2) o salário do empregado é irredutível 
salvo as estritas e expressas exceções le
gais, decorrentes de adiantamentos, de 
lei ou de convenção coletiva — reza o ar
tigo 462 da CLT, que não incluiu quais
quer ônus criados em sentença coletiva 
entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado cont "ibuições vo
luntárias ,em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é auto
mático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo);

4) O sindicato é obrigado, por lei .... 
(5.584-70), a dar assistncia judiciária 
gratuita não só aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria profissio
nal que ele representa. Não pode, por
tanto, participar de qualquer provento 
resultante de sentença colet va, que visa 
a normatizar condições de trabalho e fi
xar salário, acorde com o índice oficiai 
do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do em
pregado poderia ser validado, por repre
sentar uma doação, como remarca Ar
naldo Sussekind. O assentimento tácito 
do empregado não pode resultar em re
dução ao seu salário — é regra cediça 
de D. do Tiabalho. Não vale a cláusula 
da sua dedução pelo transcurso, in albis, 
dos 10 dias seguintes à sentença coleti
va;

6) não é licito impor ao patrão, ou 
ao seu sindicato, o ônus de desconta sa
lário em favor do sindicato da autora ca
tegoria correspondente. A este deveria 
caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei espe- 
ficará as hipóteses em que as decisões 
poderão estabelecer normas e condicões 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo emprega
dor, ainda que contra a vontade do t a- 
balhador. A matéria é estranha a ór
bita da sentença coletiva:

8) A “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, artigo 513, "e”) é 
a estatutária ou associativa, para pa
gamento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca
dar a "contribuição sindical”, antigo "im 
posto sindical” (Constituição, artigo 1j6, 
§ l.°);

10) a política sindical incumoe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Judi
ciário;

Trabalhado.es
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11) é atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter pa-te do salário 
do empregado para recolhe-la aos cof.es 
do sindicato suscitante. Se essa obri
gação não for cumprida — por disídia 
patronal ou resistência do empregado — 
o dissírio, daí resultante, se trava entre 
patr.o e sindicato, que sendo estranho à 
competência da Justiça do Trabalho, não 
ensejará a ação de cumprimento do 
artigo 872, § único da CLT;

12) Ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que toma injuridico cominar ao emp e- 
gado não sindicalizado um desconto no 
seu sa'ário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de_ não pertencer.

Brasília, 16 de agosto de 1978. — Co- 
queijo Costa.

(Advogados Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Loretta Maria V. MuselL).

Proc. n’ TST-RO-DC-134-78 
(Ac. TP-1.549-78)

CABS-imdnr

1. Desconto assistencial para o sus
citante

2. Majoração salarial em percentual 
superior ao oficialmente fixado.

Tratando-se de dissídio coletivo tem 
entendimento este Tribunal Pleno, que 
o desconto assistencial, em favor do sus
citante. deve ficar condicionado à não 
oposição do discordante até os 10 dias 
que antecederem o primeiro pagamento 
reajustado.

O pedido de majoração salarial cole
tiva, em percentual superior ao oficial
mente fixado, carece de possibilidade ju
rídica diante do disposto na Lei número 
6.147-74.

Recurso da suscitada parcialmente pro
vido.

Recurso do suscitante ímprovldo.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo número TST-RO-DC-134-78, em 
que são Recorrentes Companhia Estadual 
de Energia Elétrica e Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias de Energia 
Termo e Hidroelétrica do Estado do Rio 
Grande do Sul e Recorridos os mesmos.

O acórdão regional de fls. 59-61 defe
riu aos integrantes da categoria profis
sional suscitante um aumento de 40 %, 
a incidir sobre os salários vigo: antes em 
3 de agosto de 1976, feitas, após, as com
pensações legais, e com vigência a par
tir de 3 de agosto de 1977; entendeu 
que as vantagens deferidas se aplicam 
aos integrantes da categoria profúsional 
representada pelo Sindicato suscitante, 
não se aplicando àqueles que pertençam 
às categorias diferenciadas, e deferiu, 
ainda, o desconto em favor dos cofres 
do Sindicato suscitante, na forma postu
lada na inicial.

Inconformados interpõem recurso ordi
nário a Cia. Estadual de Energia Elé
trica (fls. 64-68) e o Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias de Energia 
Termo e Hidroelétricas do Estado do Rio 
Grande do Sul (fls. 71-72).

Impugnado somente o apelo do Sindi
cato Suscitante (fls. 77-79) sobem os 
autos, recebendo a fls. 82. informação do 
S. E. E. E. e a fls. 83-84 parecer da 
Procuradoria Geral favorável ao recu so 
da suscitada e desfavorável ao apelo do 
suscitante.

E’ o relatório.
VOTO

1. Recurso da Cia. Estadual de Ener
gia Elétrica

Preliminarmente conheço do apelo in
terposto na forma da lei.

Mérito

A recorrente insurge-se contra o defe
rimento da cláusula que determina o des
conto assistencal em favor do suscitan
te.

Alinha argumentos no sentido de que 
o artigo 545 da CLT veda à empresa efe
tuar tal desconto, o qual de qualquer, 
forma é inconstitucional pois além de 
criar obrigação entre partes que não são 
empregado e empregador não pode par
tir de Tribunal que carece de poder no~- 
mativo para criar contribuições que im
plicam vulneração de salário, maté ia de 
ordem pública.

Aduz que as finalidades do desconto 
não foram especificadas; que os empre
gados da categoria do suscitante não fo
ram beneficiados pelo dissídio eis que a 
recorrente já havia concedido majo-a- 
ção salaral de 40% em 12 de agosto de 
1977, antes, portanto, da aud;ência ini- 
cal do presente dissídio e que possue cen
tenas de empregados que estão vincula
dos a outras entidades de classe tais co
mo médicos, engenheiros, desenhistas, 
etc...

Mas o desconto foi requerido apenas 
para os beneficiados pela majoração e 
como tal foi concedido, (fls. 61).

Assim, na forma das reiteradas d~ci- 
sões deste Tribunal Pleno o recu so me
rece apenas provimento parcial para quo 
o desconto assistencial fique condiciona
do à não oposição do discordante até os 
10 dias que antecederam o primeiro pa
gamento reajustado.

2. Recurso do Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias de Energia Ter
mo e Hidroelétrica do Estado do Rio 
Grande do Sul.

P-eliminarmente conheço do apelo le- 
ga'mente interposto.

Mérito

O recurso objetiva a reforma pa~cial 
do acórdão regional a fim de se- defe
rida a majoração salarial coletiva no 
ne-centua! noriulado na inicia’ eis que os 
índices oficiais vigentes no mês cor
respondente à data base do dissídio não 
retratar a realidade da elevação do custo 
de vida.

Mas o pedido do recorrente carece de 
possiblidade Jurídica diant’ do disposto 
na Lei número 6.147-74, Nego nrovi- 

mento.

Isto posto
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso da Empresa, para su
bordinar o desconto assistencial'' a não 
oposição do empregado até dez dias an
tes do primeiro pagamento reajustado, 
vencido o Exmo. Senhor Ministro Co
queijo Costa, revisor. Ao recurso do 
Sindicato Suscitante, foi-lhe negado pro 
vimento, unanimemente. Justificará o 
voto o Exmo. Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, revisor.

Brasília, 21 de agosto de 1978. — Lima 
Teixeira Presidente. — G. A. Barata 
Silva, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador-Geral.
JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 

DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
MINISTRO COQUEIJO COSTA

Tenho ponto de vista, conhecido e ven
cido, pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, 
por motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
Constituição e que repete ou bisa a con
tribuição sindical já existente, prevista 
na Constituição Federal (artigo 21, § 
2’, I);

2) o salário do empregado é irredutí
vel, salvo as estritas e expressas exce
ções legais, decorrentes de adiantamen
tos, d lei ou de convenção coletiva — 
reza o artigo 462 da CLT, que não con
cluiu quaisquer ônus criados em sentença 
coletiva entre tais exceções;

3) *só pode o empregador descontar 
do salário do empregado contribuições 
voluntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário .. 
(CLT artigo 545), salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é auto
mático e .obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo.);

4) o sindicato é obrigado, por lei (.. 
número 5.584-70), a dar assistência ju
diciária gratuita não só aos seus associa
dos como aos trabalhadores da categoria 
profissional que ele representa. Não po
de. portanto, participar de qualquer pro
vento resultante de sentença coletiva, que 
visa a normatzar condições de traba
lho e fixar sa’ário, acorde com o índice 
oficial do custo de vida.

5) quando muito, o desconto sujeito 
ao prévio e expresso assentimento do em- 
p recado poderia ser validado, po- rep e- 
sentar uma doação como remarca Ar

naldo Sussekind. O assentimento tácito 
do empregado não pode resultar em re
dução ao seu salário — é regra cediça 
de D. do Trabalho. Não vale a cláusula 
da sua dedução pelo transcurso in albis, 
dos 10 dias seguintes à sentença Cole
tiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou 
ao seu sindicato o ônus de descontar sa
lário em favor do sindicato da out a ca
tegoria correspondente. A esta deveria 
caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei esnecifi- 
cará as hipóteses em que as decisões po
derão estabelecer normas e condições de 
trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favo” do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador, 
ainda que contra a vontade do traba
lhador. A matéria é estranha à órbita 
da sentença coletiva;

8) A “contribuição” que n Sindicato 
pode “impor” (CLT. artigo 513 “e”) é 
a estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca
dar a “contribuição sindical” antigo 
“imposto sindical” (Constituição, artigo 
166. § 1’).

10) A política sindical incumbe ao 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao 
Judiciário.

11) é atividade estranha ao empeçado 
a obrigação de reter parte do salário do 

para recolhê-la aos cofres do 
sindicato suscitante. Se es'a obrivação 
não for cumprida — po- desfd’a patro
na’ ou resistência do empregado — o 
dissídio. daí resultante, se trava entre 
patrão e sindicato, que sendo estranho 
à competência da Justiça do Trabalho 
não enseia-á a ação de cumprimento do 
artigo 872, § único da CLT.

12) Ademais, a sindicalização é livre 
ne’o siriema cnnstjtuc’onal braslle;ro. o 
qm to’na iniuridico comina- ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu sa’ário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não perten
cer.

Bras(l’a 21 de agosto de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advogados- Doutores Denclécio Leo
poldo de Oliveira e Alino da Costa Mon
teiro) .

Proc n’ T.S.T. — RO-DC-174-78 
(Ac. — TP-1.565-78)

LT/lg
Recurso ordinário em dissídio coletivo 

a que se dá provimento parcial, apenas 
no que conceine ao abono de jalta de 
estudante empregado para aaapiar a 
cláusula ã jurisprudência do Pleno.

Vistos, relatados e discutidos este autos 
do Recurso Oídinário em Dissídio Cole
tivo número T.S.T. — RO-DC-174 de 
1978, em que são Recorrentes ALBA So
ciedade Anónima — Inuústrias Quí
micas, Carbocloio Sociedade Anônima 
Indústrias Químicas e Union Carbide do 
Brasil Sociedade Anônima — Industria 
e é Recorido Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias Qu.micas e Fa.macêuti- 
cas de Cubatão, Santos e São Vicen
te.

“O Egrégio Tribunal Regional do Tra
balho aa 2» Região homologou acordo 
paical, flis. 131-132, celebrado entre o 
Sindicato Suscitante, Suscitados e onze 
empresas, aplicando o acordo às empre
sas não signatarias do mesmo e às re- 
véis. Julgou procedente paire no rema
nescente ao pedido, de acordo com as 
cláusulas constantes de fls. 195-196.

Recorrem três empresas, por não se 
conformarem com as cráusulas seguin
tes:

-a) garantia ao empregado substituto 
do mesmo saiário do substituí
do;

b) obrigatoriedade de fornecimento de 
decla»ação, pelo empregador, das 
razões de dem.ssão do empregado, 
pelo cometimento de falta grave;

C) estabilidade provisória do empre
gaao em idade de prestação de ser

viço militar, desde o alktamento, 
até 30 dias após o desligamen
to;

d) abono de falta dos empregados es
tudantes, desde que pré-avisado o 
empregador com 48 horas de an
tecedência e comprovada, nas 48 
horas seguintes, a realização do 
exame (fls. 203-206).

Contra-razões são oferecidas a fls. .. 
221-224, opinando a douta Procuradoria 
Geial peio provimento apenas no con
cernente ao fornecimento, por escrito, 
das razões da dispensa por justa causa, 
(fls. 228)”.

E’ o relatório, na forma regimental.

VOTO

O acórdão recorrido de fls. 191 a 198 
homologou o acordo parcial realizado en
tre Suscitante, Sindicatos Suscitados e 
11 empresas presentes à audiência de 
instrução e conciliação de conformidade 
com as cláusulas de fls. 131 a 132.

Em relação às empresas Suscitadas não 
signatárias do prefalado acordo e às re- 
véis aplicou o acó-dão o reajustamento 
salarial e as condições no acordo homo
logado.

A parte remanescente do pedido, em 
relação a cujas reivindicações prossegue 
o dissídio, o acórdão julgou-a procedente 
para conceder várias cláusulas.

Recorrem em conjunto, fls. 203. Alba 
Sociedade Anônima — Indústrias Quí
micas e Union Carbide do Brasil Socie
dade Anônima — Indústria e Comér
cio:

a) sobre o salário do substituto que 
deve ser pago o mesmo ta á io ne
go provimento para manter a cláu
sula que está conforme a jurispru
dência deste Pleno;

b) sobre a cláusula admitda pelo 
acórdão que detemina que o empre
gado demitido pela prática de fal
ta grave tenha informado por es
crito as razões de sua dispensa, ne
go provimento para manter a cláu
sula;

0) estabilidade provisória do empre
gado em idade de prestação de ser
viço militar, desde o alistamento 
até 30 dias após o desligamento 
cláusula aceita pelo acórdão, ne
go provimento pois em vários dis
sídios o Pleno a tem aceito, como 
Justa;

d) quanto ao abono de falta ao em
pregado estudante, dou pavimento 
parcial para adaptar a cláusula à 
jurisprudência deste Pleno, desde 
que o empregador seja avisado até 
72 horas antes da realização dos 
exames, e em se tratando de ins
tituição de ensino oficial ou equi
parado.

Isto posto
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, aos recu-sos, para conceder abono 
de faltas ao empregado estudante nos 
dias de exames, drede que em estabeleci
mento de ensino oficial, autorizado cu re
conhecido, p é avisado o emprevador com 
um m nimo de setenta e duas horas, una
nimemente. Mantida, no mais a deci
são recorrida, vencidos os Excelentís
simos Senhores Ministros Hi d brando 
Bisaglia. relator. Raymundo de Souza 
Moura Lomba Ferraz, Fernando Franco 
e Juiz Washington da Trindade em re
lação à cláusula que obriga o emprega
dor a fornece*- os motivos da dispensa 
ao emprecado demitido por jus’a cau
sa- Excelont svimos Senhores M;nist-os 
Hild"b-an ’o Bisaglia re'a’ov, Lomba 

Ferraz. Fernando F anco n Juízos Wagnrr 
Gie’io e Simões fa-b-sa ouanto à ga
rantia de esíahiPdada ao ali taMo com 
restrjeõre do Fxcrientíss^mo Snho~ Mi
nistre Raymundo de Souza Mou-a em 
relação à palavra “estabilidade.”

Breshia 24 de acosto de 1978 — Ge 
ra^o Starlina Soares Preridrete no lm- 
prelim^nto even'ual do oftiyo e do Vc' 
-Presidente. — Lima Teixeira. Rebtor 
"ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma 
cedo, Procurador-Ge- al.

í Advoga'os: Doutores ca-i-.s h z 
Mazzeo e Luiz Norton Nunes).
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Proc. n? T.S.T. — RO-DC-223-77 
(Ac. — TP-963-78)

NT/lg
Licita é a convenção entre as partes, 

desde que não coni.arie a lei. Válida a 
cláusula inserta em acordo, que estabe
lece le conto em Javor do Sindicato, sem 
oposição dos trabalhadores.

Recurso ordinário em dissídio coletivo 
a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recu.so Ordinário em Dissídio Co
letivo número T.S.T. — RO-DC-223 de 
1977, em que é Recorrente Procu. adoria 
Reginal do Trabalho da 1* Região e são 
Recorridos Sindicato dos Professores de 
Volta Redonda e Fundação Educacional 
Rosemar Pimentel.

A D. Procuradoria Regional do Tra
balho da D Região, em recurso ordiná
rio, impugna o desconto em favor do 
Sindicato dos Professores de Volta Re
donda.

A D. Procuradoria Geral, consideran
do o entendimento dominante, neste TST, 
entende que o desconto para os cofres 
sindicais deve ser condicionado à p.évia 
e expressa manifestação dos trabalhado
res interessados.”

E’ o relatório, na forma regimental.

VOTO

Trata a hipótese de cláusula de des
conto constante de acordo devidamente 
homologado.

Entendo, data venia, que o consenso 
das partes, ao contratar, permite, sem 
violar, naturalmente, o espirito da lei e 
sua finalidade soclai, que prevaleça. E, 
in casu. é o que ocorre. Por acordo, de
vidamente homologado, foi consignada a 
cláusula de desconto, contra a qual se 
insurge a zelosa Procuradoria Regional. 
Logo, justamente por se tratar de acor 
do, deve prevalecer.

Nego provimento ao recurso.
Isto posto
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho negar provimento ao 
recurso, contra os votos dos Excelentís
simos Senhores Juiz Wagner Giglio, re
lator e Ministros Coqueijo Costa, Hil
debrando Bisaglia, Raymundo de Souza 
Moura e Lomba Ferraz. Justificará o 
voto o Excelentísimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa.

Brasília 29 de maio de 1978. — Renato 
Machado Presidente. — Nelson Tapa
jós, Relator "ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador-Geral.

JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 
DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
MINISTRO COQUEIJO COSTA

Tenho ponto de vista, conhecido e ven
cido, pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das setnenças coletivas, 
por motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribui
ção, não criada em lei, como determina 
a Constituição, e que repete ou bisa a 
contribuição sindical já existente pre
vista na Constituição Federal (artigo 21 
§ 2?, I);

2) o salário do empregado é irredu
tível, salvo as estrita- a.jexp;essas exce
ções legais, decorrentes de adiam amcn- 
tos, de lei ou de convenção coletiva — 
reza o artigo 462 da CLT, que não in
cluiu quaisquer ônus criados em sentença 
coletiva entre tais, exceções;

3) só pode o empregado’- descontar 
do salário do empregado contribuições 
voluntárias, em favor do sindicato d ste, 
quando notificado pelo órgão operjário 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é au- 
tomálico e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo);

4)’ o sindicato é obrigado, por lei .. 
(5.584-70). a dar assis.ência judie ária 
giatuita não só aos seus associauos com > 
aos t'a ia’hadores da categoria proLsio- 
nal que ele representa. Não pode, por
tanto. pa.ticipa- de qualquer provento 
resultante de sentença coletiva, que visa 
normatizar condições de trabalho e fixar 
salário, acorde com o índice ofical do 
custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito 
ao prévio e exp-e ro assentimento do em

pregado poderia ser validado por repre
sentar uma doação, como remarca Ar
naldo Sussekind. O asenrimento tácito 
do empregado não pode resultar em re
dução ao seu salário — é regra sediça 
de D. do Trabalho. Não vale a cláusula 
da sua dedução pelo transcurso in al
bis, dos 10 dias seguintes à sentença co
letiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou 
ao seu sindicato, o ônus de descontar sa
lário em favor do sindicato da outra ca
tegoria correspondente. A este devería 
caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza Cons
tituição, artigo 142 — a lei especi
ficará as hipóteses em que as decisões 
poderão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário major ado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador, 
ainda que contra a vontade do trabalha
dor. A matéria é estranha à órbita da 
sentença coletiva;

8) a “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT artigo 513, “e”) é 
a estatutária ou associativa para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato ,pode a reca- 
dar a “contribuição sindical", antigo “im
posto sinidícal” (Constituição, artigo 16, 
§ 1’).

10) a política sindical incumbe ao 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao Ju
diciário;

II) é atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter pa-te do salário 
do empregado pa. a recolhê-la aos cofres 
do sindicato suscitante. Se essa obriga
ção não for cump ida — por desídia pa- 
t onal ou resistência do emprerado — o 
dissídio, daí resultante, se trava entre 
patrão e sindicato, que sendo estranho 
a competência da Justiça do Traba’ho, 
não ensejará a ação de cumprimento do 
a tigo 872 § único da CLT;

12) ademais a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasilei o o 
que to.-na injurídico comina- ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu ra’ário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não perten
cer.

Brasília. 29 de maio de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advogados: Doutores Carlos Affonso 
C. de Fraga, Alino da Costa Monteiro 
e Oriando Barbosa).

~2^T-ED-RO-DC-281-77
(Ac. TP-1864-78)

da sobre o salário mínimo diário
Vistos^eiatados e discutidos estes nu 

O-din°í Declaratório de Recu-ro 

dinHfnQ^mb^rg0S de declareção, alega o 
Sindicato dos Bancos do Estado do R e 
de Janeiro que o acórdão embargado não 
examinou a alegação de ser
ção^de^aí^^ ?dotada Chiiformiza- 
RO-DC 9oit7^ent?) ~ m 0 d^idido no 
e m u ,2'77> D610 Tribunal Sunerior 
cíáusutea ht;nrf—e’ ao c°ntrário, a 
S»! tradicional foi mantida e é 

apenas a determinados empregados e nao ao “bancário” em geral.
insiste em que a fundamentação do 

item ajuda de custo de alimentação que 
constitui total novidade, se baseada ane- 
nas na expressão “excepciona!” de*xa a 
descoberto questões relevantes, implican
do como dito as normas da política sa- 
^ria! e a própria Constituição. Apenas 
exemplificando, há uma questão, fonte 
séria de dúvida, que começa a suscitar 
expectativas exageradas da parte dos 
bancários: a ajuda de custo corresponde 
a 5% ao salário mínimo diário ou men- 
sal? Para exemplificar, um empregado 
com salário anterior de Cr$ 3.000 00 teve 
como reajustamento mais de 43%, isto 
e. mais CrS 1.290.00. Mas, como a ainda 
de custo de alimentação, se esta fosse 
calculada à razão do salário mínimo men 
sal teria: 1.500.00 x 0,05 — 78,00 x 20 

dias — 1.560.00. Ou seja, a um reajus
tamento de Cr$ 1.290,00, adicionaria um 
aumento de CrS 1.560,00 Aos 43% de 
reajustamento, somaria 52% de ajuda 
de alimentação, resultando 95% de au
mento salarial, com o que passaria, so
mente por força desse item, de Cr$ .... 
3.000,00 para Cr$ 5.850,00. Parece evi
dente, portanto, que a aiuda de custo 
deve corresnonder a 5% do sa'ário mí
nimo diário e no mensal, ate porque se 
trata de um valor diário e não mensal. 
Sendo reconhecidamente lacônica a fun
damentação indicada, caberia, quando 
menos, o esclarecimento desta importan
te dúvida, tomando certo que a ajuda 
é pertinente a uma refeição diária e, por 
isso mesmo, o percentual respectivo in
cide sobre o salário mínimo diário Pa-a 
o suprimento da omissão e da dúvida, 
esne-a seiam recebidos estes embargos.

E’ o relatório.

VOTO

A decisão nos embargos declaratórios 
interpostos nestes mesmos autos confor
me consta a fls. 315. julgou bem funda
mentada a cláusula sobre segurança do 
bancário, tendo-se em vista o clima de 
violência em nossa época. Insiste agora 
o emba-eante em que a fundamentação é 
contraditória po-que partindo do prin- 
cínd da uniformização de tratamento, es 
tabeleceu essa garantia ao empregado 
em gorai, ao contrário do decidido no 
RO-DC-221-77. pelo Tribunal Superior 
do T-aba'ho. onde a chusma é apVcável 
apenas a determinados empregados. 
Ocorre que o princípio de uniformização 
de tratamento é declarado no intróito do 
acórdão, e não esnecificamente na cláu
sula citada. Ocorre também oue a ga
rantia é dada não ao empregado em 
geral, mas. sim. ao empregado oue so
frer o assalto, seja no transporte de va
lores. o que ouer dizer, na na. ou no 
p-óprio estabelecimento. O objetivo da 
vantagem não é portanto favorecer a 
pessoa, alarcando a margem dos bene
ficiários. mas ressarcir o fato danoso, 
indenizar os efeitos da violência, oue 
não deixa de ser essencia’mente preju
dicial por ter acontecido dentro ou fora 
do estabelecimento.

Dilui-se o argumento da contradição 
em mera alegação, quer pela forma quer 
pela substância da decisão embargada e 
do acórdão regional.

Quanto ao segundo objeto dos presen
tes embargos, o acórdão regional esta
beleceu que. em sendo a prorrogação 
normal do trabalho de caráter excepcio
nal, na forna do artigo 225, da CLT. os 
empregadores pagarão aos empregados 
que tiverem a sua jornada de trabalho 
prorrogada uma aiuda de custo pa-a ali
mentação equivalente a 5% do sa’ár:o 
mínimo regional vigente à época de pror
rogação. A cláusula foi mantida, contra 
o voto do Relator neste processo. O 
apelo do s’ndicato patronal investe con
tra a referida cláusula, sem entretanto, 
atacar a questão da base do cá’culo dos 
5% (fls. 255). Se dúvida existiu, o pró
prio embargante çontribuiu para aPmcn- 
ta-la, ou, por outras palavras demons
trava, então, não ter dúviaa. O meu 
ponto de vista, já manifestado em jul
gamento anterior, é que a matéria não 
se comporta nos termos dos embargos 
decla.atórios, podendo ser resoivida, por 
simples critério de interpretação,, apli
cável a toda norma, seja legal ou prove
niente de sentença, no julgamento da 
ação de cumprimento, sem afetar a coi
sa julgada. Mas, tendo em vista a deci
são deste Pleno, em caso idêntico, res
salvado meu entendimento, para resguar
dar a coerencia do julgamento, recebo 
em parte, os embargos a fim de decla
rar que os 5% concedidos a título de 
ajuda de custo para alimentação serão 
calculados sobre o salário mínimo diá
rio.

Isto posto.
Acordam os Ministros do Tribunal 

Superior do Trabalho por maioria, re
ceber em parte os emba’gos, para de
clarar que ajuda de custo para refeição, 
decorrente da proprrogação de jornada, 
corresponde a cinco por cento do salário 
mínimo diário, vencidos os Exmos Se
nhores Ministros Orlando Coutinho, Al
ves de Almeida e Juiz Wagner Giglio.

Brasília, 13 de setembro de 1978. — 
Lima Teixeira, Presidente — Raymundo 
de Souza Moura, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

(Advogados Drs. Carlos Affonso Car
valho de Fraga, Hugo Gueiros Bernardes 
e José Torres das Neves).

Proc. n.° TST-RO-DC-283-77 
(Ac. TP-785-78)

Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo. Provido parcialmente.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° TST-RO-DC-283-77, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional rio 
Trabalho da 1.» Região e são Recorridos 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias Metalúrgicas, Mecânicas e de Ma
terial Elétrico de Campos e Sindicato 
das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas 
e de Material Elétrico do Rio de Janei
ro.

Inconformada com a decisão que ho
mologou o acordo celebrado pelas partes, 
a douta Procuradoria recorre contra as 
cláusulas de piso salarial e que o despa
cho assistencial seja subordinado à pre
via aquiescência do empregado.

O Ministério Público junto ao TST é 
pelo provimento do recurso.

E’ o relatório, na forma regimental.

VOTO
Decide-se, inicialmente, não se negar 

provimento à c!áusu'a que regula a con
cessão do piso salarial e procede-se na 
forma costumeira, consolidada já neste 
Colendo TST pela iterativa jurisprudên
cia, transformando-o em salário norma
tivo, como o permite o estatuído no Pre
julgado n.° 56, desta Ata Corte traba
lhista.

Quanto às demais cláusulas, são elas 
mantidas pelos votos da respeitável 
maioria do Augusto Plenário, negando- 
se, consequentemente, provimento ao 
apelo, nesta parte.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso para adaptar a cláu
sula do piso salarial ao salário norma
tivo previsto no item IX, número um. do 
Prejulgado número cinquenta e seis, cen
tra os votos dos Excelentíssimos Senho
res Ministros Alves de Almeida, relator 
Lima Teixeira, Raymundo de Souza Mou
ra. Ary Campista, Orlando Coutinho e 
Lomba Ferraz. Mantida, no mais, a de- 
risão recorrida, vencidos os Excelentís
simos Senhores Juízes Wagner Giglio, 
revisor, e Pinho Pedreira e Excelentís
simo Senhores Ministros Hildebrando 
Bisaglia, Raymundo de Souza Moura e 
Lomba Ferraz.

Brasília. 15 de maio de 1978. — Re
nato Machado, Presidente — Geraldo 
Starling Soares, Relator “ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

(Advogados Drs. Carlos Affonso Car
valho de Fraga, Edson C. Rangel e Se
bastião Costa).

Proc. n.° TST-RO-DC-391-77 
(Ac. TP-1605-78)

Recursos providos, providos cm 
parte e não providos.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° TST-RO-DC-391-77, em que 
são Recorrentes Centrais Elétricas de 
Minas Gerás S. A., Federação das In
dústrias do Estado de Minas Gerais e 
outros, Telecomunicações de Minas Ge
rais S. A., Sindicato da Construção Ci
vil de Belo Horizonte, Federaçao do Co
mércio do Estado de Minas Gerais e ou
tro e Pohlig-Heckel do Brasil S. A. — 
Indústria e Comércio e é Recorrido Sin
dicato dos Empregados Desenlustis Téc- 
nuicos. Artísticas, Industriais, Copistas, 
Projetistas Técnicos e Auxiliares dos Es
tados do Rio de Janeiro, Bahia, Minas 
Gerais, Paraná, Santa Catarina e Rio 
Grande do Sul.

O v. acórdão regional de fls. 160-167 
concedeu aos empregados da categoria 
suscitante um reajuste salarial de 42% 
com vigência de um ano; manutenção 
do direito da assinatura nos trabalhos 
executados pelos profissionais abrangi
dos pela Lei n.° 5.988 de 14 de dezembro 
d? 1973, que regula os direitos autorais; 
abono de faltas aos empregadas estu
dantes, nos dias de prova, desde que 
comprovados; adicional de 5% por quin
quênio; desconto de Cr$ 50.00 dos empre-



10638 Sexta-feira 29 DIÁRIO DA JUSTIÇA Dezembro de 1978

gados a ser feito no aumento referente 
ao primeiro mês, em favor do Sindicato 
suscitante, dessa decisão recorrem or
dinariamente as Suscitadas: Centrais 
Elétricas de Minas Gerais S. A., fe
deração das Indústrias do Estado dè Mi
nas Gerais e outros, Telecomunicações de 
Minas Gerais S. A., Sindicato da Cons
trução Civil de Belo Horizonte, Fede
ração do Comércio do Estado de Mmas 
Gerais e outro e Pohlig-Heckel do Brasil 
S. A. Indústria e Comércio.

Sem contra-razões, às fls. 294-295 a 
Douta Procuradoria Geral emite parecer 
favorável à confirmação das cláusulas 
referentes à manutenção do direito de 
assinatura nos trabalhos executados pelos 
profissionais abrangidos pela Lei 5.988- 
73 e ao desconto de Cr$ 50,00 em favor 
do Sindicato Suscitante; e parcial pro
vimento dos apelos no tocante às demais 
cláusulas recorridas com a redução do 
percentual de aumento para 41%, ex
clusão das cláusulas do adicional por 
quinquênio e da que abona as faltas dos 
estudantes em dias de provas.

Este é o relatório apresentado em ses
são.

VOTO

Recurso da Federação das Indústrias 
do Estado de Minas Gerais e outros.

Nulidade do acórdão regional.
Alega-se que não constou da pauta de 

julgamento o nome de qualquer dos ad
vogados da Suscitada.

Rejeitei a nulidade com o ilustre Re
lator porque na ação coletiva o processo 
é especial, envolvendo categorias profis
sionais e econômicas e na hipótese o 
Suscitante compôs o grupo das catego
rias diferenciadas sem muitas das Sus
citadas.

Ocorre que a decisão alcança a todas 
as partes e a defesa produzida por uma, 
normalmente aproveiteta a todas e isto 
porque a sentença estabelece normas ge
rais e a falta de defesa de uma das par
tes pouca significação tem no deslinde 
da ação coletiva.

Atuam os juízes como legisladores e 
além de ser considerado o interesse das 
partes, deve prevalecer sempre o inte
resse público no plano econômico e so
cial.

Assim, não posso interpretar com ri
gorismo, imperativamente o preceito le
gal que determina a indicação d rs nomes 
dos advogados das partes na publicação 
da pauta, exigencia que plenamente tem 
cabida quando se trata de dissídio indi
vidual.

Rejeito a preliminar de nulidade.
Recurso das Centrais Elétricas de Mi

nas Gerais S. A.
Mérito.
Abono de faltas ao empregado estu

dante.
Divirjo do eminente Relator que pro

via o recurso no ponto versado, eis que 
estou com volumosa jurisprudência do
minante, no sentido de deferir a preten
são desde que os exames sejam presta
dos em estabelecimento de ensino auto
rizado, oficial ou reconhecido e seja o 
empregador pré-avisado com o mínimo 
de setenta e duas horas.

O amparo aos estudos, ao aprimora
mento do trabalhador serve, obviamente, 
aos interesses da Nação.

Dou, assim, provimento parcial ao re
curso na forma do voto exposto.

Recurso da Federação das Indústrias 
do Estado de Minas Gerais S. A. e ou
tros.

A matéria ligada ao abono de faltas 
do estudante fica decidida na forma do 
voto dado no recurso anterior.

Desconto assistencial em favor do sin
dicato suscitante.

Acompanhei o voto do ilustre Relator, 
acolhendo, em parte, o recursr para ga
rantir o desconto desde que não haja 
oposição do empregado até dez dias an
tes do primeiro pagamento reajustado.

Recurso do Sindicato da Indústria de 
Construção Civil de Belo Horizonte.

O desconto em favor do Sindicato e o 
abono de faltas ao empregado estudan
te. matérias objeto do recurso fica de
cidida na forma dos recuisos anterio
res.

Recurso da íúdeiaçao do Comercio ue 
Minas oeiais e ouUo.

laxa ue reajustamento.
uou provuuemo ao recurso neste to- 

pico, com o ilustre Reialoi para reduzir 
a laxa ue 42% para 41% e isto porque 
a vigência da sentença nmmai.va se ua- 
ra desde 13 ue dezembro e o índice íixa- 
uo por decieto paia dezembrc e de 41% 
como está informado pelo SEEE deste 
Tribunal que coniorma-se à lei.

Desconto a favor do Sindicato.
Decide-se conforme os votos nos re

cursos anteriores sobre a matéria, provi
do em parte o recurso.

Abono de faltas ao empregado estu
dante.

Pela mesma forma do decidido, dá-se 
provimento em parte ao recurso.

Recurso da empresa Telecomunicações 
de Minas Gerais S. A.

Concessão de quinquênios.
A sentença recorrida converteu os trié

nios, pleiteados e rejeitados em dissídio 
antenor, em quinquênios.

Nego provimento ao recurso neste pono 
to porque a norma teria sido adotada 
em vários dissídios coletivos e não é 
aconselhável discriminar eutre as cate
gorias profissionais desde que formula
da a reivindicação.

As distorções na fixação de normas 
que alcançam os trabalhadores, não ser
vem à causa social, pelo que, nego pro
vimento ao recurso.

Esta decisão se aplica inclusive aos 
recursos sobre a questão da Federação 
das Indústrias do Estado de Minas Ge
rais e outros do Sindicato da Indústria 
da Construção Civil de Beio Horizonte 
e da Federação do Comércio do Estado 
de Minas Gerais e outro.

Aos recursos da Federação das Indús
trias do Estado de Minas Gerais e ou
tros, do Sindicato da Indústria da Cons
trução Civil de Belo Horizonte, alusi
vos à cláusula VIII do acórdão recorrido 
que manteve o direito da assinatura nos 
trabalhos executados, neguei provimento 
aos apelos, porque justificada a medida 
pela Lei n.° 5.988 de 14 de dezembrc de 
1973 (direito autorais).

Por sua vez, o recurso da empresa 
Pobhg - Heckel do Brasil S. A. — In
dústria e Comércio e se apondo as clau
sulas ligadas aos quinquênios, abono de 
faltas ao empregado estudante ao des
conto em favqr do Sindicato, íoi decidi
do conforme os votos proferidos nos re
cursos anteriores, oq seja, não provido 
na primeira questão e provido em parte 
nos dois outros pontos.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, por maioria, rejeitar 
a preliminar de nulidade, arguida pela 
Federação das Indústrias cto Estado de 
Minas Gerais e outros, contra os votos 
dos Exmos. Srs. Ministros Mozart Vic- 
tor Russomano e Juiz Wagner Giglio, e 
dar provimento, em parte, aos recursos: 
1) das Centrais Elétricas de Minas Ge
rais S. A. para conceder abono de fal
tas ao empregado estudante, nos dias 
dc exame, desde que em estabelecimento 
de ensino autorizado, oficial ou reconhe
cido, pré-avisado o empregador com um 
mínimo de setenta e duas horas, vencido 
o Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós, 
relator. II) da Federação da Indústria 
do Estado de Minas Gerais e outros, 
para: a) conceder atxmo de faltas ao 
empregado estudante, na forma do deci
dido no recurso anterior; b) condicionar 
o desconto a favor do sindicato susci- 
tante à não oposição do empregado, até 
dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, vencido o Exmo. Sr. Minis- 
tro Coqueijo Costa. III) do Sindicato da 
Indústria da Construção Civil de Belo 
Horizonte, para: a) condicionar o ces- 
conto a favor do sindicato suscitante c 
conceder abono de faltas ao empresado 
estudante, na forma dos recursos retros. 
IV) da Federação do Comércio de Mi
nas Gerais e outro, para: a) reduzir• o 
reajuste salarial à taxa de 41.o .qua 
renta e um por cento), vmcidos os E.. 
celentíssimos Srs. Ministros Alves! de 
Almeida e Ary Campista; b) 
o desconto a favor do 
tante e conceder o abono de faltas ao 
empregado estudante, na forma dos e 
cursos anteteriores. Ao 
comunicações de Minas Gerais S_ ., 
foi-lhe negado provimento, venc.dos os Smof Srs. Ministros Nelson Tapados, 
reator. Mozart Victor Russcmnno e 
Starling Soares. Mantida, no mais, a 
decisão recorrida, vencidos os Exmos. 
S-s. Ministros Nelson Tapanós. relator 
Mozart Victor Russomano e Starling Soa

res. na cláusula dos quinquênios. cons
tantes dos apelos da Federação das In
dústrias do Estado de Minas Gerais e 
outros, do Sindicato da Indústria da 
Construção Civil de Belo Horizonte, da 
Federação do Comércio do Estado de Mi
nas Gerais e outro. Justificará o voto 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa.

Brasília, 30 de agosto de 1978. — Li
ma Teixeira, Presidente — Hildebrando 
Bisaglia, Relator “ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

JUSTIFICAÇÃO DE 
DO EXMO. SR. 
QUEIJO COSTA:

VOTO VENCIDO
MINISTRO CO-

Tenho ponto de vista, conhecido e 
vencido, pela exclusão de cláusula do 
desconto sindical das sentença coietivas 
por motivos vários:
J) trata-se de verdadeira contribuição, 

não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a 
contribuição sindical já existente, previs
ta na Constituição Federal (artigo 21, § 
2.°, I);

2) o salário do empregado i irredutível 
salvo as estritas e expressas exceções le
gais, decorrentes de adiantamentos, de 
lei ou de convenção coléíiVa reza o artigo 
462 da CLT, que não inciuiu quaisquer 
ônus criados em sentença coletiva entre 
tais exceções;

3) só pode o empregador descontar co 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à contri
buição sindical, cujo desconto é automá
tico e obrigatório pelo empregador ( mes
mo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei ... 
(5.584-70), a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria profis
sional que ele representa. Não pode, por
tanto, participar de qualquer provento 
resultante de sentença coletiva, que visa 
a normatizar condições de trabalho e fi
xar salário, acorde com o índice oficial 
do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito 
ao prévio e expresso assentimento do 
empregado poderia ser validado, por re
presentar uma doação, como remarca 
Arnaldo Sussekind. O assentimento tá
cito do empregado não pode resultar em 
redução ao seu salário — é regra cediça 
de D. do Trabalho. Não vale a cláusula 
da sua dedução pelo transcurso, in albis, 
dos 10 dias seguintes à sentença coleti
va;

6) não é licito impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato, o ônus de descontar salá
rio em favor do sindicato da outra ca
tegoria correspondente. A este deveria 
caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a ’ei especi
ficará as hipóteses em que as decisões 
poderão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato" de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo emprega
dor, ainda que contra a vontade do tra
balhador. A matéria é estranha à órbi
ta da sentença coletiva;

8) a “contribuição” que o Sindicato 
pode "impor” (CLT, artigo 513, ‘e”) é a 
estatutária ou associativa, para paga
mento da mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca
dar a “contribuição sindical”, antigo 
“imposto sindical" (Constituição, artigo 
166, § 1°);

TO) a política sindical Incumbe ac Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Judi
ciário;

11) é atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter parte do salá
rio do empregado para recolhe-la aos co
fres do sindicato suscitante. Se essa 
obrigação não for cumprida — por de
sídia patronal ou resistência do empre
gado — o dissídio, daí resultante, se tra
va entre patrão e sindicato, que sendo 
estranho à competência da Justiça do 
Trabalho, não ensejará a ação de com
primento do artigo 872, § único da CLT;

12) ademais, a sindicahzação é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, ó 
que torna Injuridico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de clas
se ao qual tem o direito de não perten
cer.

Brasília, 30 de agosto de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advs. Drs. Julio B. Gomide, Afranio 
Vieira Furtado, Ary Salles, Leila Azeve
do Sette, Agenor Ribeiro, Newton Gemes 
Godinho e Ulisses Rledel de Resende).
' Proc. TST-ED-RO-DC-424-77

(Ac. TP-1759-78)
Embargos declaratórios sob alega- 

gação de omissões d contradições.
Embargos Declaratórios do Sindi

cato do Suscitado Sobrestamentoi A 
existência de alto interesse no senti
do de que se tranquilizem as partes 
dissidentes, é motivo relevante capaz 
de determinar a rejeição de pedido 
de sobrestamento, pelo Plenário do 
Colendo TST.

Revisão das Normas anteriores J? 
Prejulgamento do .Dissídio Anterior 
Anuladot São rejeitados em embar
gos reclaratórios pelos mesmos mo
tivos que determinaram a rejeição do 
sobrestamento.

Reajuste Salarial. E’ aplicado o 
Prejulgado ef e pouco importa a 
anulação do dissúio revisando.

Férias. Concessão de 30 dias cor
ridos na forma do entendimento 'do 
TST relativamentc às situações an
teriores à nova Lei. Explicitar juris
prudência dominante é cair em re
dundância e entrar em casuísmo.

Anuênios. Funadmento da existên
cia de norma anterior é meritório te 
não cabe seu ataque em embargos 
declaratórios.

Jornada de Seis Horas. Aplicação 
da Súmula 55.

Falta de Relatóriou Inexiste nuli
dade do Acórdão por omissão, no seu 
texto, do Relatório, desde que este 
/oi apresentado pelo Relator, apro
vado e encontra-se, em separado, 
dentro dos autos.

Embargos apenas em parte recebi
dos.

Embargos Declaratórios do Sindi
cato Suscitante.

O Acórdão i claro ao afirmar a 
incidência do aumento normativo. 
Não há contradição com a cláusula 
revisando.

Norma coletiva abrange toda a ca
tegoria suscitada.

Não ocorre preclusão e aplica-se o 
princípio da isonomia e as normas 
que regem o litisconsórcio.

Vistos, reltados e discutidos estes au
tos de Embargos Declaratórics em Re
curso Ordinário n.° TST-ED-RO-DC- 
424-77, em que são Embargantes Sindi
cato das Sociedades de Crédito. Finan
ciamento e Investimento do Município 
do Rio de Janeiro e Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários 
do Município do Rio de Janeiro.

O Plenário do Colendo Tribunal Su
perior do Trabalho, com o elevado pro- 
pórito de tranquilizar as pa tes, deliberou 
rejeitar o sobrestamento do presente dis
sídio e apreciar todas as questões nelo 
ventiladas.

Inconformados com a decisão do Ple
nário, o Sindicato daj Sociedades de 
Crédito, Financiainentos e Investimentos 
do Município do Rio de Janeiro e o Sin
dicato dos Empregados em Estabeleci
mentos Bancários do Município do Rio 
de Janeiro apresentam embargos decla
ratórios, alegando omissões e contradi
ções.

Determinei a colocação do feito em 
mesa.

E’ o relatório.
VOTO

I — QUANTO AOS EMBARGOS DO 
SINDICATO SUSCITADO:

l.° — Sobrestamento
Sustenta o embargante que não foi ex

plicitado no v. Acórdão embargado a 
fls. 730, a tese que levou o Tribunal a 
rejeitar • o pedido de sobrestamento.

Data venia, o Acórdão não somente re
fere-se ao ponto de vista do eminente
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Ministro Hildebrando Bisaglia, como é 
até prolixo em sua fundamentação ao 
concluir pela existência do alto interes
se de que se tranquilizem as partes dis
sidentes. Rejeito os embargos, nesta par
te.

2.° — Com relação à Revisão das 
Nomas Anteriores

Pelos mesmos fundamentos da rejeição 
do outro ponto, com o qual é interligado 
e está perfeitamente claro, rejeito os 
embargos nesta parte.

3.° — Prejulgamento do Dissídio 
Anterior Anulado

Com relação ao prejulgamento do dis
sídio anterior anulado, o Acórdão a fls. 
732 é perfeitamente claro ao afirmar que 
existe o alto interesse socai de que se 
tranquilizem as partes dissidentes, ra
zão maior em ponto essencial da ação 
coletiva e da sentença normativa. Não 
omissão. Rejeito.

4." — Reajuste Salarial
No que se refere ao reajuste salarial 

o Acórdão também é claro ao determinar 
a aplicação do Prejulgado 56. Pouco im
porta a anulação do dissídio revsando, 
pois é a própria embargante que afirma 
que as empresas concederam, oportuna
mente, reajustes de acordo com os índi
ces oficiais. Também rejeito.

5.° — Férias
Quanto às férias é étambém claro o 

Acórdão de fls. 732 em dar provimento 
ao recurso do suscitante para conceder 
30 dias de férias corridos na forma do 
entendimento deste Tribunal, relativa
mente às situações anteriores à nora 
Lei.

Ora, explicitar qual é a jurisprudência 
dominante seria redundante e descrimi
nar as hipóteses de “situações anterio
res” seria entrar num casuísmo incom
patível com a sentença normativa. Nas 
ações de cumprimento as questões serão 
resolvidas segundo as diversas situações 
fáticas, somente agora nos embargos 
apontados pelo embargante. Rejeito os 
embargos.

6? — No que se refere aos Anuentos o 
fundamento da Inexistência de norma 
anterior é meritória e não caberia o seu 
ataque através de embargos declarató- 
rios.

No mais, a questão refere-se à anula
ção da sentença revisando o que já foi 
decidido no exame do ponto sobre o so- 
brestamento. Rejeito.

7.“ — Jornada de Sesis Horas
Quanto à jornada de sets (5) horas in- 

siste-se apenas em que seja contrariada 
a Súmula 55. Rejeito.

8.° — Falta de Relatório
Belativamente à inexistência de rera- 

tório no Acórdão Regional o que é im
pugnado no recurso ordinário a fls. 528, 
realmente foi o Acórdão embargado 
omisso, pois não abordou a questão sus
citada. Contudo, é de esc arecpr-se que 
a referida nulidade inexiste no caso, pois 
o relatório do Acórdão Regional real
mente existe a fls. 464 e 465, tudo indi
cando, por nada afirmar que contrário, 
que trata-se do relatório apresentado 
pelo Relator e que foi aprovado pelo Tri
bunal “a quo”.

Nesse ponto, apenas, recebo os embar
gos para esclarecer que a nulidade foi 
rejeitada.

Rejeito os embargos no que respeita 
às demais arguições.

II — QUANTO AOS EMBARGOS DO 
SINDICATO SUSCITANTE

Rebela-se o mesmo contra a conclusão 
que deu provimento ao recurso do sus
citado, para estabelecer que o índice do 
dissídio anterior, alegando contradição 
com a cláusula revisanda.

Ora, o Acórdão foi claro ao afirmar a 
incidência do aumento normativo, não 
havendo contradição a esclarecer.

Quanto à alegada omissão sobre a pre- 
clusão relativamente às empresas que 
não recorreram que foram excluídas ge
néricamente, é de se esclarecer que tra
tando-se de norma coletiva devç abran
ger toda a categoria suscitada, não ocor 
rendo, pois, a alegada preciusão, mesmo 
porque, no caso, teria aplicação o prin
cípio da isonomia e ainda o fundamento 
das normas que regem o litrsconsórcio.

Nessas condições rejeito os embargos,
E’ q.-meu voto.
Isto posto.
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho por unanimidade re
ceber os embargos do suscitado, somente 
para declarar que a nulidade arguida 
foi rejeitada; quanto ao do suscitante, 
rejeitá-los, unanimemente.

Brasília, 6 de setembro de 1978. —
Hildebrando Bisaglia, Presidente, Vice- 
Presidente no impedimento eventual do 
efetivo — C. A. Barata Silva, Relator.

Ciente-: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

(Advs. Drs. Carlos A. Carvalho de 
Fraga, Augusto C. Rios, José Torres das 
Neves, Mário Cálcla, Clemente S. de Pai
va, José Eduardo, Hudson Soares, Maria 
de L. Farias Tuffani de Carvalho, Pau
lo G. P. Menezes, Valério Rezende, Pau
lo A. de Menezes, Fernando Machado 
Piragibe e Cássio Mesquita Barros Jú- 
nios).

Proc. n.° TST-RO-RC-439-77
(Ac. TP-1697-78)

Aplicação do art. 38, do Código de 
Processo Civil. Na falta de reconhe
cimento de firma da procuração por 
instrumento particular, abre-se pra

zo para que a parte supra a irregula
ridade.

Vistos, reltados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° TST-RO-DC-439-77,, cm que 
é Recorrente Fundação Colombo Spindo- 
la — Hospital Santa Lúcia e são Recor
ridos Sindicato dos Profissionais de En
fermagem, Técnicos, Ducbistas, Massa
gistas e Empregados em Hospitais e Ca
sas de Saúde da Cidade de Salvador.

A Recorrente impugna a cláusula do 
"salário profissional”, adotada median
te sentença e que não constava da deci
são normativa anterior, ora revisada. O 
Recorrido contesta o recurso alegando, 
preliminarmente, o não conhecimento do 
mesmo e sua deserção.

Procesasdo seu recurso ordinário, a 
douta Procuradoria Geral opinou pela 
rejeição das preliminares de 
cimento por vício do mandato do w 
gado e por falta de pagamento de custas 
no mérito, pelo não provimento do apelo.

E’ o relatório.
VOTO

Preliminarmente — Rejeito a prelimi- 
de deserção por falta de pagamento das 
custas processuais. Não existe, nos au
tos, cálculo de custas.

Ainda preliminarmente - Este Tribu
nal Superior tem entendido que a falta 
de reconhecimento do instrumento pro- 
curatório (fls. 43), exigido pelo art. 38 
do Código de Processo Civil constitui 
mera irregularidade, suprimível não é o 
caso de Prejulgado n.° 43.

Assim, subordinando-me a essa orien
tação iurisprudencial, marco ao Recor- S 2 prazo de <15) dias para 
apresentar procuração com firma -eco 
nhecida, contados da intimarão fel 
peia Secretaria.

Isto posto
Acordam, os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, por unanimidade, re
jeitar a preliminar de deserção por falta 
de pagamento das custas processuais e 
acolher, em parte, a preliminar de nu
lidade por falta de reconhecimento do 
instrumento procuratório. assinado o 
prazo de quinze dias ao recorrente, para 
apresentar procuração com firma reco
nhecida, contado da intimação feita pela 
Secretaria.

Brasília, 4 de setembro de 1978. — Li
ma Teixeira, Presidente. — Mozart Vic- 
tor Russomano, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador- Geral.

(Advogados: Doutores Carlos Alberto 
Costa Lino e Ulisses Riedel de Resen
de).

Proc. n? TST-RO-DC-492-77
(Ac. TP-969-78)

GSS/mbs
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 

provido parcialmente.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio 

Coletivo número TST-RO-Dc-»»z-77, em 
que é Recorrente Sindicato da Indústria 
do Açúcar no Estado de São Paulo e são 
Recorridos Federação dos Trabalhadores 
nas Indústrias de Alimentação do Estado 
de São Paulo e outro.

Adoto o seguinte relatório do respei
tável voto vencido:

“Promovem a Federação dos Traba
lhadores nas Indústrias de Alimentação 
do Estado de Sao Paulo e Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Alimen
tação de Araçatuba e outras 20, confor
me a inicial, contra o Sindicato da In
dústria do Açúcar no Estado de São 
Paulo, o presente dissídio coletivo indi
cando o seguinte (resumidamente):

a) Aumento de 50 % para todos os 
trabalhadores, da categoria sobre 
os salários percebidos na data-base 
12-8-76.

b) Igual aumento aos admitidos após 
a data base, etc...

c) Fixação de salário normativo na 
forma do Prejulgado 56.

d) Garantia do trabalhador admitido 
em substituição a outro despedido, 
do menor salário pago ao exercen- 
te da mesma função.

e) Garantia ao substituto do mesmo 
salário do substituído.

/) Revisão do índice de reajuste após 
6 meses de vigência da norma cole
tiva.

g) Fornecimento de comprovantes de 
pagamento com discriminação das 
importâncias pagas ou desconta
das, etc...

h) Fornecimento gratuito de farda
mento, uniformes etc..., quando 
exigidos pelo empregador.

i) Abono de faltas ao empregado es
tudante para prestação de exa
mes.

j) Estabilidade à empregada gestan- 
até 60 dias após a licença.

I) Considerar como de serviço efetivo 
o afastamento de até 3 empregados 
para exercício de mandato sin
dical .

m) Estabilidade ao Jovem em idade 
miltar.

n) Estabilidade a empregado aciden
tado.

o) Aceitação de afestados médicos e 
odontológicos do serviço assisten
cial do Sindicato.

P) Desconto de Cr$ 30 00 em favor da 
entidade no 19 pagamento.

<7) Fixação de multa de Cr$ 84 00 ge
ra’ por infração em favor do pre
judicado.

r) Determinação de serem aplicadas 
as condições a todos os trabalha
dores das empresas representadas 
inclusive no setor rural das usinas 
de açúcar como anteriormente des
de 1970 a 1976.

s) Duração de doze meses.

t) Vigência a partir de 12 de agosto 
de 1977.

O Eg. TRT proveu em parte o dis
sídio.

Recorre o-dinariamente o Sindicato da 
Indústria do Açúcar no Estado de São 
Paulo.

A inconformidade do recorrente é re
lativo: a salário normativo; a garantia 
do menor salário para o traba’hador 
contratado pa~a substituir a outro demi
tido com justa cauca; ao salário do subs
tituto; a estabilidade da restante; a mul
ta: a extensão do dissídio aos trabalha
dores ru-ais; a contribuição assistencial; 
a estabildade para o trabalhador convo
cado para o serviço militar: e a abono 
de faltas ao estudante que prestar exa
mes.

Apresentadas contra-razões.
As fls. 281 o SEEE informa não obje

tivar o presente recurso a modificação 
de percentual de aumento.

Manifesta-se a douta Procuradoria Ge
ral (282) pela exclusão, do acórdão em 
exame, das cláusulas 149 e 15» e, no 
mais, pelo provimento.

E’ o relatório.

VOTO

Do exame das matérias constitutivas 
do presente apelo, formulamos este voto, 
separadamente a cada uma de suas te
ses, como é de praxe e o método mais 
racional adotado pelo Col. Tribunal, as
sim expendendo nosso convencimento Ju
rídico na forma da jurisprudência domi
nante nesta Col. Corte e do que é espe
cificamente estatuído no Prejulgado n’ 
56 — norma disciplinadora dos dissídios 
coletivos, oriunda do consenso maior da 
Alta Corte da Justiça do Trabalho.

Vamos, assim, às partes do recurso;
1) Inconformidade quanto ao salá

rio normativo.
Negamos provimento, apoiando -nos no 

citado Prejulgado, item IX, n’ 1;
2) Garantia “do menor salário nara 

o trabalhador contratado para substituir 
outro, demitido sem justa causa”, isto 
é, de salário do substituto.

Pelo item 2 da norma IX do mesmo 
Prejulgado, igualmente negaram provi
mento;

3) Quanto ao empregado substituto.
Reedita-se a postulação, à qual é ne

gado provimento, ante a iterativa juris
prudência deste Eg. Tribunal;

4) Com relação a estabilidade a ges
tante.

Trata-se, evidentemente, de jurispru
dência uniforme, irreversível e tranquila 
desta Corte Trabalhista: negamos pro
vimento.

5) multa pelo descumprimento das 
obrigações resultantes do dissídio.

Ainda recorremos à jurisprudência do
minante e pacífica deste Tribunal: é 
concedido parcialmente provimento ao 
recurso, a fim de só determinar o paga
mento da multa quando o não cumpri
mento disser respeito a obrigações de 
fazer;

6) extensão do dissídio aos ruríco- 
las.

Pensamos como está redigida a cláu
sula número 16, pois não possui incon
veniente maior, como se lê a fls. 250:

“169 — inclusão no dissídio de to
dos os trabalhadores da categoria 
profissional, inclusive os que traba
lham no setor rural”.

Aí, está bem destacado; somente aos 
integrantes da categoria, não se aplican
do os benefícios do dissídio àqueles que 
não estejam compreendidos na mesma.

De resto, é de serem obedecidas e apli
cadas a Súmula número 57-TST e, ainda, 
a instituída pelo Excelso Supremo Tribu
nal Federal, sendo a primeira:

"Os trabalhadores agrícolas das 
usinas de açúcar integram a catego
ria profissional de industrlários, be- 
neficando-se dos aumentos norma
tivos obtidos pela referida catego
ria.”

Negamo provimento, pois;
7) No pertinente ao aoono de faltas 

do empregado estudante.
Ainda desta feita, é aplicável a juris

prudência hoje iterativa deste Tribu
nal, quando defere o abono com as con
dições fixadas de que o estabelecimento 
seja oficial, autorizado ou reconhecido e 
desde que o empregado pré-avise ao em
pregador, com prazo mínimo de 72 ho
ras.

Assim, é dado provimento parcial ao 
apelo, para condiconar o abono à alu
dida jurisprudência assente;

8) Com referência ao decantado des
conto para o Sindicato.

E’ dado provimento parcial ao apelo, 
para condicionar a cláusula 149 do dis
sídio a fls. 250, à jurisprudência que 
se cristalizou neste Col. TST, isto é, con
ceder o desconto desde que o empregado 
não se manifeste de forma contrária até 
10 dias antes do primeiro pagamento 
reajustado;

9) Finalmente, vem a pretensão do di
reito a estabilidade do empregado em 
idade de prestação do serviço Militar.

Nosso entendimento é para que não 
seja acolhido o recurso, ante a vacila
ção e a controvérsia ainda latentes neste 
Tribunal, sobre a tese. Só em casos que 
concretamente possam espelhar a neces
sidade de medida em prol do empregado, 
deve-se deferir a cláusula e. não, oom 
uma vaga e altamente difusa expectati-
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va, não dando a consistência devida a 
um dheito ainda hipotético, sem forma 
positiva e indiscutível.

São estes os nossos fundamentos.
Isto posto
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em, 
parte, ao recurso, para: a) restringir a 
multa ao descumprimento das obrigações 
de fazer, contra os votos dos Excelen- 
tísimos Senhores Ministros Coqueijo Cos
ta e Lomba Ferraz; b) conceedr abono 
de faltas ao empregado estudante, nos 
dias de exames, desde que em estabele
cimento oficial, autorizado ou reconhe
cido de ensino pré-avisado o empregador 
com um mínimo de setenta e duas ho
ras, unanimemente; c) subordina o des
conto a não odosição do empregado, até 
dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustamento, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa. Man- 

. tida, no mais, a decisão recorrida, con
tra os votos dos Excelentíssimos Senho
res Ministros Coqueijo Costa e Lomba 
Ferraz, em relação ao salário do subs
tituto e à garantia de o substituto rece
ber o mesmo salário do substituído; Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lomba Fer
raz, em relação ao salário normativo; 
Excelentíssimos Senhores Ministros Lom
ba Ferraz, Hildebrando Bisaglia e Juiz 
Wagner Giglio. no tocante a estabilida
de do empregado em idade de prestar 
serviço militar; e restrições dos Excelen
tíssimos Senhores Ministros Hildebrando 
Bisaglia, Raymundo de Souza Moura, 
Lomba Ferraz, Nelson Tapajós e Juiz 
Wagner Giglio, quanto ao emprego da 
palavra “estabilidade” na cláusula de 
gestante.

Justificará o voto o Excelentísimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa.

Brasília, 29 de maio de 1978. — Re
nato Machado, Presidente. — Geraldo 
Starling Soares, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador-Geral.

JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 
DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
MINISTRO COQUEIJO COSTA

Tenho ponto de vista, conhecido e ven
cido, pela exclusão de cláuscula do des
conto sindical das sentenças coletivas, 
por motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribui
ção, não criada em lei, cbmo determina 
a Constituição, e que repete ou bisa a 
contribuição sindical já existente pre

vista na Constituição Federal (artigo 21, 
5 2’, I);

2) o salário do empregado é irredutí
vel, salvo as estritas e expressas exceções 
legais, decorrentes de adiantamentos, de 
lei ou de convenção coletiva — reza o 
artigo 462 da CLT, que não incluiu quais
quer ônus criados em sentença coletiva 
entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar 
do salário do empregado contribuições 
voluntárias, em favor do sindicato des
te, quando notificado pelo órgão operá
rio (CLT, artigo 545), salvo quanto à 
contribuição sindical, cujo desconto é au
tomático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei n’ 
(5.584-70), a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria profissio
nal que ele representa. Não pode, por
tanto, participar de qualquer provento re
sultante de sentença coletiva que visa 
a normatizar condições de trabalho e fi
xar saiário. acorde com o índice oficial 
do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do em
pregado poderia ser validado, por repre
sentar uma doação, como remerca Ar
naldo Sussekind. O assentimento tácito 
do empregado não pode resultar em re
dução ao seu salário — é regra cediça 
de D. do Trabalho. Não vale a cláu
sula da sua dedução pelo transcurso, ira 
albis, dos 10 dias seguintes à sentença 
coletiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou 
ao seu sindicato, o ônus de descontar sa
lário em favor do sindicato da outra ca
tegoria correspondente. A este deveria 
caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
.Çpnstituição artigo 142 — a lei especi- 
'fióará as hipóteses em que as decisões 
poderão estabelecer nomas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 

em favor do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador, 
ainda que contra a vontade do trabalha
dor. A matéria é estranha ú órbita da 
sentença coletiva;

8) A “contribuição” que o Sindicato 
Poder Público o Sindicato pode arrecadar 
a estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arrecadar 
a “contribuição sindical”, antigo “im
posto sindical” (Constituição, artigo 166, 
§ i’);

10) A política sindical incumbe ao 
Executivo e ao Legislativo nunca ao Ju
diciário.

11) é atividade estranha ao empre
gador a obrigação de reter parte do sa
lário do empregado para recolhê-la aos 
cofres do sindicato suscitante. Se essa 
obrigação não for cumprida — por de
sídia patronal ou resistência do empre
gado — o dissídio daí resultante, se tra
va entre patrão e sindicato, que sendo 
estranho à competência da Justiça do 
Trabalho, não ensejará a ação de cum
primento do artigo 872, § único da 
CLT.

12) Ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que toma injurídico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu saiário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não perten
cer.

Brasília. 29 de maio de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advogados: Doutores Eduardo Me
nezes Serra Netto e Alino da Costa Mon
teiro) .

Proc. n’ TST-RO-DC-523-77 
(Ac- TP-1.514-78)

RSM/lam
Providos, em parte, os apelos para 

adaptar as cláusulas do piso salarial ao 
item IX, do Prejulgado 56, e do desconto 
à jurisprudência iterativa do Pleno.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n’ TST-RO-DC-523-77, em que 
são 1’ Recorrente Procuradoria Regional 
do Trabalho da Primeira Região — 2’ 
Recorrente Federação das Indústrias do 
Estado do Rio de Janeiro e Recorridos 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias de Panificação — Confeitaria — de 
Massas Alimentícias — Biscoitos — Ba
las — Produtos de Cacau e Indústrias de 
Açúcar de Duque de Caxias e Sindicato 
da Indústria de Panificação e Confeita
ria de Duque de Caxias.

Este o relatório lido em sessão, que 
adoto, na forma regimental:

“No dissídio coletivo proposto pela en
tidade sindical de empregados foi homo
logado acordo com o Sindicato patronal 
(fls. 27-30) e protãtada a decisão nor
mativa de fls. 46-48 que estendeu as 
cláusulas daquele à Federação das In
dústrias do Estado do Rio de Janeiro.

Recorre a D. Procuradoria Regional 
contra a cláusula 7» do acordo, que fixa 
“salário normativo ou piso salarial” (sic 
— fls. 32) e a Federação, contra a de
cisão normativa, impugnando o desconto 
em favor do suscitante, o fornecimento 
de uniformes e o salário normativo ou 
piso salarial.

As contra-razões do suscitante foram 
consideradas intempestivas, e juntadas 
por linha. Pronunciou-se a D. Pro
curadoria Geral pelo provimento parcal 
dos apelos".

VOTO

Recurso da Procuradoria Regional — 
Dou provimento para adaptar a cláusula 
do piso salarial (sétima) ao salário nor
mativo previsto no Item IX, do Prejul
gado 56.

Recurso da Federação das Indústrias 
do Estado do Rio de Janeiro — O des
conto deve ser ajustado à jurisprudência 
do Pleno.

Dou provimento, em parte, para auto
rizá-lo desde que não haja impugnaqão 
do empregado até dez dias antes do pri
meiro pagamento do salário reajustado.

Quanto ao piso salarial, dou provimen
to. nos termos do julgamento do apelo 
do Ministério Público.

A cláusula de fornecimento do unifor
me é compatível com o dissídio coletivo 
e está de acordo com jurisprudência 
dominante do Pleno.

Nego provimento.

Isto posto

Acordam, os Ministros do Tribunal Su
perior do Trabalho, dar provimento, em 
parte, a ambos os recursos: I — Ao da 
Procuradoria Regional para adaptar a 
cláusula do piso salarial ao salário nor
mativo previsto no item IX (nove), nú
mero um do Prejulgado número cinqiien- 
ta e seis, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Nelson Tapajós re
visor, Lomba Ferraz, Fernando Franco 
Hildebrando Bisaglia e Juiz Wagner Gi
glio, relator. I — Ao da Federação das 
Indústrias do Estado do Rio de Janeiro 
para: a) adaptar a cláusula do piso sa
larial ao salário normativo previsto no 
item IX (nove), número um dos Prejul
gado número cinquenta e seis, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Nelson Tapajós, revisor, Lomba Fer
raz, Fernando Franco. Hildebrando Bi
saglia e Juiz Wagner Giglio, relator; 
b) subordinar o desconto a não oposição 
do empregado até dez dias antes do pri
meiro pagamento reajustado, contra os 
votos dos Excelentísimos Senhores Mi
nistros Coqueijo Costa, Ary Campista, 
Orlando Coutinho e Juiz Wagner Gi
glio, realtor. Mantida, no mais, a deci
são recorrida, unanimemente. Justifica, 
rá o voto vencido o Excelentísimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa.

Brasília. 30 de junho de 1978. — Lima 
Teixeira. Presidente. — Raymundo de 
Souza Moura. Relator “ad hoc".

Ciente: Celso Carpintero, Procurador.
JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 

DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
MINISTRO COQUEIJO COSTA

Tenho ponto de vista, conhecido e ven
cido, pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, 
por motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribui
ção, não criada em lei, como determina 
a Constituição, e que repete ou bisa a 
contribuição sindical já existente, previs
ta na Constituição Federal (artigo 21, 5 
2’, I); - ,2) o salário do empregado é irredutí
vel, salvo as estritas e expressas exceções 
legais, decorrentes de adiantamentos de 
lei ou de convenção coletiva — reza o 
artigo 462 da CLT, que não incluiu 
quaisquer ônus criados em sentença co
letiva entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar 
do salário do emp.egado contribuições 
voluntárias, em favor do sindicato des 
te, quando notificado pelo órgão operá
rio (CLT, artigo 545), salvo quanto ã 
contribuição sindical, cujo desconto é au
tomático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei .. 
(5.584 de 1970), a dar assistência ju
diciária gratuita não só aos seus asso
ciados como aos trabalhadores da cate
goria profissional que ele representa. 
Não pode, portanto, participar de qual
quer provento resultante de sentença 
coletiva, que visa a normatizar condi
ções de trabalho e fixar salário, acorde 
com o índice oficial do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito 
ao prévio e expresso assentimento do em
pregado poderia ser validado, por re
presentar uma doação, como remarca Ar
naldo Sussekind. O assentimento tácito 
do empregado não pode resultar em re
dução ao seu salário — é regra sediça 
de D. do Trabalho. Não vale a cláu
sula da sua dedução pelo transcurso in 
albis, dos 10 dias seguintes à sentença 
coletiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou 
ao seu sindicato, o ônus de descontar 
salário em favor do sindicato da out. a 
categoria correspodente. A este deveria 
caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei espe
cificará as hipóteses em que as decisões 
poderão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoraimente pelo emp egador, 
ainda que contra a vontade do trabalha
dor. A matéria é estranha à órbita da 
sentença coletiva;

8) A “contrbuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, artigo 513, “e”) é a 
estatutária ou asscci.ativa para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada 
do Poder Público o Sindicato pode arre
cada a “contribuição sindical”, antigo 

"imposto sindical” (Constituição, artigo 
166, 1 1’).

10) A política sindical incumbe ao 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao Ju
diciário.

11) é atividade estranha ao empre
gador a obrigação de reter parte do sa
lário do empregado para recolhê-las aos 
cofres do sindicato suscitante. Se essa 
obrigação não for cumprida — por de
sídia patronal ou resistência do empre
gado — o dissídio, daí resultante, se tra
va entre patrão e sindicato, que sendo 
esVanho à competência da Justiça do 
Trabalho, não ensejará a ação de cum
primento do artigo 872, s ún co da CLT.

12) Ademais a sindicaúzação é livre, 
pelo sistema constitucional b-asilel-o o 
que torna injurídico com:nar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
-eu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não preten- 
cer.

Brasília, 30 de junho de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carva'ho de Fraga, Aloysio M. Guima
rães e Lélio Gomes Canella).

Proc. n’ TST-RO-DC-551-77 
(Ac. TP-1.412-78)

OC/imdnr
Desconto em favor da suscitante. De

ferido parcialmente para subordiná-lo à 
inexistência de oposição pelo empregado, 
até 10 dias depois do primeiro paga
mento dos salários majorados. R curso 
ordinário provido parcialmente, o do Mi
nistério Público, e improvido o dos sus
citados.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dssího Co
letivo n° TST-RO-DC-551-7. em que ao 
Recorrentes Procuradoria Regional do 
Trabalho da Primeira Região e Fundação 
Hospitalar do Espírito Santo e Recor
ridos os mesmos e Federação Interesta
dual dos Professores de Enfermagem, 
Tecmcos, Duchistas, Massagistas e Em- 
p.egauos em Hospitais e Casas de Saú- 
ue.

Recorrem ordinariamente da v. deci
são iegional (107-111) a Procuradoria e 
a Funuaçao Hospitalar do Espírito San
to.

Insurge-se a Proucraaorla contra as 
seguintes cláusulas concessórias: 1) do 
piso salarial ou salário normativo; 2) 
aa estabilidade da gestante; 3) do des
conto em favor do suscitante sem op
ção aos que do mesmo discordassem .... 
(112-113).

A Fundação, na qualidade de proprie
tária de todos os hospitais, suscitados, 
pretende ser excluída do feito porque 
vinculada à Secretaria de Saúde do Es
tado sendo seus empregados funcionários 
públicos, apesar de serem regidos pela 
CLT, não sindicalizáveis, por força do 
disposto no artigo 566 da CLT. Alega 
constarem as despesas efetuadas pela 
suscitada principal e demais entidades 
por ela abrangidas do orçamento do Es
tado do Espirito Santo, no qual se esta
belece um salário funcional, resultando 
a concessão de um outro salário paralelo 
numa duplicidade de aumentos e distor
ção do quadro de pessoal de ora susci
tada. Por fim, sustenta haver a recor
rente se antecipado sempre aos aumen
tos normativos, concedendo-se esponta
neamente (114-115).

Ofereceu contra-razões o suscitante .. 
(140-142).

O Ministério Público opina favoravel
mente ao recurso da Procuradoria Re
gional e desfavoravelmente ao da Fun
dação (146).

E’ o relatório.

VOTO

Recurso da Procuradoria Regional — 
Salário normativo. Nego p.ovimento. 
Não há que se falar em incômpetente 
fixação de piso salaral. Nada impede, 
nos termos do item IX, do Prejulgado 
número 56, que, demonstrada a conve
niência, se esctipule salário normalivo 
paia que tenha vigência pelo tempo em 
que tiver eficácia a sentena.

Estabilidade à gestante. Nego provi
mento por estar a cráusula conforme a 
iterativa jurisprudência deste Tribunal.

Desconto para o suscitante.
Dou provimento parcial para condicio

nar o desconto a não oposição dos em- 
p.egados, a ser manifestada até 10 (dez) 
dias antes do primeiro pagamento dos sa- 
lanos reajustados.
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Recurso da Fundação Hospitalar ao 
Espirito Santo — Não há qualquer am
paro à pretensão de exclusão da recor
rente. O parágrafo único do artigo .. 
5o6, da CLT injustificadamente silencia
do peia recorrente, que invoca o seu 
"caput”, peimite a sindicalização dos 
empiegados de Fundações criadas pela 
Lniáo, Estados e Municípios.

Ademais, como ressaltado pelo v. acór
dão recorrido, nada tem a temer a re
corrente qúe alega já vir pagando os 
aumentos, vez que deferida a compensa
ção dos aumentos espontâneos ou com
pulsórios .

Nego provimento.

Isto posto

Acordam os Ministros do Tribunal Su
perior do Trabalho, sem divergência, re
jeitar o pedido de exclusão da Funda
ção Hospitalar do Espirito Santo e ne
gar provimento a ambos os recursos ven
cido o Exmo. Senhor Ministro Lomba 
Ferraz, em relação ao salário normativo 
e restrições dos Exmos. Senhores Mi
nistros Fernando Franco revisor, Nel
son Tapajós, Lomba Ferraz e Juiz Wag
ner Giglio quanto ao emprego da pa
lavra “estabilidade” na cláusula da ges
tante, ambos constantes do apelo da 
Procuradoria.

Brarilia, 21 de junho de 1978. — Re
nato Machado, Presidente. — Orlando 
Coutinho, Relator.

Ciente: Celso Carpintero, Procurador.
(Advogados: Doutores Carlos Affonso 

Carvalho de F-aga César Pires Chaves 
e Ulisses Riedel de Resende).

Proc. n.° TST-RO-DC-560-77
(Ac. TP-1698-78)

Recurso ordinário em dissídio co
letivo que é improvido.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissíaio 
Coletivo n.° TST-RO-DC-560-77, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da l.a Região e são Recorridos 
Sindicsto dos Empregados no Comércio 
Hoteleiro e Similares de PetropoliS e 
Sindicato do Comércio Hoteleiro e Simi
lares de Petrópolls.

Recorrete a Procuradoria da r deci
são homologatória de acordo, que con
cedeu desconto em favor do suscitante 
não dando opção aos que do mesmo dis
cordassem (24-25).

O recurso, admitido pelo despacho de 
fls. 28, não foi contrariado.

O Ministério Público opina favoravel
mente ao apelo (31).

E’ o relatório.
VOTO

A jurisprudência deste Tribunal tem 
admitido o desconto questionado pela d. 
procuradoria Regional, sem a restrição 
pleiteada, desde que, como no presente 
caso, tal desconto decorra de acordo en
tre as partes, hipótese não vedada pelo 
art. 462 da CLT.

Nego provimento.
Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, por maioria, negar 
provimento ao recurso, vencidos os Ex
celentíssimos Srs. Ministros Coqueijo 
Costa e Lomba Ferraz.

Brasília, 4 de setembro de 1978. —
Lima Teixeira, Presidente — Orlando 
Coutinho, Relator.

Ciente: Marcos Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho 
de Fraga, Alino da Costa Monteirq e 
Ciaudionor de Souza Adão).

Proc. n.’ TST-RO-DC-579-77 
(Ac. TP-975-78)

O pedido de representação dos em
pregados do IBGE, formulado por 
Sindicato pertencente a enquadra
mento sindical em plano conjedera- 
tivo diverso do estabelecido pela Co
missão de Enquadramento Sindical, 
é inviável, estando a correta repre
sentação, no caso de inexistência do 
Sindicato especifico, prevista no pa
rágrafo único do art. 857 da CLT.

Recurso a que se nega provimen
to.

Vistos, reltados e discutidos estes au- 
de Recurso Ordinário em Dissídio

Coletivo n.° TST-RO-DC-579-77, em que 
é Recorrente Sindicato dos Empiegauos 
em Entidades Culturais, Recreativas, de 
Assistência Social, de Orientação e For
mação Profissional do Município do Rio 
de Janeiro e Recorrida Fundação Insti
tuto Brasileiro de Geografia e Estatísti
ca — IBGE.

Trata-se de primeiro dissídio coletivo, 
em que figuram, como suscitante, o Sin
dicato dos Empregados em Entidades Cul
turais, Recreativas, de Aossitncia So
cial, de Orientação e Formação Profis
sional do Município do Rio de .lanei:o 
.qy.N at.bA-Rio e, como suscitada, a Fun
dação Instituto Brasileiro ue Geografia 
e Estatística — IBGE.

A suscitada, à fls. 33, junta petição, 
objetivando sua exclusão do feito, apre
sentando resolução de Comissão de En
quadramento Sindical (fls. 34) que a en
quadra na categoria econômica denomi
nada “Empresas de Assessoramento, Pe
riciais, Informações e Pesquisas do 3.° 
Grupo — Agentes Autônomos do Comer
cio, do plano da Confederação do Co
mércio e seus empiegados em categoria 
profissional de nome e enquadramento 
correspondentes.

Após o pronunciamento dc suscitante 
e da douta Procuradoria Regional quan
to à matéria concernente ao enquadra
mento sindical, face ao documento de 
fls. 34, o acórdão recorrido julgou .m- 
procedente o dissídio por estarem susci
tante e suscitado enquadrados sindical- 
mente em planos confederativos diver
sos.

No recurso ordinário o sindicato sus
citante pretende que lhe seja deferida a 
representação dos empregaaos da susci
tada, por similitude ou conexão, até a 
fundação do Sindicato próprio da respec
tiva categoria econômica e profissional.

Há contra-razões e a Procuradoria Ge
ral é pelo improvimento.

E’ o relatório.

VOTO

Como informa o documento de fls. 34, 
a comissão de Enquadramento Sindical 
definiu a matéria enquadrando a Fun
dação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística na categoria econômica de 
Empresas de Assessoramento Perícias 
Informações e Pesquisas, do 3 ° Grupo- 
Agentes Autônomos do Comércio do Pla
no da Confederação Nacional do Comér
cio, e seus empregados, à exceção dos di
ferenciados, na respectiva categoria pro
fissional, Empregados em Empresas de 
Assessoramento, Perícias, Informações e 
Pesquisas do 3.° Grupo — Empregados de 
Agentes Autônomos do Comércio do Pla
no da Confederação Nacional dos Traba- 
Ihadores no Comércio. Assim, pertencen
do o Sindicato suscitante, ora recorren
te, a enquadramento sindical em plano 
confederativo diverso, falece-lhe a legi
timidade de representação dos emprega
dos na entidade suscitada e o pedido de 
representação, até que seja criado o Sin
dicato dos mesmos, torna-se inviável, es
tando a correta representação, no caso 
de inexistência de sindicato, previsto no 
parágrafo único do artigo 857 da CLT, 
que diz:

“Quando não houver sindicato re
presentativo da categoria economica 
ou profissional, poderá a representa
ção ser instaurada pelas federações 
correspondentes e, na falta destas, 
pelas confederações respectivas, no 
âmbito de sua representação”.

Diante do exposto, nego provimento 
ao recurso.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho negar provimento ao 
recurso unanimemente.

Brasília. 29 de maio de 1978. — Re
nato Machado, Presidente — Alves de 
Almeida, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro 
e Carlos Alberto Pinto).

Proc. TST-DC-1-78 
(Ac. TP-1702-78)

Acordo homologado pelo Colendo 
TST por atender às normas legais 

vigentes
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Dissídio Coletivo n.° TST-DC-1-78 
em que é Suscitante federação Interes
tadual dos Trabalhadores em Estabeleci
mentos de Ensino e são Suscitados Fe
deração Nacional dos Estabelecimentos 
de Ensino e outros.

Trata-se de dissídio coletivo suscita
do perante este S. Tribunal.

As partes, em audiência de conciliação 
se harmonizaram, conforme documentos 
de fls. 31.

A douta P rcuradoria Geral em pa
recer da lavra do Dr. Damião Fernandes 
Prado, opina pela homologação do acor
do, adiantando que: “examinadas as 
cláusulas do instrumento de fls. 31, ve
rifica-se que foram absolutamente res
peitadas às limitações legais que regem 
a espécie.

E’ o relatório.
VOTO

Tratando-se de acordo acertado pelas 
partes que não contrariou as no mas vi
gentes, homologo o acordo firmado cons
tante de fls. 31.

Custas pro rata sobre a quantia de 
Cr$ 100.000,00.

Isto posto.
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho por unanimidade, ho- 
mo’ogar o acordo constante de folhas 31 
(trinta e um). Custas “pro rata” sobre 
o valor de cem mil cruzeiros, dado a 
causa.

Brasília, 4 de setembro de 1978. — 
Lima Teixeira, Presidente - Ary Cam
pista, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende).

Proc. n.» TST-RO-DC-15-78
(Ac. TP-1546-78)

Recursos .providos vara o jím ae 
atender os preceitos legais e a juris
prudência iterativa do C. TST.

Vistos, relatados e discutidos estes aul 
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° TST-RO-DC-15-78, em que 

^correntes Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1* Região, Estado do R'o

Sindicato dos Empregados 
em Entidades Culturais, Recreativas de 
Assistência Social, de Orientação e For
mação Profissional do Município do Rio 
de Janeiro e Recorridos Os Mesmos.

Recorrem:
1)_ A Procuradoria Regional da con- 

de estabilidade à gestante e do 
salario substituição (fls. 57).

2) O Estado do Rio de Janeiro, admi
tida como assistente, alegando, prelimi
narmente, ilegitimidade passiva “ad cau
sam” da Fundação suscitada, e nulidade 
processual por falta de citação e inter
venção do Ministério Públ.co Estadual, 
e, no mérito, pelo deferimento das cláu
sulas concessivas: a) do abono de faltas 
que resultarem de provas escolares; b) 
estabilidade da gestante; c) salário’ su
bstituição (fls. 62-66).

3) O Sindicato Suscitante da admissão 
do Estado do Rio Rio de Janeiro, como 
assistente da suscitada (fls. 67-68).

Não houve contar-razões às formula
das pela Procuradoria Regional (f]g. 
67-69).

Contra-razões do Suscitante ao recur
so do Assistente (fls. 73), e do Suscita
do e seu Assistente ao do Suscitante (fls. 
74) (fls. 75-77).

A D. Procuradoria é pelo provimen
to, em parte, do l.° Recurso (Procurado
ria Regional), pelo provimento do 2.° 
(Estado do Rio de Janeiro) somente no 
mérito, e pelo improvimento do 3.° (sus
citante) .

E’ o relatório.
VOTO

Recurso do Suscitante — Dou provi
mento, em parte, para excluir do dissí
dio o Estado do Rio de Janeiro.

Recurso da Procuradoria — Dou pro
vimento em parte, para conceder estabi
lidade provisória à gestante, até 60 dias 
após o término da licença previdenciária. 
No mais, manter a decisão recorrida.

Isto posto.
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, dar provimento, em 
parte, aos recursos: I) do Suscitante para 
excluir do dissídio o Estado do Rio de 
Janeiro, vencios os Excelentíssimo Srs. 
Min!stros Fernando Franco, relator e Al
ves de Almeida, revisor; H) da Procura
doria Regional para conceder estabili
dade provisória à gestante, até sessenta 
dias após o término da licença previden
ciária. com restrições dos' Excelentíssi
mos Senhores Ministros Fernando F-an- 
co, relator, Raymundo de Souza Moura. 
Lomba Ferraz, Nelson Tapajós e Juiz 
Wagner Giglio, quanto ao emnrego da 

palavra “estabilidade”. Mantida, no 
mais, a decisão recorrida, contra os vo
tos dos Excelentíssimos Senhores Minis
tros Lomba Ferraz, Coque io Costa e 
Nelson Tapajós. Considerando prejudi
cado o recurso do Estado do Rio de Ja
neiro, unan;memente. Redigirá o acór
dão o Exce^ntíssimo Senhor Ministro 
Ary Campista. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Simões Bar
bosa.

Brasília, 21 d» agosto de 1973. — Hil
debrando Bisaglia, Presidente no impedi
mento eventual do efetivo. — An/ Cam
pista, Relator “ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga, Renato Freitas Ramos e Alino da 
Costa Monteiro).

rroc. n? TST-RO-DC-55-78 
(Ac. TP-1581-78)

Dissídio coletivo. Estabilidade do 
trabalhador em idade de prestação 
de serviço militar.

Recurso ordinário provido, em par
te, para excluir a cláusula que asse
gurava estabilidade provisória ao 
trabalhador em idade de convoca
ção para o serviço militar.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso O-ximário em Dissídio 
Coletivo n.° TST-RO-DC-55-78. em que 
é Recorrente Cia. Cervejaria Brahma e 
Recorrida Federação dos Trabalhadores 
nas Indústrias de Alimentação do Es
tado de São Paulo.

O acórdão de fls. 55 a 58 inigou rrree- 
dente em parte o dissídio, concedendo o 
reajustamento salarial de 40% sobre os 
salários Já reajustados dos emp-agados 
a 1° de outubro: igual aumento aos <m- 
pregados admitidos após a data-base; sa
lário normativo: aumento normativo nos 
termos da lei 6.205-75; estahiVdade à 
empregada gestante: estab'l!dade provi
sória do 1ovem em idade militari salário 
do substituto consoante o Prejulgado 56 
e 36 do TST; manutenção do veículo de 
plantão para atendimento dos emprega
dos acidentados; fornecimento obrigató
rio pela empresa de uniformes quando 
exigidos: fornecimento de comprovantes 
de pagamento: multa de 88.00 por em
pregado pelo descumprimento das obri
gações constantes da norma coletiva: des
conto de 35,00 por empregado para obras 
assistenciais; abono de falta ao empre
gado estudante por ocasião da prestação 
de exames escolares; e vigência de um 
ano a partir de l.° de outubro de 1977.

Recorre a Cia.. Cervejaria Brahma, 
fls. 63 a 68, contra o fornecimento de 
aventais ou uniformes; contra a manu
tenção do veículo para atendimento aos 
acidentados; contra o salário normativo 
que denomina de piso; contra o salário 
substituição; contra a estabilidade da ges 
tante; contra a estabilidade provisória 
do empregado em idade de prestação do 
serviço militar; contra o abono de falta 
ao empregado estudante; e contra a mul
ta por descumprimento das condições 
normativas.

A Procuradoria Geral é pelo provimen
to parcial.

E’ o relatório, que adoto na forma re
gímen tal.

VOTO

1. Quanto ao fornecimento obrigató
rio de aventais, macacões, fardamento e 
uniforme, quando exigidas peia empresa 
a cláusula está redigida conforme a ju- 
risprudência deste Pleno. Nego provi
mento .

2. Com referência à manutenção de 
veículo para atendimento aos emprega
dos acidentados, representa c atendi- 
dimento de uma necessidade, mormente 
porque a cláusula só exige a manutenção 
após as dezessete (17) horas, quando se 
realizam serviços extraordinários. Nego 
provimento.

3. A cláusula atinente ao salário nor
mativo está redigida conforme a juris
prudência e o Prejulgado n.° 50, não se 
tratando de piso salarial. Nego provi
mento.

4. Também a cláusula referente ao sa
lário do substituto está conforme ao Pre
julgado n.° 56. Nego provimento.

5. A estabilidade da gestante tem re
levante alcance social e tem amparo na 
jurisprudência uniforme deste Tribunal. 
Nego provimento.

6. A cláusula que assegura estabilida
de aos trabalhadores em idade de pres
tação de serviço militar é inconveniente, 
pois acrescenta mais uma exigência à
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contratação de menores, exatamenre na 
época em que vão ingressar no primei
ro emprego. Sem efeito será, socialmen
te, o de desestimular a obtenção de em
prego, pois ciente do ônus que a cláu
sula impõe, os empregadores preferirão 
excusar-se de contratar menores. Dou 
provimento ao recurso para excluir a 
cláusula.

7. O abono de faltas do estudante in
centiva o estudo e, de maneira mais ge
ral, o progresso intelectua' A redação 
da cláusula deve, porém, ser adaptada à 
Jurisprudência uniforme, a títido de na- 
dornlzação. Assim, defiro a cláusula, des
de que se trate de estabelecimento <fi- 
cial ou equiparado, e que o empregador 
seja avisado com pelo menos setenta e 
dtias (72) horas de antecedencia. Para 
esse fim, dou provimento parcial ao re
curso. nesse ponto.

8. Também a cláusula de multa me
rece adaptada à jurisprudência un’forme 
deste Tribunal. Defire-a apenas pelo 
descumprimento das obrigações de fazer, 
e em benefício do trabalhador, dando 
provimento parcial ao apelo, nesse sen
tido.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal su

perior do Trabalho dar provimento, em 
oarte, ao recurso para: a) excluir a cláu
sula que galante estabilidade ao alijan
do; vencidos os Exmos. S”' Miirst» 
Lima Teixeira, relator, Raymundo de 
za Moura, revisor, Ary Campista, Alves 
de Almeida e Juiz Washington da Trin
dade: b) conceder abono de faltas ao 
empregado estudante, nos dias de exa
mes, desde que em estabelecimento oe 
ensino oficial, autorizado ou reconhec do, 
pré-avisado o empregador com um mí
nimo de setenta e duas horas, vencido o 
Exmo. Sr. M’nistro Nelson Tapaios: c) 
restringir a multa ao descumprimento 
das obrigações de fazer, venc’dos os Kx- 
ceientíssimos Srs. Ministros Tomando 
Franco. Nelson Tapajós. Tomba Ferraz e 
Juiz Simões Barbosa. Mantida, no mais, 
a dfvicão recor-ida. vencidos; o Exmo. 
Sr. Ministro Nelson Tapaiós. na cláusu- 
i^ rs
rem veículos para o atendimento dos 
Souza Moura, revisor Ary Camista, A ves 
tro lomba Ferraz, em relação ao salá-io 
normativo: Exmos. Srs. Min>s*ro Tom
ba Fer-az e Nelson Tapaiós. monto ao 
salár’o do substituto e restrições drs Fx- 
^tí^mos S- Ministros Hsmmmdo 
empregados acidentados; Exmo Sr Mmis- 
co. Nelson Tapaiós Tomba Fe—az » Juiz 
simões Barbosa, relafvemente ao em- 
provo da palavra "estabilidade", na c áu- 
sula da gestante.

Rre'(l’a 2” de agosto de 1978 — H’l- 
debmndo rV'^a noXrcicio da PresMência - '
„Vn Rnlofo- “ad hoc — Mareo *«reHo 
prates de Macedo WU™1’'’’ Gora

(Advs D-s. Fc-nSo de Mo-aes Sales 
e Alino da Costa Monteiro)

Proc. n.° TST-RO-DC-60-78
(Ac. TP-1418-78)

E' salutar e não contraria a lei, 
que dispõe apenas sobre acréscimo 
mínimo, cláusula de sentença nor
mativa que fixa em 50 % (cinqüenta 
por cento) o adicional de horas ex
tras, tendo em vista as condições pe
nosas de trabalho dos motoristas.

Recursos improvidos.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° TST-RO-DC-60-78, em que 
são Recorrentes Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1.» Região, Supergasbrár 
Distribuidora de Gás S. A e Cia. Ul- 
tragaz S. A. e Recorridos Os mesmos e 
Sindicato dos Codutores de Veículos Ro
doviários e Anexos de Petrópolis.

Eis o relatório lido e aprovado em ses
são:

Trata a espécie de dissídio coletivo en
tre partes Sindicato dos Condutores de 
Veículos Rodoviários e Anexos de Petró- 
polls e Supergasbrás — Distribuidora de 
Gás Indústria e Comércio e outra.

Do v. acórdão regional que julgou pro
cedente em parte o referido dissídio, re- 
correm ordinariamente:

1 — Procuradoria Regional (34), con
tra:

1.1 — Concessão de horas extra com 
50%;

1.2 — Desconto em favor do suscitan
te.

2 — Sindicato suscitado (fls. 37-40), 
contra:

2.1 — Ajuda de Custo;
2.2 — Horas extra;
2.3 — Desconto em favor do suscitan

te.
Não foram apresentadas contra-razões 

opinando a douta Procuradoria Geral 
pelo provimento do recurso da Procura
doria Regional (fls. 46).

E’ o relatório.
VOTO

Recurso da Procuradoria
1. Concessão de horas extra com au

mento de 50% (cinquenta por cento).
Nego provimento, eis que é cláusula 

salutar no sentido de impedir o traba
lho injustificado em prorrogação da jor
nada diária, que, era se tratando òe tra
balho de motorista, só excepcionalmente 
deve ser admitida, para defesa da incolu- 
mldade pública.

2. Desconto em favor do suscitante.
A hipótese é de se aplicar a jurispru

dência dominante neste Egrégio Tribu
nal, no sentido de condicionar o descon
to em favor do Sindicato, desde que não 
haja oposição do empregado, até 10 dias 
antes do primeiro pagamento reajusta
do.

Dou provimento em parte para reajus
tar o cláusula ao entendimento domi
nante neste Egrégio Pleno.

Recurso do Sindicato suscitado
1. Ajuda de custo para alimentação.
Nego provimento, pois trata-se de cláu 

sula preexistente no dissídio anterior e 
tão-só Impõe ao empregador a obrigação 
de ressarcir o empregado das despesas 
que este faz quando em serviço e no in
teresse da empresa.

2. Horas extra com acréscimo de 50%.
Nego provimento, como decidido no 

recurso do Ministério Público.
3. Desconto em favor do suscitante.
Dou provimento em parte, de acordo 

com a fundamentação proferida no re
curso da Procuradoria.

Isto posto.
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, dar provimento, em 
parte, a ambos os recursos: I) da Pro
curadoria para subordinar o desconto a 
não oposição do empregado até dez dias 
antes do primeiro pagamento reajustado, 
unanimemente. Mantida, no mais, a de
cisão recorrida, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Lomba Ferraz, 
relator, Fernando Franco, Nelson Tapa
jós e Juiz Vieira de Mello. II) dos Sus
citados para subordinar o desonio a nao 
oposição do empregado até dez dias an
tes do primeiro pagamento reajustado, 
unanimemente. Quanto ao maú, man
tida a decisão recorrida, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Lomba 
Ferraz, relator, Fernando Franco e Nel
son Tapajós, em relação a ajuda de custo 
para alimentação e Excelentíssimos Se
nhores Ministros Lomba Ferraz, relator, 
Fernando Franco, Nelson Tapajós e Juiz 
Vieira de Mello, no que diz respeito as 
horas extras.

Brasília, 21 de junho de 1978. — Re
nato Machado, Presidente. — Orlando 
Coutinho, Relator “ad hoc”.

Ciente: Celso Carpinteiro, Procurador.
(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho 

de Fraga, Márcio Barbosa e Wagner En- 
nes Rodrigues).

Proc. n.° TST-RO-DC-66-78 
(Ac. TP-1419-78)

Recurso improvido.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° TST-RO-DC-66-78, em que 
são Recorrentes Cooperativa Agrícola de 
Cotia — Cooperativa Cential ç outra, e 
Recorrido Sindicato dos Carregadores e 
Ensacadores de Café e Arrumadores de 
Comélio Procópio.

O Eg. TRT da 9.» Região rejeitou to
das as preliminares arguidas, homologou 
o acordo feito com algumas das empre
sas suscitadas, por estar de acordo com 
os índices oficiais e deferiu as cláusulas 
do dissídio coletivo (fls. 132-138).

Irreslgnadas, as duas Suscitadas Inter
põem o presente RO (fls. 140-142).

Reiteram a alegação de sua ilegitimi
dade, alegando não representar o recor
rido a categoria dos Diferenciados e pe
dem a improcedência da revisão.

Admitido (fls. 144) e contra-arrazoa
do (fls. 148-150), mereceu o apelo pare
cer favorável da D. Procuiadoria Geral 
(fls. 153-155).

E’ o relatório.
VOTO

Totalmente incoerente e desfundamen- 
tado o presente recurso. A decisão re 
corrida reajustou as tabe as em vigor 
para os serviços de mão-de-obra exe- 
Suscitante para as Suscitadas. A ser 
cutados pelos associados do Sindicato — 
verdadeira a sua ilegitimidade, desobri
gadas estariam da norma coletiva e ca- 
cecedores seriam do direito ao recursc 
por absoluta falta de interesse.

Rejeito, pois, a preliminar de ilegitimi
dade parte, porque somente estarão su
jeitos aos efetivos da decisão normativa 
aqueles que, efetlvamente, se utUibarem 
da mão-de-obra do Sindicato-Suseitan- 
te.

Meritoriamente, nego provimento ao 
recurso porque sem qualquer fundamen
tação a inconformidade das recorrentes.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Fer
nando Franco, revisor, e Nelson Tapa
jós, rejeitar a preliminar arguida e negar 
provimento ao recurso, unanimemente.

Brasília, 21 de junho de 1978. — Re
nato Machado, Presidente — Orlando 
Coutinho, Relator.

Ciente: Celso Carpinteiro, Procurado..
(Advs. Drs. Cesar A. da Cunha e J^dé 

Martins do Carmo).

Proc. n? TST-RO-DC-84-78
(Ac. TP-1.390-78)

RSM/Ig
Nega-se provimento ao recurso do Sus

citante, e dá-se provimento, em paite, 
ao apelo do Sindicato patronal, apenas 
para ajustar o desconto à jurisprudência 
do Pleno.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n’ TST-P.O-DC-84-78, em que 
são Recorrentes Sindicato dos Médicos 
de São Paulo e Sindicato dos Hospitais. 
Clínicas, Çasas de Saúde, Sociedade de 
Beneficência, Ordens Terceiras e Irman
dades Religiosas do Estado de São Paulo 
e Recorridos os mesmos.

O Egrégio Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região julgou-se com
petente para aprecaiçqão da matéria re
ferente a reposição salarial e considerou o 
suscitante parte legitima. No mérito, 
negou o pedido de reposição salarial, por 
falta de fundamento jurídico; concedeu 
reajustamento de 40 % sobre os salários 
vigentes em 21 de setembro de 1976, com 
as compensações legais; o mesmo per
centual aos empregados admitidos após 
a referida data sobre o salário da admis
são até o limite do que perceber o em
pregado da mesma função, admitido aré 
doze meses anteriores à data-base; du
ração de um ano: salário normativo; 
salário denominado do substituto; ga
rantia do emprego à trabalhadora ges
tante; a remuneração das horas extra
ordinárias, o adicional noturno e o adi
cional de insalubridade deverão ser pa
gos discrimínadamente de modo a não 
se confundir com o salário normal; des
conto de Cr$ 60 00 em favor do susci
tante. Rejeitados os demais pedidos.

O suscitante e o Sindicato dos Hospi
tais, Clínicas, Casas de Saúde, Socieda
des de Beneficência, Ordens Terceiras e 
Irmandades Religiosas do Estado de São 
Paulo vêm com recurso. Alega o Sin
dicato profissional que a limitação a de
zesseis do número dos pacientes a se
rem atendidos pelo médico, em cada jor
nada, tem em vista o trabalho mais efi
ciente. A incidência do adicional de in
salubridade sobre a remuneração efetiva 
está conforme recente política governa
mental. Remeter ao dissídio individual 
a matéria relativa aos médicos residentes 
impede uma splução global de proble
ma. A reposição salarial há de ser de
ferida, porque os coeficientes foram 
muito inferiores ao devido. Pretende o 

recurso patronal que o salário normati
vo é inconstitucional. A garantia do 
mesmo salário ao empregado adm tido 
para igual função de outro empregado 
demitido sem justa causa também é in
constitucional. A estabilidade da ges
tante, por 60 dias, após o término do oe- 
neficio não tem amparo legal. O des
conto em favor do suscitante viola a 
Constituição e a CLT.

A D. Procuradoria Geral opina pelo 
provimento, apenas, do apelo do susci
tante.

E’ o relatório.

VOTO

Recurso do suscitante : A limitação do 
número dos pacientes não cabe ser es
tabelecida previamente, pois depende de 
fatores circunstanciais, no momento do 
atendimento, e de condições personalís
simas dos própios pacientes. Evidente 
que o profissional só está obrigado a 
atendimento dentro desses critérios, mas 
daí a fixar se o número máximo dos cien
tes é matéria que ultrapassa os limites 
ua decisão normativa.

Nego provimento.
A incidência do adicional de insalubri

dade sobre a remuneração efetiva con
traria a Súmula 17.

Nego provimento.
O reconhecimento como empregado dos 

denominados “médicos residentes” é ma
téria pertinente ao disssídio individual 
de trabalho, pois depende de apuração 
de fatos e apreciação de provas, em cada 
caso.

Nego provimento.
A chamada reposição salarial é matéria 

a ser considerada pelos Poderes Exe
cutivo e Legislativo, que têm o comando 
da economia do País e de cuja iniciativa 
depende a legislação salarial ou sua al
teração, a qual deve ser cumprida pela 
Justiça do Trabalho. O decreto que fixa 
o fator salarial, não é meramente regu
lamentar mas complementaíção da lei, 
que adotou novo critério de fixação do 
índice de reajustamento.

Nego provimento.
Recurso patronal: O salário norma

tivo é constitucional, conforme decisão 
do Supremo Tribunal Federal. No caso, 
aplicou-se o Prejulgado 56.

Nego provimento.
A garantia de igual salário ao empre

gado admitido para função de outro, que 
não dispensado com justa causa, está de 
acordo com o citado Prejulgado.

Nego provimento.
A garantia do emprego à trabalhadora 

gestante atende à jurisprudência domi
nante deste Pleno.

Nego provimento.
O desconto é constitucional. Deve, 

todavia, ser ajustado à jurisprudência.
Dou provimento, em parte, para auto

rizar o desconto desde que não haja im
pugnação do empregado até dez dias an
tes do primeiro pagamento reajustado.

Isto posto

Acordam os Ministros do Tribunal Su
perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, atf recurso do Suscitado para su
bordinar o desconto à não oposição do 
empregado até dez dias antes do pri
meiro pagamento reajustado, contra o 
voto do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa. Mantida, no mais, a 
decisão recorrida, vencidos os Excelen- 
tísimos Senhores Ministros Lomba Fer
raz e Coqueijo Costa no que tange ao 
salário ingresso e restrições dos Excelen- 
tísimos Senhores Juízes Vieira de Mel
lo, revisor, Wagner Giglio, e Ministros 
Hildebrando Bisaglia, Fernando Franco 
e Lomba Ferraz, quato ao emprego da 
palavra “estabilidade” na cláusula da 
gestante. Quanto ao recurso do Susci
tante, foi-lhe negad provimento com 
restrições quanto à fundamentação dos 
Excelentíssimos Senhores Juiz Vieira de 
Mello, revisor, e Ministros Hildebrando 
Bisaglia. Barata Silva e Coqueijo Costa, 
no que diz respeito à reposição salarial, 
contra os votos dos Excelentísimos Se
nhores Ministros Orlando Coutinho, Ary 
Campista e Alves de Almeida. Justifi-
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cará o voto vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa.

Brasília, 19 de junho de 1978. — Re
nato Machado, Presidente. — Raymun- 
do de Souza Moura, Relator.

Ciente: Celso Carpintero. Procurador
JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 

DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
MINISTRO COQUEIJO COSTA

1 — A legislação brasileira específica 
impede à Justiça do Trabalho, em dis
sídio individual ou coletivo, conhecer 
desta ação para “reposição de salário”, 
possível erro do decreto do Executivo que 
fornece os índices para reajustamento 
salariais coletivos pois o decreto é obri
gatório para a Justiça do Trabalho.

2 — Fora da Justiça do Trabalho, po
derá a categoria profsiional prejudizada 
derá a categoria profissional prejudicada 
ção ou a ilegalidade do referidoo decreto. 
Nunca porém, a reposição salarial, na
quele Juízo.

3 — Logo, como bem entendeu o 2o 
TRT “a quo”, ocorre a falta de uma das 
condições da ação — a possibilidade ju
rídica (CPC, artigo 267 VI) — que con
duz ao julgamento pela carência da ação 
proposta.

4 — Não é caso de incompetência, pois 
a Justiça Federal não a tem para decre
tar a reposição salarial desejada pelos em
pregados. A ela cabe apreciar, apenas, 
a ação, por acaso intentada, para obter 
a decretação da ilegalidade do Decreto 
do Poder Executivo.

Procedente esta haverá a possibilidade 
jurídica para a ação coletiva a ser ajui
zada na Justiça do Trabalho.

Brasília, 19 de junho de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Nylva Alves Nogueira).

Proc. n? TST-RO-DC-96-78
(Ac. TP-1.561-78)

GSS/lg
Nega-se provimento, em atenção ao li

vre consenso das partes.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo n? TST-RO-DM-86-78, em que é 
Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1» Região e são Recorridos 
Sindicato dos Empregados em Institutos 
de Beleza e Cabeleireiros de Senhoras 
do Município do Rio de Janeiro e Sin
dicatos dos Institutos de Beleza e Cabe
leireiros de Senhoras do Município do 
Rio de Janeiro.

A douta Procuradoria Regional do Tra
balho da Primeira Região manifesta re
curso ordinário contra o v. acórdão de 
fls. 21-24, por não se conformar com a 
cláusula do acordo homologado, que ad
mite o desconto para o Sindicato, sem 
a aquiescência prévia do empregado.

Subiram os autos sem contra-razóes.
Preconiza a douta Procuradoria Ge

ral (33) o conhecimento e prfovimento, 
de acordo com o artigo 545, da CLT.

E’ o relatório.

VOTO

Negamos provimento ao apelo.
Trata-se de acordo homologado pelo 

Egrégio Regional, onde justifica-se a von
tade soberana das partes, consoante a ju
risprudência hoje tranquila e iterativa 
deste Colendo Tribunal Pleno e bem ao 
sabor da tese sempre defendida pelo Pre
sidente deste Colentdo TST. Ministro Li
ma Teixeira, da intocabilidade de res
peito ao que reflete a soberana vontade 
das partes.

Isto posto

Acordam os Ministros do Tribunal Su
perior do Trabalho, por maioria, negar 
celentíssimos Senhores Ministros Ray- 
mundo de Souza Mouhra. Lomba Ferraz 
e Coqueijo Costa. Justificará o voto o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa.

Brasília 23 de agosto de 1978. — Hil
debrando Bisaglia, Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência. — Geraldo 
Starling Soares, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 
DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
MINISTRO COQUEIJO COSTA

Tenho ponto de vista, conhecido e ven- 
cdo, pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, 
por motivos vários; ;

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a 
contribuição sindical já existente, previs
ta na Constituição Federal (artigo 21, 5 
2’, I);

2) o salário do empregado é irredu
tível, salvo as estritas e expresas ex
ceções legais, decorrentes de adiantamen
tos, de lei ou de convenção coletiva — 
reza o artigo 462 da CLT, que não in
cluiu -quaisquer ônus criadós em sen
tença coletiva entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar 
do salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT, artigo 545) salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é auto
mático e obrigatório pelo empregador 
।mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei .. 
(5.584-70), a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria profissio
nal que ele representa. Não pode, por
tanto, participar de qualquer provento 
resultante de sentença coletiva, que visa 
a normatizar condições de trabalho e 
fixar salário, acorde com o índice ofi
cial do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito 
ao prévio e expresso assentimento do 
empregado poderia ser validado, por re
presentar uma doação, como remarca Ar
naldo Sussekind. O asentimento tácito 
do empregado não pode resultar em re
dução ao seu salário — é regra cediça de 
D. do Trabalho. Não vale a cláusuia 
da sua dedução pelo transcurso, in albis, 
dos 10 dias seguintes à sentença cole
tiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou 
ao seu sindicato, o ônus de descontai 
salário em favor do sindicato da outra 
categoria corresyondente. A este deve, 
“ia caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especi
ficará as hipóteses em que as decisões 
poderão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador, 
ainda que contra a vontade do trabalha
dor. A matéria é estranha à órbita da 
sentença coletiva;

8) a "contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, artigo 513, “e”) é 
a estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

3) no exercício de função delegaoa 
do Poder Público o Sindicato pode ar
recadar a “contribuição sindical”, an
tigo “imposto sindical” (Constituição, ar
tigo 166, § 1’);

10) a política sindical incumbe ao 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao Ju
diciário;

11) é atividade estranha ao empre
gador a obrigação de reter parte do sa
lário do empregado para recolhê-la aos 
cofres do sindicato suscitante. Se ?ssa 
obrigação não for cumprida — por de
sídia patronal ou resistência do empre
gado — o dissídio, daí resultante, se tra
va entre patrão e sindicato, que sendo 
estranho à competência da Justiça do 
Trabalho, não ensejará a ação de cum
primento do artigo 872, § único da CLT;

12) ademais, a sindicallzção é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de clas
se ao qual tem o direito de não perten
cer.

Brasília, 23 de agosto de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advogado: Doutor Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga).

Proc. n? TST-RO-DC-98-78
(Ac. TP-1.865-78)

Recurso ordinário em dissídio coletivo 
a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos do Reclurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n? TST-RO-DC-98-78, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da Primeira Região e são Re
corridos Sindicato dos Empregados no 
Comércio Hoteleiro e Similares de Pe- 
trópolis e Federação Nacional de Hotéis 
e Similares.

O Egrégio TRT da 1* Região concedeu 
reajustamento ditado pelo índice oficial 
de aumento, aplicando o Prejulgado n’ 
56 e deferindo cláusulas referentes a sa
lário do substituto, desconto assistência!, 
estabilidade da gestante e abono de fal
tas de estudantes.

Recorre a D. Procuradoria Regional, 
irresignada com a concessão do salário 
de substituição e da estabilidade da ges
tante.

Não foram apresentadas contra-ra
zões.

A D. Procuradoria Geral alvitra o 
provimento apenas quanto à estabilidade 
da gestante.

E’ o relatório.

VOTO

A cláusula que assegura ao empregado 
admitido em lugar de outro, despedido 
sem juksta causa, o mesmo salário deste, 
visa coibir a rotatividade da mão-de - 
-obra, estimulada pelo regime do Fundo 
de Garantia, o achatamento da pirâmi
de salaral e o desvirtuamento dos reajus
tes coletivos, além de desestimular os 
despedimentos imotivados. Todos esses 
objetivos são socialmente relevantes, o 
que tem levado este C. Tribunal Supe
rior a acolher a cláusula.

Com apoio no parecer da D. Procura
doria Geral, nego provimento ao recurso, 
no particular.

A proteção à maternidade é assegura
da pela Constituição Federal e regulada 
pela Consolidação. Nada impede a tudo 
recomenda a ampliação, por norma co
letiva, da proteção legal mínima.

A cláusula, de resto, esta em conso
nância com a jurisprudência desta E. 
Corte.

Com restrições quanto à nomenclatura, 
que revela uma contradição de termos, 
nego provimento ao recurso.

Isto posto

Acordam os Ministros do Tribunal Su
perior do Trabalho, por maioria, negar 
provimento ao recurso, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Nelson 
Tapajós, revisor, Coqueijo Costa e Lomoa 
Ferraz, quanto ao salário do Substituto e 
restrições dos Excelentísimos Senhores 
Juiz Wagçner Giglo. relator e Ministros 
Nelson Tapajós, revisor, Lomba Ferraz, 
Fernando Franco, Raymundo de Souza 
Moura e Hildebrando Bisaglia na cláu
sula da gestante, em relação ao emprego 
da palavra “estabilidade."

Brasília. 14 de setembro de 1978. — Li
ma Teixeira, Presidente. — Wagner Gi- 
glio, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

(Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga Enio Teixeira Cam» 
pello e Fernando C. M. Abetheira).


